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DOCUMENTO DE FQRMALIZACAQ DE DEMANDA

Secretaria/Setor; Secretaria Municipal de Cultura

Responsável pela Solicitação; Dione JuniorHelfer

Email: cultura@planalto.pr.gov.br

□ convite □ pregão Dír

LICITAÇÃO N

SOLICITAÇÃO:
PROCESSO(S):-2j2Ê.

/;

Objeto: Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação

de serviço de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do

município de Planalto/PR.

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM OBJETO Quant VALORUNIT. VALOR TOTAL

01 Prestação de serviço de aulas de
música utilizando a viola caipira,
ministradas por profissional com
experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em horas-

aula por semana e o credenciado

prestará o serviço mediante
existência de demanda mínima de

usuários, que justifique a prestação
do serviço, sendo supervisionada
pela secretaria municipal de cultura;

R$ 70,00300 H R$21.000,00

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou
noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para
atender as necessidades do

serviço;

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

presença, fotos e uma breve
descrição
trabalhados;

dos conteúdos
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As aulas serão ofertadas para

crianças, adolescentes, jovens e
adultos (a partir dos 07 anos de
idade):

O credenciado deverá disponibilizar
todos os equipamentos necessários

realização
aulas/atividades: no mínimo dez

(10) violas caipira, projetor
multimídia, material didático e

demais:

daspara

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,
visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados
junto público atendido:ao

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o
ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com
os alunos da oficina, sempre que
solicitado pela secretaria municipal
da cultura, podendo acontecer em
dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

demandas que possam surgir.
Sendo aplicadas mensalmente o
total de 24 horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

Justificativa da Demanda: A viola caipira é um instrumento de grande importância na

cultura popular brasileira, especialmente nas regiões do interior, sendo símbolo de

identidade, tradição e expressão artística. A oferta de aulas de viola caipira contribui

para o resgate e valorização do patrimônio imaterial, além de promover a

musicalização, o desenvolvimento da sensibilidade artística e o fortalecimento dos

vínculos culturais dos alunos com sua comunidade.

As aulas de viola caipira integrarão o conjunto de oficinas gratuitas oferecidas pela

Escola de Arte e Cultura Professora Luziane Santos Leite - DUDA, ampliando as
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Opções de formação artística e valorização da cultura popular disponíveis à

comunidade.

As aulas tem como objetivo desenvolver o potencial criativo com o recurso de

expressão livre no fazer artístico e na exploração de diversas técnicas, tendo em vista

0 incentivo ao desenvolvimento da cultura musical no município.

J.

\

Assinatura Demandante

Autorizo a abertura do processo:

fO 1

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 056/2025

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa

do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade

técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste documento para

garantir os princípios da contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência,

do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO;

2.1. Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de

aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

A viola caipira é um instrumento de grande importância na cultura popular

brasileira, especialmente nas regiões do interior, sendo símbolo de identidade, tradição e

expressão artística. A oferta de aulas de viola caipira contribui para o resgate e

valorização do patrimônio imaterial, além de promover a musicalizaçào, o

desenvolvimento da sensibilidade artística e o fortalecimento dos vínculos culturais dos

alunos com sua comunidade.

As aulas de viola caipira integrarão o conjunto de oficinas gratuitas oferecidas

pela Escola de Arte e Cultura Professora Luziane Santos Leite - DUDA, ampliando as

opções de formação artística e valorização da cultura popular disponíveis à comunidade.

As aulas tem como objetivo desenvolver o potencial criativo com o recurso de

expressão livre no fazer artístico e na exploração de diversas técnicas, tendo em vista o

incentivo ao desenvolvimento da cultura musical no município.

4. AREA REQUISITANTE:

4.1. Secretaria Municipal de Cultura.
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5. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

5.1. A Secretaria Municipal de Cultua realizou o levantamento e estimativa da quantidade

de horas necessárias e a demanda autorizada para a contratação é a seguinte:

300Prestação de serviço de aulas de música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com experiência comprovada na área.

A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado

prestará o serviço mediante existência de demanda mínima de usuários,

que justifique a prestação do serviço, sendo supervisionada pela

secretaria municipal de cultura;

Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve ter disponibilidade de horário para

atender as necessidades do serviço;

O credenciado deverá entregar relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição

dos conteúdos trabalhados;

As aulas serão ofertadas para crianças, adolescentes, jovens e adultos (a

partir dos 07 anos de idade);

O credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários

para realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipira,

projetor multimídia, material didático e demais;

A oficina não deverá ser dividida entre dois ou mais profissionais, visando

a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público

atendido;

O credenciado deverá realizar apresentações culturais durante o ano em

conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da

oficina, sempre que solicitado pela secretaria municipal da cultura,

podendo acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados

conforme programação da secretaria ou demandas que possam surgir.

Sendo aplicadas mensalmente o total de 24 horas aula.

horas

6. características E CONDIÇOES dos serviços mínimos SOLICITADOS:

6.1. A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda mínima de usuários, que justifique a prestação

do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal de Cultura.

6.2. Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da contratação,

podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.
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6.3. O profissional que ministrar as aulas deverá entregar relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição dos conteúdos

trabalhados;

6.4.0 credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipira, projetor multimídia,

material didático necessário para a realização das aulas na oficina.

6.5. A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em todas as aulas, visando a

continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público atendido;

^ 6.6. O profissional credenciado deverá realizar apresentações culturais durante o ano em

conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da oficina de viola

caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo acontecer

em dias distintos e nos finais de semana e feriados conforme programação da secretaria

ou demandas que possam surgir.

6.7. As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura Professora Luziane dos Santos

Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas mensais.

6.8. A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de serviço que

será enviado a empresa Credenciada;

6.9. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

^ b) Discriminação dos serviços a serem prestados;

c) Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

d) Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);

e) Assinatura do secretário(a) responsável.

6.10. A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a

má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o

não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.11. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de prestação definitiva dos serviços;

6.12. As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

6.13. No momento da solicitação a unidade requisitante deverá verificar qual empresa
3
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está habilitada para a prestação dos serviços;

6.14. A Contratada deverá executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os

serviços que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que não for

explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos

serviços.

6.15. Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.16. Caberá aos profissionais credenciados apresentar sempre que solicitado, durante a

execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em

vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

6.17. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,

com apresentação da respectiva nota fiscal.

6.18. As empresas credenciadas deverão seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para

emissão dos documentos fiscais.

8. EXlGENCIAS TÉCNICAS DE HABILlTAÇAO E DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS:

O profissional deverá apresentar as seguintes comprovações:

8.1.1 Certificado de formação técnica em viola caipira, tanto na parte teórica quanto

prática.

8.1.2 Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,

comprovando o desempenho executado e serviço compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, podendo o Município abrir diligência para

verificar a veracidade das informações.

8.1.3 Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução dos

serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculaçào com a empresa, mediante

apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de

Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa

proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente ser

8.1.

4
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proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa

condição.

8.2. As empresas poderão se credenciar para a prestação de serviços, conforme

condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por ordem,

a qua! deverá ser rigorosamente respeitada. Os serviços serão divididos de forma justa

entre todas as empresas credenciadas de acordo com o número de alunos e necessidade

da Secretaria Municipal de Cultura.

A carga horária mensal das aulas será distribuída de forma equitativa entre os

profissionais credenciados de acordo com a necessidade da Secretaria contratante.

8.4.Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão, não

aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Cultura, por responsável

designado, anotar a ocorrência no controle da secretaria.

8.5. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela empresa

credenciada a Secretaria de Cultura, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão do

credenciamento, cabendo a notificação a empresa para apresentação de contraditório e

ampla defesa.

8.6. Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de serviços,

conforme edital, ficando o credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de

12 (doze) meses.

8.3.

ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇAO:

9,1.0 valor máximo da contratação é de R$ 21.000,00(Vinte e um mil reais).

9.

10. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA

SOLUÇÃO:

10.1. Ao realizar o presente estudo, foram levantadas algumas possibilidades de solução,

sendo elas:

a) A utilização de profissionais do quadro de servidores da prefeitura;

b) Contratação de profissional especializado para ministrar a oficina;

10.2 Dentre as soluções analisadas, a alternativa que se mostrou mais adequada e

economicamente vantajosa para o município foi o credenciamento de profissionais para a

prestação dos serviços, com o fornecimento dos recursos e equipamentos necessários.

Essa escolha se justifica pela ausência de servidores capacitados para ministrar as aulas.

5
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bem como pela inexistência de instrumentos (viola caipira) disponíveis para uso dos

alunos. A aquisição desses equipamentos representaria um custo adicional significativo

para a implementação da oficina.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO:

11.1. Foi verificado que o parcelamento do objeto não compromete a integridade da

solução nem gera perda de economia de escala. A medida visa ampliar a participação de

licitantes, incluindo aqueles que, mesmo sem capacidade para executar a totalidade do

objeto, podem prestar os serviços. A justificativa para o parcelamento fundamenta-se na

divisibilidade do objeto, sem prejuízo ao conjunto a ser licitado, conforme dispõe o artigo

40, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1 Com a presente contratação pretende-se;

12.1.1 Ofertar mais uma opção de oficina gratuita na Escola de Arte e Cultura Professora

Luziane dos Santos Leite - DUDA;

12.1.2 Resgatar e valorizar as tradições culturais vinculadas à prática da viola caipira;

12.1.3 Proporcionar aos participantes o aprendizado dos fundamentos musicais por meio

da prática com a viola caipira;

12.1.4 Ampliar o acesso a atividades culturais e artísticas de forma gratuita, possibilitando

que crianças, adolescentes e adultos tenham contato com a música tradicional mesmo

sem recursos próprios.

12.1.5 Fomentar a criação de uma orquestra municipal de viola caipira;

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

13.1 Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe

contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

14. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL:

14.1 A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentaliz ar os processos com

6
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base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município

de Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data,

direcionará de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente às

demandas destacadas anteriormente.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:

15.1. Não há previsão de impacto ambiental significativo resultante desta contratação,

todavia, caberá a futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas na

prestação dos serviços, a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais.

16. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

16.1 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5.584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a

gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N“ 14.113/2021.

17. CONCLUSÕES:

17.1 Por todo 0 exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio da abertura de CREDENCIAMENTO

para contratação de profissional para ministrar oficina de viola caipira, o que se justifica

técnica e economicamente, abrangendo os benefícios a serem alcançados em termos de

eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

Planalto PR, 23 de maio de 2025

\
I

i

Dione, Junior Helfeit

Secretário Municipal de Cultura
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TERMO DE REFERENCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Cultura

2. OBJETO:

2.1 Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas

de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR. Para a

^ contratação deverão ser observadas as características e demais condições definidas no edital e

seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:

3.1. Dione Junior Helfer.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇAO:

4.1. A viola caipira é um instrumento de grande importância na cultura popular brasileira,

especialmente nas regiões do interior, sendo símbolo de identidade, tradição e expressão

artística. A oferta de aulas de viola caipira contribui para o resgate e valorização do patrimônio

imaterial, além de promover a musicalização, o desenvolvimento da sensibilidade artística e o

fortalecimento dos vínculos culturais dos alunos com sua comunidade.

4.2.As aulas de viola caipira integrarão o conjunto de oficinas gratuitas oferecidas pela Escola

de Arte e Cultura Professora Luziane Santos Leite - DUDA, ampliando as opções de formação

artística e valorização da cultura popular disponíveis à comunidade.

4.3 As aulas tem como objetivo desenvolver o potencial criativo com o recurso de expressão livre

no fazer artístico e na exploração de diversas técnicas, tendo em vista o incentivo ao

desenvolvimento da cultura musicai no município.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA

SOLUÇÃO:

5.1 Ao realizar o presente estudo, foram levantadas algumas possibilidades de solução, sendo

elas:

a) A utilização de profissionais do quadro de servidores da prefeitura;

1
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b) Contratação de profissional especializado para ministrar a oficina;

Dentre as soluções analisadas, a alternativa que se mostrou mais adequada e

economicamente vantajosa para o município foi o credenciamento de profissionais para a

prestação dos serviços, com o fornecimento dos recursos e equipamentos necessários. Essa

escolha se justifica pela ausência de servidores capacitados para ministrar as aulas, bem como

pela inexistência de instrumentos (viola caipira) disponíveis para uso dos alunos. A aquisição

desses equipamentos representaria um custo adicional significativo para a implementação da

oficina.

5.2

^ 6. MODALIDADE PRETENDIDA:

6.1 Em análise a contratações semelhantes em outros municípios do Estado do Paraná, a

alternativa que se mostrou mais vantajosa e que respeita ao disposto da Lei n®14.133/2021 é o

Credenciamento. Conforme trata o Art. 79, inciso I da Lei; Art. 79. O credenciamento poderá ser

usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização

de contratações simultâneas em condições padronizadas;

6.1.1 O Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2° do Decreto n°11.878

de 09 de janeiro de 2024 Inciso I: Credenciamento - processo administrativo de chamamento

público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio de edital, interessados

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados;

6.1.2 O Credenciamento de empresas facilita a condição de prestação de serviço, vez que,

possibilita a habilitação de diversos fornecedores, tornando o efetivo cumprimento do objeto nas

Secretarias solicitantes com maior agilidade e eficiência.

7. VALOR:

7.1 O valor total da contratação é de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).

7.2 O valor unitário da hora foi definido por meio de pesquisa de preços com fornecedores,

contratos de municípios com contratações semelhantes e pesquisa no Banco de Preços;

7.3 A pesquisa segue em anexo a este Termo de Referência juntamente com a tabela

comparativa de valor.

7.4 Responsável pela conferência dos preços: Dione Junior Helfer.

2
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8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

OBJETO Quant VALORUNIT. VALORTOTAL

R$ 70,00 R$21.000,00300 HPrestação de serviço de aulas de música

utilizando a viola caipira, ministradas por

profissional com experiência comprovada
área.

A oficina será estruturada em horas-aula

por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique a

prestação

supervisionada pela secretaria municipal

cultura;

na

do sendoserviço

de

Os dias e horários das atividades serão

definidos no momento da contratação,

podendo ser nos períodos, matutino,

vespertino e/ou noturno. Portanto, o

oficineiro deve ter disponibilidade de

horário para atender as necessidades do

serviço:

O credenciado deverá entregar relatório

mensal das atividades desenvolvidas,

contenho lista de presença, fotos e uma

breve descrição dos conteúdos

trabalhados;

As aulas serão ofertadas para crianças,

adolescentes, jovens e adultos (a partir
dos 07 de idade):anos

O credenciado deverá disponibilizar

todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no

mínimo dez (10) violas caipira, projetor

multimídia, material didático e demais;

A oficina não deverá ser dividida entre

dois ou mais profissionais, visando a

3o
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continuidade e a qualidade dos serviços

prestados junto ao público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o ano

em conferências, reuniões e demais

eventos do município com os alunos da

oficina, sempre que solicitado pela

secretaria municipal da cultura, podendo
acontecer em dias distintos e nos finais

de semana e feriados conforme

programação da secretaria ou demandas

* que possam surgir. Sendo aplicadas
mensalmente o total de 24 horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

8. CONDlÇOES DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS:

8.1 A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado prestará o serviço

mediante existência de demanda mínima de usuários, que justifique a prestação do serviço,

sendo supervisionada pela Secretaria Municipal de Cultura.

8.2 Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da contratação, podendo ser

nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

8.3 O profissional que ministrar as aulas deverá entregar relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição dos conteúdos

trabalhados;

8.4 O credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para realização das

aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipira, projetor multimídia, material didático

necessário para a realização das aulas na oficina.

8.5 A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em todas as aulas, visando a

continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público atendido;

8.6 O profissional credenciado deverá realizar apresentações culturais durante o ano em

conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da oficina de viola caipira,

sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo acontecer em dias distintos

e nos finais de semana e feriados conforme programação da secretaria ou demandas que

possam surgir.

8.7 As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura Professora Luziane dos Santos Leite

4
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- DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas mensais.

8.8 A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de serviço que será

enviado a empresa Credenciada:

8.9 O requerimento formai mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes

informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;a)

Discriminação dos serviços a serem prestados;

Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);

Assinatura do secretário(a) responsável.

8.10 A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-

fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não

pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

8.11 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para

fins de prestação definitiva dos serviços;

8.12 As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

8.13 No momento da solicitação a unidade requisitante deverá verificar qual empresa está

habilitada para a prestação dos serviços;

8.14 A Contratada deverá executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços

que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que não for explicitamente

mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos serviços.

8.15 Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

8.16 Caberá aos profissionais credenciados apresentar sempre que solicitado, durante a

execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor

quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

8.17 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço, com

apresentação da respectiva nota fiscal.

8.18 As empresas credenciadas deverão seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

b)

c)

d)

5
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municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão

dos documentos fiscais.

9. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DE HABILITAÇAO E DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS:

9.1 O profissional deverá apresentar as seguintes comprovações;

9.1.1 Certificado de formação técnica em viola caipira, tanto na parte teórica quanto prática.

9.1.2 Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado, comprovando o

desempenho executado e serviço compatível em características, quantidades e prazos com o

objeto da licitação, podendo o Município abrir diligência para verificar a veracidade das

informações.

9.1.3 Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução dos

serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante

apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de

Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato

de Prestação de Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante

apresentação de documento que comprove essa condição.

9.4 As empresas poderão se credenciar para a prestação de serviços, conforme condições de

habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por ordem, a qual deverá ser

rigorosamente respeitada. Os serviços serão divididos de forma justa entre todas as empresas

credenciadas de acordo com o número de turmas e necessidade da Secretaria Municipal de

Cultura.

9.5 A carga horária mensal das aulas será distribuída de forma equitativa entre os profissionais

credenciados conforme a necessidade da Secretaria contratante.

9.6 Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão, não aceitar a

solicitação de serviços, deve a Secretaria de Cultura, por responsável designado, anotar a

ocorrência no controle da secretaria.

9.7 Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela empresa

credenciada a Secretaria de Cultura, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão do

credenciamento, cabendo a notificação a empresa para apresentação de contraditório e ampla

defesa.

9.8 Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de serviços,

conforme edital, ficando o credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12

(doze) meses.
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10. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

10.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,

emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal juntamente com a apresentação da

comprovação das aulas ministradas;

10.2 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

^ 10.3 Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados recursos

próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Funcional programáticaConta da despesa Destinação de recurso

14.138.13.392.1301.204703740 3.3.90.39.00.00.00000

11.GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as Normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de

prestação dos serviços será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

7
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11.6. Fiscalização

11.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos.

11.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados.

11.6.3. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.6.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

11.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação

contratual.

11.6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário

11.7. Gestor do Contrato:

11.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de adequações do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

11.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

11.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

0 fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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11.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

11.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

— 11.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração.

11.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11.8. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis,

nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal 5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Dione Junior Helfer

11.9. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

^ promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato

ou da Ata.

Planalto PR, 26 de maio de 2025.

Secretário Municipal de Cultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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MAPACOMPARATIVODE VALOR

VIGORE PIRES UENDER BANCO DE

PREÇOS

QUANT CRYSTIAM Santa Izabel CapitãoITEM Valor/h TOTAL

92,00 75,00 92,50 80,00 82,00 49,83

(não inclui os

materiais)

Aulas de viola

caipira - com o
fornecimento

dos

equipamentos e
materiais

didáticos

300h 70,00 70,00 21.000,00

Fontesde consulta:

Uender Augusto Lima 08580129958

Vigore Soluções Integradas Ltda

Crystiam Fernandes Produções Artísticas Ltda

Pires Representações Artísticas Ltda

Contrato N° 026/2024 - Município de Santa izabel do Oeste/PR

Contrato N° 430/2023 - Município de Capitão Leônidas Marques/PR

Banco de Preços

Responsável pela cotação:

c;p



V SOLUÇOES INTEGRADAS

ORÇAMENTO 043/2025

À PREFFn L.RA MUMCIl^Al. DF P\ ANAI.TO-PR

A/C: COMISSÃO PFRMANEN PF DF LICITAÇÕES

Objoi.o; "CredencmmenU) de profissionais (Pessoa furídica) visando a prestação de serviço do
auias de vioia caipira na secretaria municipal de cultura do município de Planalto/PR, conforme

seguem as especificações e quantidades estabelecidas. “

'Á empresa VIGORE SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. inscrita no CNP| sob iT

19.224.408/0001-75. sediada à Rua I .or eno Lagemann. n° 13, Quadra 87-A, Lote 13. Bairro São

|osé Operário, na cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760- 000. através do seu

representante legal Sr. )úlio Antônio Fulman Sanches. RG 9.972.089-i SESP/PR, e do CPF

073.039.839-02. após análise e em atendimento a solicitação, e Lendo pleno conhecimento do

seu conteúdo, se propõe a fornecei’ os serviços, objeto desta proposta comercial, sob sua inteira

re8ponsaí)ilidade, nas condições e preços a seguii':

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM QTD UN OBJETO VAUDR

UNTT.

VALOR

TOTAL.

I ’r(‘si.üçà() do son iço do aulas do música iirilizaiido a viola aii[)ir a, ministi-adas [)or fji-ofissioiial
i-om o\j>oriéncia compr<n ada na área.

\ oficina s<*rá esi.nii.nraíla ein tioras-anta por semana e o credenciado pr<*sLará o ser\iço
modianlo oxisLòncia de d(‘inunda ininiina do usuários, qu<“ jusLÍIic|uo a prestação do serviço,
«'ikIo suik‘i \ isionada [jcla S(H'rctaria miinici|)al d(* ciiiiura:

01 300 U RS 75,00 RS2í!.500,00

:)s dias 0 horários das atividades serão definidos no momento da contratação, fxxlendo
nos fXMÚxIos, matutino, vosfxntino o/oii noturno. Portanto, o oficinoiro devo ter

rlisponibilidade de horário |)ar'a atender as neeessidad(»s <lo seniço:

ser

0 cr cxienciado de\ erá etrtrxípar relatório mensal das ati\ idades desenvolvidas, contenho lista

ti(‘ [jRsença, rot.os i'. uma brev e dííscrição dos conteúdos trabalhados:

\s aulas serão ofertadas paia crianças, adolescentes, jov ens e adultos (a partir dos 07 anos de
idade):

C) n'odenciado deverá disponibili/ai- todos os r‘quiiK»rneiUos nec<‘S8iu-ios pani realização das
□nlas/at iv idades: no mínimo de/ (10) v ioias caipira, projeior ninlt.imídia, material didático e
ilernais:

\ oficina não devera sei' dividida entre dois ou mais pr ofissionais, v isando a continuidade e a

tinulidadedosserv iços i)r'estados jun(.o ao púhii'-c atendido;

D credenciado deverá rxxili/ar a|)resentações culturais duran(.e o ano eni conferáncias.

reuniõtxi e demais ev entos do município com os alunos da oficina, sempiv que soliciuido pela
«x-r euir ia municipal da cultura, ixxiendo acont(x.-(‘r em dias distintos e nos finais de semana e

ferrados conforme ptoíiramação da secretaria ou demandas que possam sur-gir'. Sendo
a[)!icadas mixisalnuMite o toi.al de 24 horas aiila.

TOTAL: RS 22.500.00

Rua Loreno Lagemann, 13 - Sao José Operário
Capanema/PR (46)99904-1042
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SOLUÇÕES INTEGRADAS

VALOR l'OTAL DA I^ROPOSI A R$ 22.500,00 (vinU‘ o dois mil e (juinhenlos roais).

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua
apresentação.

Declaramos que estamos de acordo com os termos do Edital e acatamos suas determinações, beiu

como, informamos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos os encargos fiscais e ti'abalbistas. serviços, tributos, alimentação, transporte,

mão de obra. uniformes, equipamentos de [)roteção individual (EPIs) necessários à execução dos

sendços, o demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre os

^ serviços, objeto desta licitação.

Declaramos que nossa proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus

negócios de forma a coibir fraudes, cormpção e a prática de quaisquer’ outr'os atos lesivos à

Administração Pública, nacional ou estrangeii'à. em atendimento à Lei Federal n° 12.846/ 2013.

Declai^amos. sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que a empresa se enquadra na sitiração

de MICROEMPRESA. nos termos da 1 ,ei Complementar n“ 123/06, alterada pela l^ei

Complementar’ n® 147/14. bem assim que inexisiem fatos 8upei’venicr^tes que conduzam ao seu

desencjuadramento desta situação.

[)ECI ARA. para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contr ibuição Social sobr e o L-uci o

1 -íquido (CSLL). da Contribuição par^a o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da

Conti’ibuição pai'a o PlS/Pasep, a que se refere o ai’t. 64 da Lei n° 9.430. de 27 de dezembro de

1996. que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional,

de que trata o ait. 12 da I .ei Complenumtar' n” 123, de 14 de dezembi'o de 2006.

Para esse efeito, a declarante infoi’ma que preenche os seguintes requisitos:

1 - Cüns(M'va em boa or dem, pelo prazo de 5 (cinco) anos. contado da data da emissão, os

documentos ciite compro\'am a or igem de suas r'eceitas e a efetivação de suas despesas,

bem como a i’eali/ação de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar

sua situação patrimonial; e

II - Cumpre as obrigações acessórias a q< e está sujeita, em conformidade com a legislação
per'tinente;

Rua Loreno Lagemann, 13 - Sào 3osé Operário
Capanema/PR (46)99904-1042
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SOLUÇOES INTEGRADAS

O signatário é reprosentanie legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar' à

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadoi’a, imediatamente, eventual

desenc|uadi’amento da pi'esente situação e está ciente de que a falsidade na pi’estação dessas
informações, som pi'ojuí/o do disposto no art. 32 da Lei n“ 9.430. do 1996. o sujeitará, com as

demais pessoas que para ela concoirem, ás, pcmalidades previstas na legislação criminal

tribiitária. relativas á falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei n” 2.848. de 7 de dezembi'o

de 1940- Código F^enal) e ao crime com.i’a a ordem t.i’ibutária (arl.. T da 1 .ei n“ 8.137. do 27 de

dez.embro de 1990).

e

Declaramos, também, que nos obrigamos a cumj)rir todos os termos da Nota de Empenho a ser
fii'rnada com a \ encedora do cei’r.ame.

Doclai'amos conFrecer a legislação d(' regência eJeste processo licitatório e que os serviços/bens

serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento e outros.

FTeclaj amos. também, que Trenhum dir'eilo a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas

nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita |)elo{a) MUNICÍPIO DEPIANALTO-PR,
seja cgial for o motivo.

Declaramos, para fins do disposto no inciso \ I do art. 68 da Lei n." 14.133. de 01 de abril de 2021.

c/c pela l-ei n.“ 9.854. de 27 de outuF')ro de 1.999. cpie NÃO EMPREGAMOS xnanor,e?, de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não empregamos menores de 16

(dezesseis) anos. Ressalvamos ainda, que. caso empi'egue menores na condição de aprendiz (a

par tir de 14 anos. devet'á informar tal situação no mesmo documento).

Declai'a para os devidos fins. que não possui empregados executando trabalho degradante ou
forçado, obsor-vando o disposto nos incisos 11! e IV do art. T e no inciso III do ait. 5° da

Constituição Federal.

Declaramos, sob as penas da lei. que a empi'esa não foi declarada INIDÔNEA para licitar
contr atai’ com a .Administração F^ública.

ou

Declai'amos que NENHUM^óqVò desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de

relacionamento comercial com a Administração pública e que não possuímos em nosso quadro
societário e do empregados, cônjuges, companheiros ou par'entes em linha rela, colateral ou por
afinidade, até o terceiro gr au de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de
direção e de assessoi’anu'nto. de membros ou 8er\Ídor'es vinculados ao órgão ou entidarJe
contr atante ou responsável pela licitação, conforme disposto no .Art. 14, inciso IV da lei 14.133. de
01 deabr'ilde202i.

Rua Loreno Lagemann, 13 - São José Operário
Capanema/PR (46)99904-1042
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SOLUÇÕES INTEGRADAS

Doclaramos quo não coniraiaremos empregados com INCOMPATIBILIDADE com

aiiLoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de ass('ssoramento até o terceiro

gi au, na forma da Súmula Vincuiante n“ 014 do STI - (Supremo IVibunal Federal).

as

Os pagamentos devei ão ser creditados à conta corrente n." 00354-1, agência 0738, Banco 748
- Banco Cooperativo Sicredi S.A. - IBansicredi.

O procurador da em])resa, cujo CNP) é 19.224.408/0001-75, que assinará o Contrato, é o Sr.

Júlio Antônio Fulman Sanches. RG 9.972.089-1 SF.SP/PR, e do CPF 073.039.839-02.

Para contato informamos:

Responsável/Representante 1 .egal: Júlio Antônio Fulman Sanches

^ Telefone Celular n": (44)99707-5846

E-mail: vigore8olucoesfã)gmail.com

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-m(' em protocoli/ar pedido de alteração
Junto ao Sistema de Protocolo deste Vlunicípio, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.

Declaramos que se declarados vencedores do certame, nos responsabilizaremos por quaisquer'
danos causados poi' nossos empregados ao .Município, servidores do contratante, ou a terceiros,

dentro da área e dependências onck* serão prestados os serviços, bem como pelo
desaparecimento de bens da Contratante e de terceiros, seja por omissão ou negligência de seus
Empi'egados.

De acordo com a legislação em vigor. DECLARA estar ciente da responsabilidade que assume
pelas informações constantes dessa proposta.

Capanema, 25 de março de 2025

A&&inaãodigilalmente por VIGORE SOLUCOES
INTEGRADAS LTDA:1922440800017S

DN: C=BR, 0«ICP.8fasil, OU=CorW«c»dO Digital PJ Al,
OU>Vídeoconferepcia, 00=23924010000119, 0U=AC
SyngularlO Múltipla, CN=VIG0RE SOLUCOES
INTEGRADAS LTOA:1922440800017S
Razáo: Eu sou o autor deste documento

Localzaçio sua localização de assinatura aqui
Data; 2025-03-25 11:38:22

Poiil PhantomPDF Versão 10,0,0

VIGORE SOLUCOES

INTEGRADAS LTDA:

19224408000175

I .icitante: VIGORISOI .L ÇOFS INTEGR ADAS I .TDA.
Rep. Legal: Júlio .Antônio Fulman Sanches
RG n": 9.972.089-1 SLSP/PR

CPI - iT: 073.039.839-02

Rua Loreno Lagemann. 13 - São José Operário
Capanema/PR (46)99904-1042



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

ELANALTQ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

TELEFONE: (45) 99954-4414

ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, 105. JARDIM SANTA RITA

CIDADE: CAPITÃO LEÓNIDAS MARQUES ESTADO: PR

CNPJ: 26.803.644/0001-01

OBJETO: Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de

serviço de aulas de viola caipira na secretaria municipal de cultura do município de

Planalto/PR, conforme seguem as especificações e quantidades estabelecidas:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

OBJETOQTD UNITEM VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 24.000,00R$ 80,00H Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em horas-

aula por semana e o credenciado

prestará o serviço mediante
existência de demanda mínima de

usuários, que justifique a prestação

do serviço, sendo supervisionada

pela secretaria municipal de cultura;

01 300

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para

atender as necessidades do serviço;

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

fotos e uma breve

conteúdos

presença,

descrição

trabalhados;

dos

As aulas serão ofertadas para

1



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

adolescentes, jovens ecrianças

adultos (a partir dos 07 anos de

idade):

O credenciado deverá disponibilizar

todos os equipamentos necessários

para realização das aulas/atividades:

no mínimo dez (10) violas caipira,
projetor multimídia, material didático

demais:e

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,

visando a continuidade e a qualidade

dos serviços prestados junto ao
atendido:público

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com os

alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal

da cultura, podendo acontecer em

dias distintos e nos finais de semana

e feriados conforme programação da

secretaria ou demandas que possam

aplicadasSendosurgir,

mensalmente o total de 24 horas

aula.

TOTAL: R$ 24.000,00

VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais)

PRAZO DE ENTREGA: UM ANO

VALIDADE DA PROPOSTA: Trinta Dias

DATA: 22 de maio de 2025. Oocum«nto afinado digicalniente

UENOER AUGUSTO LIMA

Data: 23/OS/2D25 16:2e:49-0300

Verifique em https;/,'validar.iti.gov.br

Uender Augusto Lima

2



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianaito.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

PROPOSTA DE PRECQS

EMPRESA: PIRES REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
TELEFONE: (45) 99932-2742

ENDEREÇO: RUA SILVIO RORATO, 012

CIDADE: FOZ DO IGUAÇU

CNPJ: 30.144.615/0001-52

ESTADO: PR

OBJETO: Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de

serviço de aulas de viola caipira na secretaria municipal de cultura do município de

Planalto/PR, conforme seguem as especificações e quantidades estabelecidas:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM QTD UN OBJETO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 300 H Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em horas-

aula por semana e o credenciado

prestará o serviço mediante
existência de demanda mínima de

usuários, que justifique a prestação

do serviço, sendo supervisionada

pela secretaria municipal de cultura;

R$ 92,50 R$ 27.750,00

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para

atender as necessidades do serviço:

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

presença, fotos e uma breve

descrição dos conteúdos

trabalhados;

1
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município de planalto-V

.y
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

^2
'l""-

MUNICÍPIO DE

BLANALTQ

As auias serão ofertadas para

crianças, adolescentes, jovens e

adultos (a partir dos 07 anos de

idade):

O credenciado deverá disponibilizar

todos os equipamentos necessários

para realização das aulas/atividades:

no mínimo dez (10) violas caipira,

projetor multimídia, material didático

demais;e

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,

visando a continuidade e a qualidade

dos serviços prestados junto ao

atendido;público

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com os

alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal

da cultura, podendo acontecer em
dias distintos e nos finais de semana

e feriados conforme programação da

secretaria ou demandas que possam
Sendo aplicadassurgir,

mensalmente o total de 24 horas

aula.

TOTAL: R$ 27.750,00

VALOR TOTAL: R$ 27.750,00

PRAZO DE ENTREGA: 1 ANO (UM ANO)

VALIDADE DA PROPOSTA; 30 DIAS

□acumenio assinado dlglolmente

MARCOS RAFAEL PIRES

Data; 26/05/202S 11;J8;13-0300

Verifique em http5;//validar.Ki.gov.br

DATA: 26 DE MAIO DE 2025.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

ASSINATURA COM CARIMBO

3
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pfanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CRYSTIAM FERNANDES PROD. ARTÍSTICAS LTDA.

TELEFONE: (45) 999620809

ENDEREÇO: R. VISCONDE DO RIO BRANCO 738
CIDADE: CASCAVEL

CNPJ: 08.520.370/0001-61

ESTADO: PR

OBJETO: Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de

aulas de viola caipira na secretaria municipal de cultura do município de Planalto/PR, conforme

seguem as especificações e quantidades estabelecidas:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

OBJETOQTD UNITEM VALOR TOTALVALOR UNIT.

R$ 92,00 R$ 27.600,00H Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em horas-

aula por semana e o credenciado

prestará o serviço mediante existência

de demanda mínima de usuários, que

justifique a prestação do serviço, sendo

supervisionada

municipal

30001

secretariapela
de cultura

Os dias e horários das atividades serão

definidos no momento da contratação,

podendo ser nos períodos, matutino,

vespertino e/ou noturno. Portanto, o

oficineiro deve ter disponibilidade de

horário para atender as necessidades

serviço:do

O credenciado deverá entregar relatório

mensal das atividades desenvolvidas,

contenho lista de presença, fotos e uma

breve descrição dos conteúdos

trabalhados;

As aulas serão ofertadas para crianças,

adolescentes, jovens e adultos (a partir

idade):dedos 07 anos

O credenciado deverá disponibilizar

1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁPLANALTO

todos os equipamentos necessários

para realização das aulas/atividades: no

mínimo dez (10) violas caipira, projetor

multimídia, material didático e demais;

A oficina não deverá ser dividida entre

dois ou mais profissionais, visando a

continuidade e a qualidade dos serviços

prestados junto ao público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o ano

em conferências, reuniões e demais

eventos do município com os alunos da

oficina, sempre que solicitado pela

secretaria municipal da cultura, podendo

acontecer em dias distintos e nos finais

de semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

demandas que possam surgir. Sendo

aplicadas mensalmente o total de 24

horas aula.

TOTAL: R$ 27.600,00

VALOR TOTAL: R$ 27.600,00

PRAZO DE ENTREGA: 12 MESES

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

Documento assinado digitalmente

CRYSTIAM CLEVTON FERNANDES DA SILVA

Data: 26/05/2Q2S 12:59:04-0300

Verifique

DATA: 26 DE MAIO DE 2025.

hRps://validar,iti.gov.br

CRYSTIAM CLEYTON FERNANDES DA SILVA

2
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Prefeitura do Município

Santa Izabel do Oeste
CNPJ 76.205.715/0001-42

FONE; (46) 3542-1360 - e-mail: prefsio@gmaN.com
Rua Canela esquina com Rua Angico, 731 - Centro

CEP 85650-000 SANTA IZABEL DO OESTESanta izabel do Oeste Paraná

CONTRATO N® 26/2024

DATA: 26/01/2024

Cláusula Primeira - DAS PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, Pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacionai da Pessoa Jurídica sob n.°

76.205.715/0001-42, estabelecida à Rua Caneia, esquina com a Rua Angico, n° 731,
Centro - CEP 85.650-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em exercício,
Sr. Moacir Marostica, brasiieiro, atualmente Administrador Púbiico, residente e
domiciliado no município de Santa Izabel do Oeste - PR.

CONTRATADA: a empresa GERSON ESMERIO GlUSTI, pessoa jurídica de direito
privado. Inscrita no CNPJ sob n.® 03.876.819/0001-05, com sede e foro na Rua

ARGENTINA, n® 371, JARDIM DAS AMÉRICAS, na cidade de Pato Branco, Estado

Paraná, CEP; 85.501-270, representada pelo Senhor GERSON ESMERIO GlUSTI,
residente e domiciliado na cidade de Pato Branco, Estado Paraná.

<n

Cláusula Segunda - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO

Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços para ministrar oficinas, palestras e capacitações para atender às necessidades
das Secretarias Municipais de Educação e de Cultura e Esportes, para um período de
12 (doze) meses, com Recursos Próprios, de acordo com as especificações e
detalhamentos especificados na clausula terceira do PREGÃO n.® 108/2023 que,
juntamente com a ata elaborada e anexos da sessão de julgamento do pregão, passam
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.

O presente contrato está vinculado ao Pregão n® 108/2023, homologado em:
26/01/2024,atravésda Portaria n.® 14.809/2024.
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^ cr3 LÜCláusula Terceira - DO PREÇO

O valor global do presente contrato é de R$ 307.371,00 (trezentos e sete mil e trezentos
e setenta e um reais), no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na
proposta da CONTRATADA, conforme tabela descrita a seguir;

o u.
O z

o o
o ü

LU <
I- CL
CO <
LU a.

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL
6 2.400,00 HRS CONTRATAÇAO DE EMPRESA QUE R$49.58

DISPONIBILIZARÁ DE PROFISSIONAL, PARA
MINISTRAR OFICINA DE CORAL NO

MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE -
PR. PARA TRABALHAR COM ALUNOS NA

FAIXA ETÁRIA DE 05 A 10 ANOS (ENSINO
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS E PARA O

CORAL MUNICIPAL, COM JOVENS E

ADULTOS, COM CARGA HORÁRIA DE ATÉ
40 HORAS SEMANAIS, NOS TURNOS
MATUTINO, VESPERTINO OU NOTURNO
INCLUSIVE

R$ 118.992,00

NECESSÁRIO
DURANTE AO MEIO DIA CONSIDERANDO

QUE A ESCOLA JOANINHA É INTEGRAL, DE
ACORDO COM O CRONOGRAMA E

ORGANIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO E DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

DURAÇÃO DA HORA DA OFICINA: 60

QUANDO

99Í) /
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MINUTOS.

0 PROFISSIONAL

PONTUALIDADE,

RESPONSABILIDADE E LIDERANÇA COM
OS ALUNOS.

DIFERENÇAS
COGNITIVAS,

DEFICIÊNCIAS; DEVERÁ ADEQUAR-SE À
PROPOSTA CURRICULAR DA PARTE

DIVERSIFICADA DAS INSTITUIÇÕES
ESCOLARES E CONFORME NECESSIDADE

DA DIVISÃO DE CULTURA. (CASO
NECESSÁRIO EM APRESENTAÇÕES NO
PERÍODO NOTURNO E FINAIS DE SEMANA).
- DEVE ESTAR INCLUSO NO VALOR DA

HORA AULA, 0 PLANEJAMENTO DE

EVENTOS, ATIVIDADES, APRESENTAÇÕES,
REUNIÕES. BEM COMO 0 DESLOCAMENTO

FINALIDADES.

(COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA DO PROFISSIONAL CONFORME 0
ITEM; 1.2.2, LETRA E DO TERMO DE

REFERÊNCIA).		

DEVERA TER

ASSEIO,

RESPEITANDO SUAS

ÉTNICAS, LIMITAÇÕES
PSÍQUICAS OU

PARA TAIS

7 3.300,00 HRS CONTRATAÇAO DE EMPRESA QUE
DISPONIBILIZARA PROFISSIONAL PARA

MINISTRAR OFICINA DE; MÚSICA; VIOLA,
VIOLÃO, VIOLINO, batería. FLAUTA DOCE,
GAITA, TECLADO E CANTO, PARA
TRABALHAR COM ALUNOS NA FAIXA

ETÁRIA DE 05 A 10 ANOS (ENSINO
FUNDAMENTAL

ADOLESCENTES

COMUNIDADE EM GERAL, COM CARGA

HORÁRIA DE ATÉ 40 HORAS SEMANAIS.
DIVIDIDO EM TODOS OS DIAS DA SEMANA,
NOS TURNOS MATUTINO, VESPERTINO OU

NOTURNO,
NECESSÁRIO DURANTE AO MEIO DIA
CONSIDERANDO QUE A ESCOLA JOANINHA

É INTEGRAL. DE ACORDO COM O
CRONOGRAMA E ORGANIZAÇÃO DA
INSTITUIÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL

EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL

PONTUALIDADE.

R$49,83 R$ 164.439,00

ANOS INICIAIS)
E ADULTOS E

INCLUSIVE QUANDO

DE E CULTURA.

DEVERÁO TER

ASSEIO,

RESPONSABILIDADE E LIDERANÇA COM
OS ALUNOS

DIFERENÇAS
COGNITIVAS,

DEFICIÊNCIAS; DEVERÁ ADEQUAR-SE Ã
PROPOSTA CURRICULAR DA PARTE

DIVERSIFICADA DAS INSTITUIÇÕES
ESCOLARES E CONFORME NECESSIDADE

DA DIVISÃO DE CULTURA. (CASO
NECESSÁRIO EM APRESENTAÇÕES NO
PERÍODO NOTURNO E FINAIS DE SEMANA).
DURAÇÃO DA HORA DA OFICINA: 60
MINUTOS.

PERFIL DO INSTRUTOR: ORIENTAR

OFICINAS E ATIVIDADES DE CADA

INSTRUMENTO MUSICAL ACIMA CITADO,
QUE DESENVOLVAM O CONHECIMENTO

DAS TÉCNICAS QUE ABRANJAM POSTURA.

RESPEITANDO SUAS

ÉTNICAS, LIMITAÇÕES
PSÍQUICAS OU

009033
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QUALIDADE E PROJEÇÃO SONORAS,
RELAXAMENTO, MUSICALIDADE E NOÇÕES
DE HARMONIA. ENSINO MÉDIO COMPLETO

CORREU\TOS.

DINÂMICO

E CURSOS

NECESSÁRIO PERFIL
CAPACITADO

MINISTRAR AULAS TEÓRICAS E PRÁTICAS
PARA ALUNOS SEM NENHUMA OU POUCA
EXPERIÊNCIA

VIOLÃO/BATERIA/FLAUTA/GAITA/TECLADO/
CANTO,

DESENVOLVE CONHECIMENTO DE TEORIA

E PRÁTICA MUSICAL, MUSICALIZAÇÃO, O
CANTO, E A CULTURA MUSICAL. ESSE

TRABALHO TEM A FINALIDADE DE

DISSEMINAR A LINGUAGEM E/OU DE

APRESENTAR OS RESULTADOS DO

TRABALHO DESENVOLVIDO. OS TEMAS A

SEREM ABORDADOS SÃO; ENSINO DE

MÚSICAS VARIADAS, PRÁTICA COM
INSTRUMENTO (VIOLÃO, BATERÍA, FLAUTA
DOCE, GAITA, TECLADO, VIOLA, VIOLINO,

RITMOS E LEVADAS MUSICAIS);
■ AUDIÇÃO DE MÚSICAS/ DIFERENTES
RITMOS;

- EXPRESSÃO DE SENTIMENTOS ATRAVÉS

MÚSICA;
DESENHOS DAS NOTAS MUSICAIS;

■NOÇÕES BÁSICAS
INSTRUMENTOS

■EXERCÍCIOS DE

MUSCULAR,

RESPIRAÇÃO, APRESENTAÇÃO DOS
INSTRUMENTOSMUSICAIS, SUA HISTÓRIA

PRIMEIROS

CONTEÚDO; CONHECIMENTO DAS NOTAS
E ESCALAS MUSICAIS, MANUSEIO DOS

MUSICAL,

ARRANJOS,
FUNCIONAL.

EXERCÍCIOS DE COORDENAÇÃO MOTORA
E LATERALIDADE; PERCEPÇÃO MUSICAL E
RITMO. AO LONGO DOS ENSAIOS,
DEVERÃO SER ENSINADAS DE FORMA
GRADATIVA, AS MÚSICAS PARA
FORMAÇÃO DE REPERTÓRIO E
COREOGRAFIAS PARA INTERPRETAR E

ENCENAR AS MÚSICAS CANTADAS. AS
MÚSICAS DEVERÃO SER NA LÍNGUA
PORTUGUESA E CONTEMPLARÃO, DE
PREFERÊNCIA, O CONHECIMENTO E O
RESGATE DE MÚSICAS E SUCESSOS DO

PASSADO. APRESENTAÇÕES DE
PERCUSSÃO EM DATAS CÍVICAS E
COMEMORAÇÕES E EM EVENTOS NA

MUNICÍPIO;
- EXPERIÊNCIA EM ATENDER CRIANÇAS,
JOVENS, ADOLESCENTES E ADULTOS.

CERTIFICADO DE CURSO NA ÁREA DA

MÚSICA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
COMPROVE A HABILIDADE NA ÁREA.

ESCOLARIDADE MÍNIMA: ENSINO MÉDIO

COMPLETO, IDADE MÍNIMA: 18 ANOS. O

E

PARA

MÚSICA/NA

VIOLA

DA

DE NOTAS E

MUSICAIS;
RELAXAMENTO

ALONGAMENTO,

E ACORDES;

INSTRUMENTOS, TEORIA

PERCEPÇÃO MUSICAL,
HARMONIA

COMUNIDADE E

^"90034
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MESMO TAMBÉM DEVERA COMPROVAR

QUE POSSUI EXPERIÊNCIA EM AULAS DE
MÚSICA.

- DEVE ESTAR INCLUSO NO VALOR DA

HORA AULA, O PLANEJAMENTO DE

EVENTOS, ATIVIDADES, APRESENTAÇÕES.
REUNIÕES, BEM COMO O DESLOCAMENTO
PARA

(COMPROVAÇÃO
TÉCNICA DO PROFISSIONAL CONFORME O
ITEM: 1.2.2, LETRA E DO TERMO DE

REFERÊNCIA).

TAIS FINALIDADES.

DA QUALIFICAÇÃO

11 400,00 HRS CONTRATAÇÃO
ESPECIALIZADA

REGENTE) PARA COREOGRAFAR A
REGÊNCIA DA FANFARRA, NO MUNICÍPIO
DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR, COM

NOTÕRIO SABER E QUE CONHEÇA NO
MÍNIMO 8 CADÊNCIAS. PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS COMO INSTRUTOR DE
FANFARRA, E DAR SUPORTE A FANFARRA

MUNICIPAL, QUE ESTÁ VINCULADA À
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
TENDENDO AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NA

LEI N® 9.394 DE 20/12/1996, COM AS

ALTERAÇÕES PELA LEI N° 11.769 DE
18/08/1998, COM CARGA HORÁRIA DE ATÉ
20 HORAS SEMANAIS, PARA ATENDER AS
ESCOLAS INTEGRAIS E A FANFARRA

MUNICIPAL. (CASO NECESSÁRIO EM
APRESENTAÇÕES NO PERÍODO NOTURNO,
MATUTINO OU VESPERTINO E FINAIS DE

SEMANA).
DURAÇÁO DA HORA DA OFICINA: 60
MINUTOS,

- DEVE ESTAR INCLUSO NO VALOR DA

HORA AULA, O PLANEJAMENTO DE

EVENTOS. APRESENTAÇÕES, REUNIÕES,
BEM COMO O DESLOCAMENTO PARA TAIS

FINALIDADES.

(COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA DO PROFISSIONAL CONFORME O
ITEM: 1.2,2, LETRA E DO TERMO DE

REFERÊNCIA).	

DE EMPRESA

(INSTRUTOR
R$ 59,85 R$ 23.940,00

EM

Cláusula Quarta - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços objeto da licitação, na Secretaria que
solicitar, visando assegurar o seu pleno uso, sob pena de aplicação das sanções
previstas na Cláusula Nona deste instrumento.

I - O prazo de vigência do presente contrato será até 26/01/2025, a contar da data da

assinatura, podendo ser prorrogado somente nos casos de ainda contiver saldo de

serviços a serem prestados. A prestação dos serviços será de acordo com as
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste, e deverão ser

entregues com no máximo 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da autorização
pelo Setor solicitante, sendo entregues na totalidade da autorização.
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II - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATADA para aplicação de
penalidades.

111 - Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos
de pagamento serão suspensos e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a
à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras
sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento.

Cláusula Quinta - DA GARANTIA

O Contratado obriga-se a substituir a suas expensas, aqueles serviços que, por
apresentarem qualquer falha, defeito, vierem a ser recusados.

A empresa CONTRATADA deverá apresentar a ART - Anotação de Responsabiiidade
Técnica emitido pelo CREA, sempre que for solicitado pela CONTRATANTE.

Cláusula Sexta - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Santa izabel do
Oeste - PR, ao contratado em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da nota
fiscal, empenho, e liberação por quem de direito.

§ 1® - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer serviço, o prazo de
pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA.

§ 2° - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da
CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida
atualização financeira.

§ 3° - A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do fornecimento

das mercadorias e/ou prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário
com vencimento na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa fazer a opção
por pagamento através de transferência bancaria (transferência/TED/DOC/Pix), esta,
responsabiliza-se pelo pagamento de todas as tarifas bancarias, autorizando, ao ente

público efetuar o desconto da tarifa junto ao valor a ser creditado.

Cláusula Sétima - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas com fornecimento do bem indicado na Cláusula Seounda deste contrato

correrão à conta da Dotação Orçamentária:

07.001,0012.0361.0007.2148.3.3.3.90.39.05.00-224

07.001.0012.0361.0007.2148.3.3.3.90.39.05.00 -235

08.001.0027.0812.0008.2031.3.3.3.90.39.05.00-329

Cláusula Oitava - DAS OBRIGAÇÕES

Constituem obrigações das partes:

I - Da CONTRATADA

O f?
ÚU
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● Efetuar a prestação de serviços em perfeitas condições, no prazo e local
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do
Editai e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;

● Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto da presente licitação;

● Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da prestação de serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
● Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

● Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na
minuta de contrato;

● Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;

● Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

II-Da CONTRATANTE

● Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário;

● Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

● Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de servidor especialmente designado;

● Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

● Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao objeto, no
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.

Cláusula Nona - DAS PENALIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a

inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a às seguintes penalidades:

I - Advertência que será aplicada sempre por escrito;

II - Multa, nos seguintes percentuais;

a) multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre o fornecimento

ou parte dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência técnica;

b) mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da parcela, no caso
de atraso superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas
outras penalidades.

00093?
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III - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Pública Municipal;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não
superior a 5 (cinco) anos,

V - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de
indenização à CONTRATATE por perdas e danos;

VI - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro
licitante;

VII - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumuiativamente, ou

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

VIII - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de força maior ou caso fortuito,

a) Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público,
guerra, revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto,
perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de
qualquer das partes contratantes.

§ 1® - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federai 8.666/93

e do Decreto Municipal n.® 1.872 de 17/04/2009 as penalidades de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.

§ 2° - As multas estipuladas nos incisos II desta cláusula serão aplicadas nas demais
hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

§ 3° - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de
30 (trinta) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das
Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente
julgar conveniente.

§ 4° - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em

parte, quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e
aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa
execução das obrigações assumidas.

se

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO

Para a fiscalização dos serviços que integram o objeto deste Contrato, fica designada a
Sra. Ivone Terezinha Morawski Possolli:

I- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições

00903
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técnicas, vício redibitório e, na ocorrência desses, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

II - A CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto licitado,
se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na

proposta da CONTRATADA.

Cláusula Décima Primeira - DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no Art. 65 de
Lei n.® 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade
superior.

Cláusula Décima Segunda - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS

Das decisões proferidas pela Administração caberão recursos, por escrito, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária, multa ou rescisão do contrato.

Parágrafo Único- O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio de
quem praticou o ato ocorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5
(cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, faze-lo subir devidamente informado à

autoridade competente, devendo, neste caso a decisão ser proferida no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do processo, sob pena de responsabilidade.

Cláusula Décima Terceira - DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parciaímente nos casos
previstos nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93, e
amigavelmente nos termos do Art. 79, inciso II, combinado com o Art. 78 da mesma Lei.

Parágrafo Único- Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da
CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a reter os créditos que a que tem
direito, até o limite do valor dos prejuízos comprovados.

Cláusula Décima Quarta - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

I - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não
importará, de forma alguma, em alteração contratual.

II - É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. É
vedado, também, à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente os serviços
objeto do contrato de assistência técnica e manutenção sem autorização expressa da
CONTRATANTE. No caso de subcontratação autorizada, a CONTRATADA responderá
pelas obrigações assumidas na hipótese de inadimplência ou infração de qualquer
cláusula ou condição do contrato pela SUBCONTRATADA.

Cláusula Décima Quinta - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na Imprensa Oficial
forma resumida, em obediência ao disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei Federal
n.® 8.666/93.

em

Cláusula Décima Sexta - DO FORO
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Fica eleito o foro da Comarca de Realeza - PR para dirimir quaisquer dúvidas na
aplicação deste contrato em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado este contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo, dele extraídas as necessárias cópias
que terão o mesmo valor original.

Santa Izabel do Oeste/PR, 26 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente por:
MOACIR MAROSTICA
639.941.359-15

26/01/2024 16:43:13*
município de santa izabel do oeste

CONTRATANTE

GERSON ESMERIO

GIUSTI:0387681900

0105

Assinado de forma digital por
GERSON ESMERIO

GIUSTI:0387681900010S

Dados: 2024.01,2616;23:01 -03'00'

GERSON ESMERIO GlUSTI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

, Assinado digitalmente por:

^|NCRI5 DANIELI ROBE
025.339.659-01
26/01/2024 16:49:58

Assinado digitalmente por:
ALEXANDRE LUIZ BAÍOTO
FORTE
055.908.701-27

26/01/2024 16:53:35
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Prefeitura do Município

Santa Izabel do Oeste
CNPJ 76.305.719^)001-42

FONE; (46) 3542-1360 - e-mail: prefsio@gmaii.coni
Rua Canela esquina com Rua Angico, 731 ● Centro

Paraná

MUNICÍPIO DE

SANTA IZABEL DO OESTECEP 85650-000 Santa Izabel do Oeste

EXTRATO DO CONTRATO N« 26/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 108/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 214/2023

PARTES: Município de Santa Izabel do Oeste e GERSON ESMERIOGlUSTI

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para
ministrar oficinas, palestras e capacitações para atender às necessidades das

Secretarias Municipais de Educação e de Cultura e Esportes, para um período de 12

(doze) meses, com Recursos Próprios
VIGÊNCIA: 26/01/2025.

VALOR TOTAL; R$ 307.371,00 (trezentos e sete mil e trezentos e setenta e um

reais).
DATA: 26/01/2024

000041



Município de Capitão Leônidas Marque^»!^,
Governo Municipal í

\

CO^ TR.^Í TO DE FORNEa.ME.STO A. “430/202i.

Re.f PREGÃO ELETRÔNICO N* 095/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÕMDAS MARQUES, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público interno

s. t ^da na Av^Tancredo Ne ves. ^ Paraná, inscrita no CNPJ sob n. » 76.208,834/0001 -59, neste alo devidamente representado por
seu Prefedo Mumcipal, Senhor MAXWELL SCÁPINI. cm pleno exercício de seu mandato e funçôe.s.

CONTiOi TADA: UENDER AUGUSTO UMA 6SSS0129958, com sede na Rua Minas Geniis. 105. Santa Rita. CEP: 85.790-000 Município

. 1 " 26,803.W4/Ü00l-Ui. ncMc ato dcvulamcntc representada porUENDER AUGUSTO UMA. portador do CPF sob n. ”085.801.299-58. '

I triTArSí F cm conformidade com o REGULAMENTO DE
riori! subsequentes, demais IcgisbçÕes pertinentes, também petos preceitos de direito público, princípios daTtona Geral dos Contratos, e ainda pelas clausulas a seguir c.-eptessas, deriiiidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades dL panes. ^

● Será incorporada a este contrato, metiiante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações, especificações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OIUETO

U. O presCTte Termo tem conto objeto a contralaçno prestação de serviços em Ofietna de Viola Caipira, para atendimento aos programas c projetosdesenvolvidos pela Secretaria de Assistcncia .Social Cultura e Culadama, atendendo as necessidades da Política Nacional c MmúciS de Assistência
027/2C>2T"^"""'^ cspccdicaçoes constantes do Termo de Rcterència/anexo I, proposta da contratada c ile acordo com o memorand^requisitórío n. ”

que venha a ser necessária durante a sua
prazos ou normas gerais da CONTRATANTE.

PARAGR.\ FO ÜMCO - Vi.iculam-sc ao prcsenie Contrato todas as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência bem como as ncaativas
e a proposta dc prestação de serviços ‘«a CO/vr/ur/ID,l.quepassa a fazer partcdesteprocessocomoproposla comercial,os quais sâopartes inieLmesdeste instrumento, ind^rendentcmente de sua transcrição. ^ saoparies iniegramcs

CL4USULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAE REAJUSTE E REEQUILIBRU) ECONO.MICO FI\.tNCFIRO

™ ■"<>

2.2. Durante a vigência dl) Coiilrtitü, os valores registrados não serão reajustados. OQ— _ xOj
2.2.1. Somente poderá haver reajuste apôs 12 (doze) meses da assinatura do contrato e.-ou do lilliino ajuste;

^P«*do/e meses, o rcajü.ste poderá ser efetuado de acordo com as variações do menor Índicesejam cies IGPM/FCVoii INPC índice Nacional de Preços ao Consumidor.

2,2.3. Compete a Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste a
meinorinl de cálculo do reajuste.
2.2.4. Casoo Índice estabelecido para rcajusiamcnto veniu

o que vier a ser determinado pela legislação entào

2.3. Somente poderá ocorrer o reequifibrio econômico financeiro üc valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65 11 “d" da Ui 8 666/93
(ocorrências de atos imprevisíveis ou previsíveis porem de incalculáveis consequências de fonna a dcsalinliar os termos inicialmentc propostos).

fp1o pr^-vlívd financeiro decorrentes de infiação, que não configurem área econômica cxfraordinánarSnipoueu
2.3.2. üs pedidos dc rccquilibrio econômico financeiro de valores deverão ser encaminhados no e-mail comor:iNt.i ciml.«an,.... m.» br

Al'ramento recompostos somente serão repassados apiis a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicaç.ão do Termo de

CLAUSULii TERCEIRA — D.-í PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, P/IC?/liW£ATí? , COMPENSAÇÃO E PENALIZ^IÇÃO
A prestação do serviço acontecerá na sede do município c nos distritos, com turmas de upruxlmudamente 12 niirtidponles cart, ..m»

tplalízaMdo aproilmadarnepte 2 horas para cada local, cum caren horária semanal de 08 horas, totalizando 32 hora» mensaíi. ^

* 0 Serviços deverão scr realizadas nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura c Cidadania.

3.1.1. A.sdcspc.sas com deslocamento serão dc rcsponsabiliitade da empresa Contratada,

3.1.2. O Pre.stador de serviços (instrutor dc viola caipira), deverá desempenhar as seguinlc.s atividitilcs c responsnbiliiladts:

scr aprovado pela Contratante, juntando-se o respectivo

e.Minto ou dc qualquei forma não possa mais ser ui i lizado, será adotado, ein substituição
vigor, c que possa ser aplic.ido ao objeto.

a scr

cm

Oportimizar a todos que queiram se dedicar ao estudo dc V iola Caipira, indcpendentcinenie de religião, credo, ascendência, situação social.
gênero e faixa etária.

Elaborar e adaptar materiais didáticos para atender ás diferentes foi-xas etárias e niveis de habilidade dos participantes.
Desenvolver habilidades c competências rclaiiva.s à Música, cx.: leitura de cifras e partituras; compreender e aplicar elementos rítmicos

melodicos c harmonicos; resolver c aplicar estudos te ’

❖ Planejar c executar apresentações musicai.s em eventos promovidos pela Secretaria dc
<● Promover a integração c a participação ativa do.s participantes nas atividades. ^

tência Sociai, Cultura e Cidadania.

i
ik 4»^ 3^

Tancredo Ne\g«;á2-—GEf^857Ío-000
Fone: (45) 3286-8400 / Fax; (45) 3286-8440

e-mail: pmcalema@certto.com.br - Portai: www.caprtaoieonidasmarques.pr.gov.br
CNPJ 76.208.834/000t-59
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Município de Capitão Leônidas Marques-tPR
Governo Municipal 3

»

/

- y-
/w , , conceilos musicais Iconcos e aplica-los de íorma pragmática por meio de exercícios e técnicas Ibzcndo aso da Viola Caioíra
{Viola de dez cordas).
●i' Oponunizar à comunidade trabalhar um repertório com músicas voltadas ao homem do campo, que através de Viola Caipira expressavT”^
sentimentos, com letras que nâo possuem nenhum conteúdo no qual denigra a imagem da mulher ou da Ibmilia.

Trazer ritmos diferentes que tambcin possam .scr aplicados na viola caipira, ampliando os horizontes

seus

musicais.

3.1 J. É necessário que o proHssional tenha conhecimento sólido sobre a viola caipira, suas técnicas de cxtxucao, repertório tradicional história e
cultura relacionada ao instrumento. ’

3.1.4. A empresa devera disponibilizar equipamentos e demais materiais necessários, em caso de eventos e/uu apresentações;

comproiuiçâo de exercido pleno da função e aceite do responsável
3X O pagamento será efetuado a cada 30 (trinta) dias trabalhados, mediante

de cada Setor onde a função será desempenhada.
A notafscui, deverá estar acompanhada das certidões negalh-as do FG TS. Trabalhista e Fedem! "Vnifícada". devidamente xàlidas.

para que seja efetuado 0 pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato em
coaipatibihdade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições ejcigidas na licitação;
4. A Contratada dc>«ra encaminhar junto à Nota Fiscal ou Fatura, documento informando a Agência Bancária e 0 número ria Conta jurídica a
ser depositado o pagamento. Nâo sera aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento dns Noiiis Fiscais e/ou Faturas.

í~ . , SV" ° contratada seja opiuniepelo Sistema integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPI.ES), mstituido peiu
La n 9.3 i 7/96, devera apresentar cópia autenticada do ‘●Termo de Opção peio Simples''.juntamente com a notafiseat ou fatura. Não sendo optanie
sera efetuada a retenção na forma da instrução Sormatiw Conjunta SRF/STN/SFC n*23, de 02/03/200!.

jj, Havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes do fornecimento,

um por cento) pur dia i^il de atraso,

CLÁUSULA QUARTA - DA F1SC.-ÍIJ7AÇÀ0
4.1. A fiscalização da contratação será exercida por represeniamcs da Secretaria Municipal Uc .Assistência St^iol. Cultura c Cidadania aos quais
competira di/mur as duvidas que surgirem no curso da c.xecução do contrato, c de tudo darj ciência à Secretaria ’

4,1.1.A fiscalização dc que Iratu o item acima, nào exclui nem reduz n responsabilidade do contratado, inclusive
irregularidade no serviço prestado, e, na ocorrência desta, não implica cm coiresponsabilidade cum 0 ari. 70 dn lei

será acrescido ao valor da respectiva Nota Fiscal, o equivalente 0,1% (zero

competente.

perante terceiros, por qualquer
n® 8.666 de 1993.

4.2. O fi^al do conlralo anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionarias com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano bem como
o nome dos funcionai los evcntualmente envolvido.s, determinando 0 que for os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

4.2.2. Ficam indicado,s para fiscalizar o contrato os servidores abaixo relacionados;

Gracieli Farina Zcniewicz- Assistente Social (Matricula; 1228711);

Roberta Carina Teixeira - Assistente Social (Matricula: 1194411);

Adricly Maria Porus - Psicólogo (Matricula: 11234601 >;

Juliana Paula Refati - Psicólogo (Matrícula: 11239441);
OduardaBonolini-Agente dcAdininislraçâo (Matricula; 1 - 123998 H;

CLÁUSUL4 QUJ.\TA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. A despesa do presente onerará da seguinte dotação orçamentária-
* 648- IO.003.13J92.I027.2I96.3J.90.39.00;

CLÁUSULA SEXTA- DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6.1. Coastiluem direitos e responsabilidades da CO.VrA-lT.-l/M
* Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referencia c dc

cláusulas contratuais;

● Reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parle, os serviços efetuados
licitação.

● Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais caasados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores
propostos ou representantes, dolosa ou culposainentc, ao nuinicipio «u a tercei rosj *
● Manter durante toda a execução do contrato, em comp-.uibilidad e com as obrigações assumidas, todas as condições dc habilitação c qualificaçãoexiutci3s«

* É de loial responsabilidade da contratada, o desiocamemo até os locais dos serviços.
* Atender prontanienle a quaisquer c.xigcncras da Adminislraç.üo . inerentes ao objeto da presente liciiação
* Comunicar à Adiníiiisiração no prazo inúximu de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o serviço
prestação do serviço, com a devida comprovação.
* Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta dc contrato.

sua proposta, com os recursos iiccess:>rius ao perfeito cumprimento das

que se verificarem vícios ou nâo satisfaçam 0 objetivo do objeto d«ta
em

os moiivos que impossibilitem o cumprimento da

nem subeuntratar qualquer das prestações a que

* Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prcvidcnciários. fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros deslocamento de
pessoal, prestaçao dc garantia e quaisquer outras que inciilmn ou venham a incidir na execução do contraio.
* Relatar á Administração toda e qualquer irrcgularidailc \ criíicada no decorrer da prestação dos serviços.

6.2, Constituem direitos e responsabilidades da CONTR tTANTE;

[h/rcb' \[
^Av. lancrecfô es. 502 - CEP 85790-000

Fone; (45) 3286-8400 / Fax: (45) 3286-8440
e-mail: pmcalema@cerlto.com.br - Portal: www.capitaol0onidasmarques.pr.gov.br

CNPJ 76.208.834/0001-59
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yProporcionar todas as condições para (luc a Coiitriiiada possa desempenhar seus serviços de aconlo com as deterrainuçOes do Contrato âòSfllèft
seus Anexos, cspectalmentc do Termo de Referência;

● Exibir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, dc acordo com as cláusulas contratuais
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

e os termos de sua proposta,

* Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçio;
* Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
* Intervir a qualquer momento nos serviços que julgue estar sendo executado de maneiro inconveniente;

CL-ltKLd SÉTIMA - lílSMULTASESAiSÇf^
7.1, A CONTRATADA sujcílar-se-á, pela incxecução total ou parcial do Contrato, garonlida previa defesa, ãs sanções previstas no anigo 86 e
seguintes da Lei 8.666/^3, com as alterações posteriores, sendo que cm caso de multa, esta correspondera a 10% (dez por cento) sobre o valor
total/rcsiante do contrato.

i

ClJUSULA OfTAlA-RESaSÂOCO^TRATU.iL

8.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos previstos nos incisos I a XII c XVII do an 78 da
Lei 8.666/93.

8.2. Amigável, por acordo das partes, retluzida a termo no processo da licitação, dcsilc que haja conveniência para a .Administração
8.3. A inexecuçào total ou pardal do contrato enseja sua rescisão pela Contratante, cum as conseiiuências previstas na cláusula nona. (art. 77 da Lei
8.666/93)

CLÁUSULA NONA - ViCÈNClA

9.1. A contratação objeto desta licitação será vigente por até 12 (doze) meses, com inicio a partir da assinatura deste documento, com possibilidade dc
renovação, de acordo com as normas da Lei Federal n. ® 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
10.1- A troca eventual de documentos e cartas entre a Controtanle e a Contratada, será feita através dc protocolo. Nenhuma outra forma será considerada
como prova dc entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.Í - DA FRAUDE .F DA CORRUPÇÃO
! 1.1. As partes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores c subcontralados, se admitida subcontrotoçào, o mais alio padrão de ética durante
todo o processo de licitação, dc contratação e dc execução do objeto contratual. Pora os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas-
a) “práliea corrupta”: olerecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de inílucnciar a ação de servidor
público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) ●‘prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inílucnciar o processo de licitação ou dc execução dc contraio-
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um aconlo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou nrepostos
do Orgao licitador. visando estabelecer preços cm níveis artificiais e nâü<ompetilivos;
d) ●●prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indirelamcnlc. às pessoas ou sua pronriedade. visando infiucnciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato,
e) "prática ubstrufiva";

(1.) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mullilatcraí
o objetivo de impedir matcrialmentc a apuração de alegações de prática prevista no Editai;
(11) atos cuja intenção seja impedir nuitcrialineme o exerciciu do direito de o organismo financeiro multilaicral promover inspeção.

CLÁUSUL i DÉCIMA SEGUNDA - FORO

? 12.1. Fica eleito o Foro Jurídico dc Cap. Leônidas Marques, para dirimir eventuais dúvidas que surjam em decorrência deste Contraio com expressa
renúncia de outro qualquer.

E por estarem devidamente dc acordo. a.s^anes firmam u presente instrumento, em duas x ias de igual teor. na presença de duas lestcmunluis.

Capitão Leônidas Marques, em 05 de setembro de 2023.

i

.com

Uender Augusto Ujtó 0858012W58
Contratada

Maxwell Scabim
Afeito Municipal

●.J

Testemunhas:

I 2

Nome/CPF:

Av. Tancredo Neves. 502 - CEP 85790-000

Fone: (45) 3286-8400 / Fax; (45) 3286-8440
e-mail; pmcai8ma@certto.com.br - Fharta): www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br

CNPJ 76.208.834/0001-59
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I-XfRA TO DE CO.STK i TO
A'. U30/202Í.

-a-'

REF: PREGÃO ELETRÔMCO N. ”095/2023.

CONTRATANTE: MONiClPlO DE CAPITÃO LEÔNWAS MARQVES-PR.

CONTRATADA: UEHDER AUGUSTO UMA 085S0129958.

OBJETO: Contratação de empresa, para prestação de ser% iços em Oficina de Viola Caipmi, para atendimento aos prognunas e proielos
desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social Cultura e Cidadania, atendendo as necessidades da Política Nacional e Municipal
de Assistência SociaJ, conforme especificações constantes do Termo dc Referência/anexo 1, e de acordo com o memorando reguisitório
n. "027/2023. ^

VALOR: RS 26.880,00 (vinte c seis mil oitocentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA: A contratação objeto desta licitação será vigente por 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Termo Contratual podendo
ser prorrogada, respeitadas as condições prescritas em lei.

- ^3^13 90 39 coiUnitação correrão à conta de recursos específicos consignados iio seguinte orçamento:

CapitTàO Le^rií Is Marques. Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2023.

\M
MaxweU Scapira

Prefeito \yinicipat

Av. Tancredo Neves. 502 - CEP 85790-000

Fone: (45) 3286-8400 / Fax: (45) 3286-8440
e-mail: pmcalema@certto.com.br - Portai: www.capitaoleonidasmarq ues.pr.gov.br

CNPJ 76.208.834/0001-59
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município de capitão leônidás marques
PORTAR! i V. " 541/202ide 05.fí<).2H2i. \

o l’fclcilo Municipal dc Capiiàu l cónida;. Marques, listado do Paraná, no u.su de suas atribuivòc

ll.unologar o icsuliado da liciiaçàü. modalidade Pregão Kklrônico n. “ mSJlOU dc !8.(»8.2023, dostmadoVl^niraiação tlc
cinprcs-i. para picstagâo de .scr\ii,‘os cm Oficina dc \'ioia Caipira, para atcndimcniii aos programas c projetos
●scciciaria dc Assisiciicia Social Culfuia c Cidadania, aicndcudo as necessidades da Política Nacional c Municipal dc .‘'cssustencid

conlormc cspecificagòcs constantes do Termo dc Rcrcrcnciu/ancxo I. c dc acordo com o memorando requísilório n.
● (IÜ7 202-'. Considerando o "Menor Preço", critério adotado para a cla.s.siíicaçào c apôs verificada a compatibilidade com o edital c[

atendidas as detcnninai;õcs das Leis aplicáveis, fica vencedora do item n.
0,S5}iOl2'!95H. unn o valor dc RS 2ô.Xf<ü.üO (vinte e seis mi! uitoccnlos c uilema reais 1. conlbriiic Ata da sessão de julyamcnlu.

Capitão Leônidás Marques, listado do Paraná, em 05 de setembro dc 202.T
Maxwell Si apini

Prefeiut Munkipal
ESTR.A TO D£ COSTRA TO

●’4J0/21I23.

r'

>ais.

01 a empresa VESDER AVdVSTO LI.Mi

RE! ; PREd iO LLETRÒMCO .V. ' U95/202S.

ÍÜ\TRí T t\TE: Mi MCÍPIO DE CAPITÃO LEÔMD iS MARQL ES - PR.
C O\TRA TADa. UENDER AUGUSTO UMA 08S801299S8.

OHJETO: Comiaiavào de empresa, (lara prestação de serviços cm Oficina de Viola Caipira, paia atcndinicnio aos programas e

inojcios desenvnivulos pela .Seerctaria dc .Assistência Social Cultura c Cidadania, atendendo as necessidades da Politica Nacional c
Municipal de .Assistência Social, conlorme especificações con.sUintcs do Termo de Rc!êrência.'ancxo 1. e dc acordo com o

memoiando requísilório n." 027/2023.
I M.OH: RS 2ô.8H(l.()<i (vinic c seis mil oitocentos c oitenta reais).

I /07i,VÍ7.l: A contialaçâo objciu desta licilay-âo .será vígeiue por i2 (doiie) mc.ses, a partir da a.ssinaiura do Termo Conu-alual.
podendo .sei prorrogada, respeitadas as eondiçòc.s pre.scritas etn Ici.
RECURSOS: .As despesas dccoirenies desta cuniraiação correrão á conta de rccursos espccificos consignados n» seguinte orçameríto;
(.4K- lll.i)tl.í.l.íJ«)2.HI27.2l%J.3.9tU9.Ü«:

Capitão Leônidás Maiques. Lstadu do Paianá. em 05 dc setembro de 20:

Maxwell Scapini

Prefeita Muiiidpul

I

I

p i C DQ	
.III»‘i >"*'

i M ÜLETHOHiCO .
Datei

5 Cfúa.'
i

i
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N

A.\nxU|N'-í<« V \l’.iuinii. 0(1 ile Scicmbro dc 2>C ’ ● Diui ji> Oiiaal do.s Mvimcipios do l’iiriina ●
-V-\(

mm
Hulfcaaii p<ir: j
or Iknaiinclii /

l'í ;irt >tii SCI \ is'ON paia os ipuiis tdi mstilukla c os coloca a dis{H»>iv'i>D
do uriipo dc .vssojs a v)iic >c ílc.siíiuiii;
Cl n.i»' ivmoncra. por qualviucr lonna. -scu.s diripcme> por scrvivos

slm(

Cód UMnÍw: r. .pi^ ■'
U'/

(ÍABINETE PRKFKITÚ

DKCRETO N “ 272 2Ü2.1 l) VTA: U4-üV-2«23

1'roi.ii.hK.
ijilua rccursOs na mamiten^ao c(l! u»imcpiaanoiiic

ilc'ciuoU iinciHo dc ^cL!^ objciivo.s mk íív.s;
cscniiii.icào coiiiplcia dc siias icccitas c despesas cm li\ ivs

1' <i.i> lorm.tlui.idcs c|uc .is>cç:uicm a respectiva cx.iiidao;

seus

V I iil.i.ilciu

SL'ML'l A: Fxoocra u peJuio o scimJui que
menciona c da outras pMividciKias,

; I. iic-lu;

h coi '●er.a cin bo.i iiulcm. pelo pr.i7o dc 5 icineo) unos. contado da
dociimcmos que comprovam a origem dc suas

c a eioiivacao de 'Ujs viespesas. hom como a rcali/a<,-ào dc

i)uai'c|uei v*iítu)s atos ou opciacões que \enham a luvulificar sUíi

daía li.i emis-sJo.

reeciias U Pieleiio Municipal dc l .ipilào Lcõnidas Maique-s. Fsiado elo
Paraná, no Usu dc suas alribuiçucs l.cgais.

Niiuacào painmoiual;

gi .ipicscnta aim.ilmcnic a r.seniUMvàu Contábil Fiscal trcFi. qu.ir.vlo
se encoiilni iKi condicão de obrigado e em eonlotmidadc com o

disjMislo cm .Uo da Secretüi la d.i Receita l ederal do üiaMl <Ri B). e
!i) o> ●,;doic> ictcbidos (eteicm-se a lecemis relacionadas com as

D F. C R E T A

Ari. I ' - l iea exonerado a pedido, o serv idor Giuvaití Ltulcl. RC, n

lU,(?(>i<.2y2-!< l’K., ocupante do cargo Jc Agente dc VJiiiiiiistiaerio.
Rererenua òO. da Tabela de V endmeiuo I. desta Mumcipalidade.Iiii.iiidadcs pam as quais loram msliluidas,

1 siunalÚTur é lepicseiilamc legal «lesta cniiiludc. assumindo o
de inToimui a RFH e á uniibvie pagadora.

I - o

Srt. 2" - r.sie Deerc.o entra em vigui na data dc sua publicav«io-voinpioimsM)

imidiaiaiiieiiic. c'emual desenquadiameiiio cia prcscnie situai;ji» c
csía sieine ite que a lahidadc na piestagãu dessas intormagôes. sem

da Lei n" ^1400, de Idoti. o sujeitara,

com tis demais pessoas que paia ela ctuicorvein. às penalidades
Iciiisiaeão cnmimd c tiilnitana. relativas a falsidade

Capiiào l.eúimlas Muiqucs - PU. 04 de setembro de 2023.

pic|ili7o do diqtosu» no árl
M.±\HLLLSC.iFIM

Prefeiu» Municipaiprevisi.is na

idcolngic.i uiil. 2‘>'i do Ueaelo-Lei n" 2.s4b. de 7 dc dezembro de
|04o - ( '‘dieo Penal) e ao cniuc omira a ordem inhiiianu íari. I" da

Piihlícadi» pitr:
Crisliano Junior licrtramclli

C «dÍK« ldvnimcadm :2C rb.\b227. «Ic 2“' dc dc.'eni0ru de 1900).l.ci n"

secretaria de ASSISTENU.\ SOCIAC.EU in R\

HOMOl-OC.ACÀO E EXIRAfO ÜE COM RAIO P.E. 095 2023
Lt'c.d e ilal.i	

-XsMluiUiKi do Respoil>;r.el
PORT iRN .V. ● Ul/2023 dv 05.09.2023.

O Ptelciio Municipal de Capitão Leirnidis ^|;^rque^. Lstado do

Paraná, uo u»o de suas airiluiivòes legais. RliSOlJ E

Hoitiirlogar u resultado da lieilavào, nrodalidade Pregãu F.Ictrônivü n.
" 095'2<I23 de I«.ü8.2l)23. destinado a coiiiraugá»' dc cinpvc.sa. para

preslaeàu de servivo' em Oficina dc Viola Caipira, para alendimoniü
ao.s progr.imib e prujclus desenvolv idos pela Sccrelana de A-Si^isténeia
Social Culuira c C idadania, atendendo as necessidades da Pulilica

Nacional c Municipal de \>Mstcucia Social, cunldimc espeeilicaeòes
constantes do iernio de Retercueia-anexo 1. c de acordo eoin o

meiiioiJiiJo lequisiloru» ii. ■’ ()27'2t)2.3. roíusiderando o

PiL‘i;v'\ ciiiéiiu adotado paia a classifieavào c após veiíTivviila a
compatibilidade com o edital e atendidas as deiennmjvòes das Lei.s

aplicáveis. (Ica vencedora do iiein n. " bl a empiesa V.FSD.FR
4r67.'.STO /./U.4 eoin o valui de RS 2(>,SX(!.nti (vinte

e seis mil nilucciitos c oitenta rcaisl, eontdrmc Ala da .scssáo dc

julgamento.

Dia KEIO N" 271 2I12.X

\M \tí- |\ DE< L\RA(. \0 LI C IU) LIQl IDU

ilmo sr.

(pessoa luiuliva pagadora)
iNoiiii. da empresa), u
sob o n'.. . DtrL.AR.A ú (nome da pcssua juridica pag;id«inij. paia

fins dl. iKU> Hkidcncia lUí Idiiie do IRPJ. Ja Cunliibuieài» Svreial sobie

o Lmcio Liquido K SLLi. da {ioiuribuieàn para n Finiiiiciamcnio da
Secundade Si>cial (C ofinsl. e de r omi ibuivào p.ira o IMS Pasep. J que
se leleie u ari. f>4 d.i I ei n" V.4,'ai, de 2'" de Jc/embro de I99n. t.|ue í

icealaiinciiic insciua no Regime L.speeul Unificado de Arreeadagào
dc I fibuiv*' e (.'ontnbuigóes devidos pelas Microempiesas c Fmpresas

dl. i'i.queno 1’oiic - Simples Nacional, dc que nata o ait. 12 da lei
l omplemeiiiar n" 12dc 14 de dezembio de 2lHi(i,
!'ara cs>c clciio. a dcclai jiiie mKirma que;

>m sede leiulcrego completo), insctna iio CNPJ

Menor

i - prcencbe o.s segiimies lequisitos.
ai sou.scrsj em boa ordem, peln pra/.vi Jc 5 (cinco) anos. contado da

daia da cirassào. os documentos que comprovam a origem ric suas
efciiv.igào de suas despesas, bem eomo ii rcali/avào de

Capitão Lcõnidas Marques. Lstado do I'arana. eui 05 de setembro dc
202.V

;ci.u1a' c :i

quaisquer outros aios viu opcuiencs que venham a iiKxlilicar sua ,l/.I.VP»í,7£..VC,im/

Prefeito Municipalsiliiavão paiiinnmial; e
bj cumpre as ohiiinieões .iccs-sonas a vjue cslii sujeita, em

conlonnid.ioc com a legislagâo ix-rimcnie,

II - o simi.ilaiio c icpicscnlaiitc legal de.sut empresa, assumindv* o
compromisso tie iiilonnar a Secretaria da Kceeiia Federal uo Brasil e a
pesMM lundicu pjg.id«>r.i. imcil.atumcmc. evcniiiui descr.*.|ii;HÍriiincniv»
da 1'ii.senie 'iluavào e Csui ciente de que a falsidade na picsiaeau
dessas inloniiagocs. sCiii piejui/<i do disposlo no ari .'2 da Lei iV
y.43ii. dc |oop, y siijcii.irà. cum as demais pessoas que para ela
eonconem. ,is penalidadc.s previstas n.i Icgisbu-ân erimin.il c tiibiitáiia.
relnliv.is a lalsidade idcoltvgiea tarl. 299 do Decreli>-Lci n" 2.S48. de 7
dc dcxcmbm de 194(1 - Código Penal) e ao crime emiira u viritcm
tributaria íari. 1" da Lei n " X, 1.37. de 27 de dc/embro ilc 1990).

tM RA ro Dt co.\ rtu w

●■IMI/202J.

KEF: PKECÍ iO tL£fRÔ.\ICO A. ● 095/2023.
CO\TR i T I AT/;. Ml MCÍPH) D.F CíPIT. ÍO /./:() V//).I.V

MARÜlFS-PR.
CO\TRATIl) l. í /;,V/>/;/í ,|/ D7.STí3/./,»/1 «.ta««/’V9.Cí.

OfíJ.FTU: Cüiur.ii.isãu dc empiesa. para prcsiavàu de scrvivos em
Oficina Je \ ioln Caipira, paia atendimento aos progianias e piojcU>s
desenvolvidos pela ‘secreiarui ile .Assistência Social Culuira v
Cidadania, atendendo as neces.sidades da Prviítiea Naeívmid e

Municipal de .Assislèiitia Social, cvmlbníie cspeciikavòes c«uisiautes
do Ter.no de Rclerência'ancxo 1. e dc acordo com o memorando

reqiiisiiórío n. “(i27'2023.
V il.OR: RS 2(i.K8ii.(IU iv iitlc e seis mil oilocenloí, c oitciua ícais).

VÍOrSC! i; A coniratjçàu ubjeto vlesta liciiavão .será vigeiue por 12
tdo7c| niescs. a partir tia assinatura Jo Termo Contratual, podendo sei

proriugadj, lopcit.idas us eondictMs presciilas eni lei.

l.ucal e data.

\sMn.itui j du Responsável

)>vv'V.di.iiioiiiimuiPai com br ump 105
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ANO XII iN“ 2X52l’ai;iiui. fJ(’ ilc SvHombro Uo 202.' ● Uiaun Otkial do.s Munii;ipii>> dn Panina ●
i

ii£Cl '/{SOS: A-. Jc^pcsIl^ JcttMTcnlCN desta tMm)'a«fÇã^|^fTcTà ii ü
coma ele recursos específicos consignados no o^çnuiçK^Hlf!rriíl^ ui'ía
Municipal: \

* 229-116.1)02.15.451.Hmi.2i23.X3.9()..W.Jp)»^ ^
● 585 - li).U0l.l)8.244.1U28.2179..U.90.3VDO; U /I í J
* 936- l7.0(Jl.23.692.t013.2258.3..V>(U9ÍO(); ^
* 547 - U9.001.27.812.1 U26.2177J.3.90.39)il03
* 271 -Ü7.ÜOl.2Ü.606.IÜI5.2l2«.3.3.90.39.00è,'
* 229 - 06.002.15.451.1II10.2123.3..3.90.39.ÜÍ»;

● 407-i)8.0a2.12..161.1()l8.2l50..3.3.9».39.«0- l-«nvs 10.3 v 1
* 441 -0H.00.3.12..365.I0I9.2I55.3..3.90..39.00- KonU-?W3*^
* 660 - I0.U03.I3.392.I027.2I97.3..3.9Ü.39.00;

● 71 -03.00I.04.I22.1004.2107JJ.90..39.00;

RI-.( l KSOS: .\n despesas Jeconemes Jesla contnmieào cíUTcrão à
coiila de recursos cspccilicos coiisignudos no scguinie orcanuT.io:

648- 10.003.13..392.1027.2I96.3-3.91I..39.00:

>\l apiuio Lconidas Marque.', bsiadn do Parana, cm 0.5 de scioinbro de
2023

r/\(-i\if.rus('APi\i

l'icrcito \limicipíil
Piihlicailo por:

.Adriana Thibi?s de Melo

C ódíKo l(lemincador:DF.5jF54l

.X-

SF.C RF.T \RI \ MIMC IPAI. OF .M)MIMSTR \0

HUMOl 0(.A(,Ã0 1 FVI RAIO UI. tONI RAK) F.F. 090 2023 Capitão l.còhídiis Marques, hstado do Paraná, cm U5 de sclcmbio de
2023.

i'OH/ ifilA V. ' >.1V 2fl2S di' llS.09.21123.

O í'icleiio .Municipal de Capilào Lcumdas Marques, lisiado do
P.iuiiia iit» uso de suus aiiibuicòes leuji.s. KESOlA íí Iluinolugar o
icsubado da licilacàu. modalidade Prcgàu Flctrônko n. ‘ 090/2023

de 28.08.2023, desiinado a puseme licilavàu lein poi objelo a

^oniiaiJt.ào de empresa espeeiall/ada nu sen-ivu ile loeaeào de
eqiiipumemo kcgistiudor Klelrôiiieu de Poiiio (RhPi com iciloi
hjuincineo de sOinlpi. paiu nso das Secretarias do Município de
í apiláo 1 çonidas Marques-PK,. incluindo u ce.ssâo de iisi' Jo sistema
de ueslào do poiilo eieiròilieu. iHnlal de consulta do espelho ponto.

Cintianicador. senice desk. lainbõm a

MAXW tu .SC. iFt\/

Preleiio .Municipal

Publicadu pur;
●Adi tuna Tliibes dc Melo

Cúdigo ltii;nlir>cad«r:FH.i6í’n.A9

StCRt I ARlA .Ml .MC IP.VL Üt .AÜ.MI.MS I K.\C.\0
PORI AKIA N" 540 2023 li.A I A: 05/09/2023

^ chai. O Preieiio Municipal de ( apiiào Leònidas Marques. I.stado do
Parana, no uso rie suas atnbuisòes Legais s* dc acoidu cum u Ailigo 59

da Ls*i Municip.il n‘ 2.358/20IX, Je 14.1 1.20IX.

inuniiorunisMiio.

instalação, contiguracão. iiluali/avòe.s, capacilavào dc servidores,
assistência leciuca on-.site. inuiiuiengào coirctiva preveiinv j. reposivão
lie U'd.is as pecas c cqjipaniciKos necessários pa:a o pcrfeilo
ínncionnmeiilo Ji>s cquipaiiicnio.s. c Jcni.iis scmcos tais como
deslocaincnio e hoia is‘cniea. cuiiruimc e.speuilcacòcs constantes do

I ernro dc Referencia -,\ncso 1. que iiilcgia este edital, destinado j

legisiiar a cmiuda e saida dos ser\idore.s desta .Adniinistrac.i u Publica
.Mmiuipal. (" oiisideiaiido o "Mi-tior Prt\o Por LtHi'", eriléiio
.ulolado p.mi a ciassíiicacào dds propostas e apos vcriticada a
compalibiliilade eom o editai c atendidas us detcrminjvòcs das Lcis
aplie.iveis. Ilea vencedora para foniecimenio integrai do objeto u
empiesa HOfíhStKl DtStM OU l.Vit.MO /; COMI KCIO Dt
SOtTli ARES LTOA tom o valin de RS 69,75n,(K) (sessenta e nove

mil seiccciiius e emqtieni.i leais). evniUnme Ala via Ses.sào Piiblita.

R H .S O I. V F

,\ri. 1" - Revogar a pedido, n partir de 1“ de setembro de 2U2.3. o

Periodo Suplenrcnlar, da Servidora .Andiéia Sirapasson. coneedidvi
através da Porl. n’’0f'l '2b2.'.

.\ri. 2" - Esta lAniaria entra cm vigor na data dc .sua publieacào.
revogada as disposições eni coniràino.

Captt.u) Lcôiud.is Marques, 05 de selcmbn' dc 2023.

MAXi\tlL.SCAPIM

Prefeito Muiiieipai( .ipilâo Leómdas Marques, l-,.siado dt» P.!iaiiã, em 1)5 de setembro de
2«):.v Publicado pur:

rrisiitmo Junioi Benramelii

Código ldcntiricador:C27.34E31U.I.VJI/r/./.50/'/V7

Pieieilo Miimeipal
StCRtTARlA .VIL.MCIP.AL Dt AD.MIMSTRACAO

POR l .kRlA N® 553/2023L\ TH. i J O Dt Ca\ IRA TO

V. ● /2V 2//2.L

RLE: PRtC.iO LLtTRÔ.MCO .\. 090^2023.

Ca\TR.tT.l\rt: MlSICiPU) Dt CAPÍT.U) UÍÒ.MDAS
)ÍARgi ES-PR.
COMR.MADA:

i o.utRi IO Dt sorm ares /. tda.

()B.fttO: presente lieitiicào tem poi obieio a eonmnticuo de
einpres:i s'speeiali/ada lu» serviço de loeaeào de cquipainenio
Kegistiador l-lerroiuco de Ponto (RH’i com leilor iiioinétnco de
5t)0dpi. paia uso d.is Seereiarias do Mu:ne;pto dc Capitão Leônidas
M.iii|ues-PR.. incluindo a ec.'»ão »ls' usO do sistema tlc ge.sião do pomo
eleiròtiii.o. puital tle eonsulia do espellio ponto, ebíil. monitoramento.
e«'iminicti»lor. servicc dosk. lainbein a inslalac.ão, conllguTaçàt*.

iiliinb/aeòes. eapaeiiavào de serviduies. .tssistêneia lèeniea on-sile.
muiuiiencão coiicliva pieveiiiiva. reposição de lodu' us pecas e

eqmpanienios nceessaiios para o pei leito luncimiunieiito dos

equip.inieoios. e demais servi^<\s i.iis tomo dcslKt.iniento c iior.a
ictiiKM. toitfomic espeeilit.icôes coiisiaiilcs do fermo de Rererência -

Anevo I. que íniegra este edital, tleslinailo a registrar a eniradu e saida
dos sen uloies desta \dniim,suacão Pública Munieipal.
r MJfR: Ki 69 7.si),<«) (sessema e nove mil seletenio' e cinquenta
ivai<-. peiu lunictimeiiiu integral do ob|ciu.
) 767'-'.\C’/.4: \ Limiiaíucão ob|clo desta lieitacão se:a \ igeiuc por 1 2

(doze) meses, u paiiii da assniauiia do '1 eiino rontratuai.

FOR I.VKIA.N" 55.3/2023

U Prefeito Municipal de C apitão Lccinidas Marques, Estado do
Paraná, nu UsU dc suus ulribuicòes legais.

»t»«A.Vi;7?l DÍ;.V/;A) ^)l.^ ^Mt^TU t

RF..SOL\F.

Art. r - fONCEDKR us Dl.ARl.AS ubai.to relaeioiiada.s. aos

SeifiJoies MunicTptiis eoiTespinuleiiics. de tònna rediirida atendenvio

JO aiievi I. d.i Let 2.658.202.3. etn virtude de viagem à ealade
indicada abai.xo. no dij coriespondcnic c com as devidas intalidades

S^rsld.,i .yuu IHmsi

I VUrCsti \y.n , .k
|>I lurtu.

(

VJíirc

J.

s.ui;*

Suii.'3

dl SiK<
iyMtStpjl 1 .Ip.U .Ml.Cil

ll e>'r.'.’llk m.k p3>l

4«U'mls,i ik klmiiop.
:a3J

( jv..>v.'l \'H ll. SJIUL ikl

TmIhiiuI ü. Júi' dl rn-tsu
OPK

MjM. !k.MS

Isiwu..

Vyen..' Oi
■ I cunvK

V,ieii;.’ ,V
Sltv)ll. Mtll-v

ik !■ rol.
III.tt.r.1. UIS

r.i>a.‘n>u«

An 2' - E.sta Portaria entra cni vigor na dala de .sua pubiteacão.

revogadas us disposícives em contrário.

vvwvv.di.iiioiiuiiiieip:il,eoiii br íimp lOh
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Relatório de Cotação: AULA DE VIOLA CAIPIRA

Pesquisa realizada entre 23/05/2025 08:58:53 e 23/05/2025 08:58:54

Relalóriogíirfdonodia23.'0S.'202500:5‘í:44 ÍIP; 167.250,44.146)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

Conpnnt InUnifão Normativa N* BS dt 07 de Julho de 202} (Lei n‘i4.}33), no Artigo 3*. "A pesquisa de preços será maieríalitado em doaimencoque conterá: INC V-Méiodo matemático aplicado para a

definição do valor esiimado.~

Item 1; contratação de empresa especilizada para a realização de curso de viola caipira (instrutor e material).

PREÇO EST.

CALCULADO

TOTALPREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL

RS 82.00 (un) RS 82.00 RS 24.600,00300l/I

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
IdentificaçãoÓrgão Público Preço

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE / 08001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 80880107000100- 06/12/2024 R$82,00

1-000063/2024

1

Valor Unitário RS 82,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 82,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 82,00

R$ 24.600,00Valor Global:

Detalhamento dos itens

Item 1; contratação de empresa especilizada para a realização de curso de viola caipira (instmtor e material).

Preço Estimado: RS 82,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: KS 82,(K) Média dos Preços Obtidos: RS 82,00

Quantidade Descrição Observação

contratação de empresa especilizada para a realização de curso de viola caipira (instmtor e material).300 Horas

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

Inc. I An. S’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n‘ 14.133)

RS 82,00

Ql

' Relatório gerado no dia 23/05/2025 08:59:44 (IP: 167.250.44,146)
f Código Validação: Bj6XM75CmQltQmlWavOvmJd82gaYbiBRBOI<MG3ebeRwqHUenPtm6WA%3d%3d
I hiin7/\vww.bancodeprecos.com.br/CernlicadoAjtenticldaüe?ioken= Bi6XM75CmOltOmlWavOvmJd82aaYlxBRBOkVIG3ebeRwQHUBnPtm6WA%253d%253 d 1/3Ql

ooeose



06/12/2024 08:30município de ouro verde do oeste / 08001 - DEPARTAMENTO DE

educaçAo

Registro de pa*ços, para contratação de empresas especializadas para ministrar oficinas

para crianças, adolescentes e idosos, atendidos pelas políticas da Secretaria de

Assistência Social e para ministrar cursos de diversas modalidades na Escola do Campo

de São Sebastião, na Jornada Ampliada, no Centro Cultural, Riblioteca Pública, Ginásio

de esportes e Complexo Esportivo Frei Ângelo Carú, conforme demanda da Secretaria de

Educação. Cultura e Esportes.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE

CURSO DE VIOLA CAIPIRA (INSTRUTOR E MATERIAL). - CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECILIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE CURSO DE VIOLA

CAIPIRA (INSTRUTOR E MATERIAL).

Órgão: Data:

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIMObjeto:

Identificação:

Lote/Item;

8Ü88Ü107000100-1-000063/2024

1/7

.Ata: N/A

Homologação:

Fome:

Quantidade:

Unidade:

07/01/2025 00:00

https://www.gov.br/pncp/pt-brDescrição:

280

HORA (HORA)

UF: PR

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 82,00ROBERTA PALOMO 1302120182231.«)7.437/0001-11

●VENCEDOR*

Descrição; Descrição não informada

Relatório gerado no dia 23/0S/202S 08:59:44 (iP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQítQmlWavOvmJd82gaYlxBRB0kMG3ebeRwqHU8nPim6WA%3d%3d
hiio:/Avww.bancoOeofecos.com.br/CermicadoAutenncidade?iot<en=ai6XM75CmOliOmlWavOvmJde2aaVlxBRBOkMG3ebeRwoHUenPim6WA%253tfWi253d 2/3
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Pi«ços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos eni Leis vigentes, Insiniçòes
Normativas, Acórdât», Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, compleineniares e sites

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim. um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágU e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 23/05/2025 08:58:54

Acessar a fonte gqui

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas

htlps://www.gov.br/pncp/pt-br

Retalóno gerado no dia 23/05/2025 08:59:44 (IP: 167.250.44.146)

Código Validação: Bj6XM7SCmQHQmlWavOvmJd82^VlxBRBO'<MG3ebeRwqHU8nPlm6WA%3d%3d
hiip://v/ww.bancodeDrecos.com.Dr/CermicadoAuteniicidade?ioken=Bi6XM75CmOttOmlWavOyinJda7aaYlxBRBOkMG3eboRwQHU8nPim6WA%253cm253d 3/3
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICIPtO DE

PLANALTO

Planalto, 27 de maio de 2025.

Luiz Carlos Boni - Prefeito MunicipalDE:

Preliminarmente para a autorização solicitada para

Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço

de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de

Planalto/PR, encaminhamos:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA:

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente

n

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.

O
DOOO ●J



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Planalto, 27 de maio de 2025.

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

DE:

PARA:

Senhor Prefeito

Em atenção a solicitação visando o Credenciamento de profissionais

(Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas de viola caipira na

Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, expedido por Vossa

Excelência na data de 27 de maio de 2025, vimos por meio deste, informar que a

despesa decorrente do referido processo observadas as características e demais

condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos,

não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme

pedido exarado pelo Secretário Municipal da Cultura, Dione Junior Helfer deste

município, no valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). Sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:	
DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças



Prefeitura Municipal de Planalto - 2025
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 26/05/2025

Página 1

Ôrgâo/Urtdacte/PrqetQouAliv«cíacte/Contade«fespesa/Fcntecterecirso(F PADRÂQíORIG/APLyOES/DET) Vala autorizado Vala abjalizado Líquido emperhado Saldo atua!

14 Sôo-eta-íBdeCiilira

138 Depa-tanertodeCUtirã

13.392.1301.2047 Atiúdades do D^oartamarto de Cutbxa

soaooú.00

soaooo.oo

soaooaoo

SOQ.000,00

500.000.00

500.000,00

119,174.07

119.174,07

119.174,07

3«X825,93

380.&2593

380825,93

3.3 90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

03740 E COOOO 0000/01/07/COAX Recirsos Ordnários (Livres) 500.000,00 500.000,00 119.174,07 333.825,93

Total Goal 500.000,00 500000,00 119,174,07 380.82593

Cniérios de seleção:

Oaadocâculo. 26iD5i2025

Orgào entre: 14e14
Natureza de despesa entre. 3.3.90.39.00.00 e 3.3.90 39.00.00

Forte (ferecLísoertre COOCOeOOOOO

CO

CS)
Emitido pO JONES ROBERTO KINNER, na versão 5537 d 26(05^02506 44.58

CJ1

CoH
E - Gripo da forte doe*rcicio/EA - Grií» da forte de eierciciosanteriCTes



W MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2025

EXCLUSIVO ME/EPP

MUNICÍPIO OE

ELÂNÂLIQ

1. PREÂMBULO

1.1. município DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede

à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para

0 conhecimento dos interessados, que está instaurando processo para credenciamento

de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas de viola

caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, conforme

especificações e quantidades descritas abaixo, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Cultura do Município de Planalto-PR, conforme prazos e

demais obrigações e informações constantes neste instrumento, mediante processo

licitatório, com previsão para prestação de serviço parcelado, durante a vigência do
Termo de Adesão ao Credenciamento, conforme necessidade da Secretaria, nas

condições fixadas neste edital e seus anexos.

1.2.0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições

deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,

de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024, e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3.0 recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste

Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

na

1.4.Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que

cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de
Credenciamento.

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para
prestação de serviço, durante a vigência deste Credenciamento.

1.6. O prazo para credenciamento é de —/—/2025 a —/■ ■/2025, sendo que os

processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:
1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia .... de

de 2025 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão

Credenciamento referente ao presente certame.

1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia

na saia de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto
(PR), para realização do processo de credenciamento.

ao

/-—/2025 às 09:00hs

1

009956



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos

credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a

iniciar-se no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o

início da execução dos serviços serão realizados em até 15 (quinze) dias consecutivos

do mês subsequente ao credenciamento.

2. OBJETO

2.1.0 presente edital tem como objetivo o Credenciamento de profissionais (Pessoa

Juridica) visando a prestação de serviço de aulas de viola caipira na Secretaria

Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, de acordo com as especificações
e quantidades abaixo:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.

A oficina será estruturada em

horas-aula por semana e o

credenciado prestará o serviço
mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique

a prestação do serviço, sendo

supervisionada pela secretaria

municipal

300 H R$ 70,00 R$21.000,00

de cultura:

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou
noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para
atender as necessidades do

serviço:

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

fotos e uma breve

conteúdos

presença,

descrição

trabalhados:

dos

As aulas serão ofertadas para

2

00005?j



MUNICÍPIO DE PLANALTO
^ ít Q^pj. 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

5.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

crianças, adolescentes, jovens e

adultos (a partir dos 07 anos de

idade);

O credenciado deverá disponibilizar
todos equipamentos

necessários para realização das
aulas/atividades: no mínimo dez

(10) violas caipira, projetor

multimídia, material didático e

demais;

os

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,
visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados

junto público atendido;ao

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com

os alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal

da cultura, podendo acontecer em
dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

demandas que possam surgir
Sendo aplicadas mensalmente o
total de 24 horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de

Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a

Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de
seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão

ao Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem

disponibilízação desta informação aos credenciados.

como a

3
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2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES:
2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será

realizado para um período de 12 (doze) meses.

2.2.2. DISTRIBUIÇÃO

2.2.2.1. As empresas interessadas poderão se credenciar para prestar serviços,

seguindo as regras do edital. Depois de aprovadas, entrarão em uma lista de empresas

credenciadas. Essa lista deve ser seguida nas solicitações de compras, respeitando os
valores definidos neste Termo de Referência.

2.2.2.2. Quando a Secretaria Municipal de Cultura precisar solicitar os serviços, deverá

verificar quais empresas estão habilitadas para o lote correspondente. É importante
respeitar essa lista e dividir os serviços de forma justa entre todas as empresas
credenciadas de acordo com o número de turmas e necessidade da Secretaria

Contratante.

2.2.2.3. A Secretaria Municipal de Cultura será responsável por controlar as

solicitações, usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e
Licitação.

2.2.2.4. As ordens de serviço só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a

emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

2.2.2.5. Os serviços devem ser divididos de acordo com a necessidade da Secretaria

de Cultura.

2.2.2.6. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Cultura. Caso a empresa recuse
três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A empresa
será notificada e terá direito de se defender.

2.2.2.7. O credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que

empresas se credenciem, desde que atendam ás exigências do edital.

2.2.2.B. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

apresentação da referida nota fiscal e apresentação da comprovação das
ministradas.

2.2.2.9. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os

serviços

novas

aulas

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CREDENCIAMENTO

3.1. Poderá utilizar-se deste serviço de Cultura do Município de Planalto - Pr.

3.2. Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos

de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art. 79°,
Inciso I, caput, da Lei n° 14.133/2021
Cláusulas e Minutas

Credenciamento.

que terá vinculo a este Edital com suas

documentos apresentados pelos proponentes doaos

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO

4
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4.1. Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo de

atividade pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital.

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública

suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou

entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;

4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;

4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de

outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou

familiares com outro licitante;

4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, inciso LX, da Lei n° 14.133/2021;

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
5.1.0 envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser

entregue no local indicado no preâmbulo deste Editai, devidamente fechado, constando

da face os seguintes dizeres:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2025

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:

5.2.0 envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob

pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via originai ou por qualquer
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de

Licitações ou ainda publicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes
documentos:

5.3. PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

5.3.3. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de

empresa individual;

5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
e, no caso de sociedades por ações

3
5
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5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

● <;●
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5.4. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita
Federal

http://www.receita.fazenda.qov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndC oniuntalnter/lnform

aNICertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do

domicílio ou sede do proponente;

5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela

Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;

através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida
através

https://www.sifqe.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesquisa.asp:

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link

http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

pelo link

do link

5.5.PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.

6
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5.5.1.1. o balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço

patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da

empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.

5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,

deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e

patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.

5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

5.6. A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e

Declarações e Qualificação Técnica:

5.6.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer pessoa

jurídica, pública ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em quantidade

e características compatíveis objeto da licitação;

5.6.2 Certificado de formação técnica em viola caipira, tanto na parte teórica quanto
prática.

5.6.3 Solicitação de Credenciamento (ANEXO III);

5.6.4 Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);

5.6.5 Declaração Micro empresa (ANEXO V);

5.6.6 Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,

expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores á data de abertura desta licitação.
5.6.7 Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);

5.7. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de

habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de

quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará
na inabilitação do licitante.

5.8. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio
licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente á
sessão.

5.9.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal

esta apresente alguma restrição.

5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal

empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública

mesmo que

a micro

caso
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apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a

devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,

implicará na decadência do direito à contratação.

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2

6.1.0 envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no

preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2025

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:

6.2.A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente

assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em

idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará:

6.2.1. Especificação clara e detalhada do serviços ofertado, valores, quantidades,

e prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada considerando

as condições estabelecidas neste edital e

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60

(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente

idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços
relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

ou

seus anexos, discriminando-se

7. PROCEDIMENTO

7.1.0 presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir:
7.1.1. 1^_Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.2. 2^ Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.3. 3^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14.133/2021 e

alterações.

7.2.A 1® Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e
Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de

Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

7.3.A 2^ Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com

8
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as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento ou

indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais,

e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

7.4.A 3® Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e

alterações; Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será

desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão ao
Credenciamento.

8. PRAZOS

8.1.0 período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da

homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento.

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta

das seguintes dotações:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso
03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

9.2.0 contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância

financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

9.3. Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito

favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

em

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações
próprias que forem aprovadas para os mesmos.

10. DA APRESENTAÇAO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1.A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços
efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.

10.2.0 preço estipulado neste Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento

pago da seguinte forma:

10.2.1. Para efeito de faturamento:

a) O faturamento será realizado mediante a conta bancaria mensalmente conforme

a quantidade de serviços realizados e devidamente registrados pelo profissional
credenciado.

sera
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b) Apresentar nota fiscal com a apresentação da comprovação das aulas

ministradas;

10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da respectiva nota fiscal.

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de

Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.

10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de

omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das

despesas ou perda de descontos;

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1.A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda mínima de usuários, que justifique a

prestação do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal de Cultura;

11.2. Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da contratação

podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

11.3. O profissional que ministrar as aulas deverá entregar relatório mensal das

atividades desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição dos
conteúdos trabalhados;

11.4.0 credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipiras, projetor multimídia,
material didático necessário para a realização das aulas na oficina;

11.5.A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em todas as aulas,

visando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público atendido;

11.6. O profissional credenciado deverá realizar apresentações culturais durante o ano

em conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da oficina de

viola caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo
acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados conforme programação
da secretaria ou demandas que possam surgir.;

11.7. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos
serviços;

11.8. As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura Professora Luziane dos

Santos Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas mensais.;

11.9. A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de serviço

10
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que será enviado a empresa Credenciada;

11.10.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes

informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem prestados;
c) Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;
d) Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);
e) Assinatura do secretário(a) responsável.

11.11. A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato.

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

11.12.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de prestação definitiva dos serviços;

11.13. As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

11.14. A Contratada deverá executar fieimente e dentro das melhores normas técnicas,

os serviços que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que

não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução
dos serviços.

11.15. Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

as

11.16. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente
contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato;

11.17. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços

equipamentos em condições aceitáveis para a execução das aulas;

11.18. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pela Secretária Contratante, que determinará os

11
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dias, 0 tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

11.19.A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitcição;

em

11.20. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

11.21. As empresas poderão se credenciar para a prestação de serviços, conforme

condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por

ordem, a qual deverá ser rigorosamente respeitada. Os serviços serão divididos de

forma justa entre todas as empresas credenciadas considerando o número de turmas e

necessidade da Secretaria contratante.

11.22. A carga horária mensal das aulas será distribuída de forma equitativa e de

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, entre os profissionais
credenciados.

11.23. A Secretaria Municipal de Cultura será responsável por controlar as solicitações

usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e Licitação.

11.24. As ordens de compra só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a

emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

11.25. Os serviços devem ser divididos igualmente entre todas
credenciadas.

as empresas

11.26. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Cultura. Caso a empresa recuse
três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A empresa
será notificada e terá direito de se defender.

11.27.0 credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que

empresas se credenciem, desde que atendam às exigências do edital.

novas

11.28.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e
apresentação da referida nota fiscal.

11.29.A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os
serviços.

12
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11.30. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

11.30.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

11.30.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

11.30.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.30.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de

inidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.31.0 pedido de descredenciamento, não desincumbirá o credenciado do

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles
recorrentes.

11.32. Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento, deverá ser aberto

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.33. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor

regularize a sua situação.

nao

11.34. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato

empresa ou profissional que estiver irregular.
em execução com

12. DAS OBRIGAÇÕES
12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade
do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e

as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de
credenciamento;

ao
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12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que

estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento

que não atenda as exigências do serviço;

12.1.11. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,

supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho;

12.1.12. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados;

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições
constantes no termo e no prazo determinado;

12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos
ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,
permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no

desempenho das atividades de acompanhamento e controle;

14
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12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e

benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;

12.2.16. Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista;

12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

12.2.19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas

lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja
necessário para a perfeita execução dos serviços.

12.2.21. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou

refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou

os serviços que

em parte, por um prazo não maior que o original os serviços executados, com vícios
defeitos, incorreções erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo Município,
decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios

ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado

para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e
serviços recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham

quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.
12.2.22. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

a surgir

12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela
seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados

a este

com
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vícios OU defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do
vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.24. Empregar pessoal devidamente qualificado.

13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento, a empresa será

convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias

úteis sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES

14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão

ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n'’. 14.133, de 2021.

14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei
Federal n.° “10.192, de 2001, utilizando-se o índice Geral de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.
136 da Lei Federal n° 14.l33.de 2021.

14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir do último reajuste.

14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data
da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

14.3. Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no

disposto no Artigo 124, II, “d”, da Lei n". 14.133, de 2021, sendo que os valores que
decorrerem de inflação ou álea econômica normal

suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-
financeiro, não serão considerados.

com encargos previsíveis e

14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de

Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n'’.

14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão

Credenciamento e antes de eventual prorrogação.

ao

14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 124, II, “d" da Lei n'’. 14.133, de 2021.
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14.6. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo nos

casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.

15. DOS RECURSOS

15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos

do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue:

15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de;

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

15.1.1.2. Julgamento das propostas;

15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;

15.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por

ato unilateral e escrito da Administração;

15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do

inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes
disposições:

15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do

caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de
fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;
15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

15.3.0 recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,
será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

que.

15.4.0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento.

15.5.0 prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
interesses.

seus
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15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos l, II e III do caput do Art. 156° da

Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.8.0 recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°

14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.10.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação
Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro,

Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2

(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a

abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse
editai, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

no

em

16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

16.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,
estado do Paraná;
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17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos

membros da Comissão Permanente de Licitação;
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17.3.A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou

anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o

direito de qualquer reclamação ou indenização;

17.4. A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante o

processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem pareceres

necessários à fundamentação da decisão.

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:

18.1.1. Anexo I - Minuta do Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de
Serviços;

18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;

18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;

18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto
no Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal e de Comprometimento;

18.1.5. Anexo V- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4°, do Art. 14° da Lei n°
14.133/2021;

18.1.7. Anexo VII - Termo de Referência.

Planalto - PR, ... de de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESÀO AO CREDENCIAMENTO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

/2025

CREDENCIAMENTO N° .../2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na

Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONl, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°.

com sede na cidade +

de , neste ato representado por seu representante legal
portador do RG n°.

residente e domiciliado na cidade de ....

Sr e do CPF
0

n

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE ADESÀO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento

de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas de viola caipira
na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, de acordo

especificações e quantidades abaixo:

com as

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,
ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em

horas-aula por semana e o

credenciado prestará o serviço
mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique
a prestação do serviço, sendo

supervisionada pela secretaria

municipal

300 H R$ 70,00 R$21.000,00

de cultura:

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da
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contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para
atender as necessidades do

serviço:

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

presença, fotos e uma breve

descrição dos conteúdos

trabalhados:

As aulas serão ofertadas para

crianças, adolescentes, jovens e

adultos (a partir dos 07 anos de

idade):

O credenciado deverá disponibilizar
todos equipamentos

necessários para realização das
aulas/atividades: no mínimo dez

os

(10) violas caipiras, projetor
multimídia, material didático e

demais:

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais
visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados

junto ao público atendido

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com

os alunos da oficina, sempre que
solicitado pela secretaria municipal
da cultura, podendo acontecer em

dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

3
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demandas que possam surgir.

Sendo aplicadas mensalmente o

total de 24 horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

PARÁGRAFO SEGUNDO < As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no

término do Termo de Adesão ao Credenciamento, o remanescente será

automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total

do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o

presente Termo de Adesão ao credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando

a prestação de serviço de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do

município de Planalto/PR, pelas condições do Edital de Credenciamento N° .../2025,

seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze)

contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

meses

ao

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO - A oficina será estruturada em horas-aula por semana
credenciado prestará o serviço mediante existência de demanda mínima de usuários,

que justifique a prestação do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal
de Cultura.

e 0

PARAGRAFO SEGUNDO - Os dias e horários das atividades serão definidos

momento da contratação, podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

PARAGRAFO TERCEIRO - O profissional que ministrar as aulas deverá entregar
relatório mensal das atividades desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma
breve descrição dos conteúdos trabalhados;

PARAGRAFO QUARTO - O credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos
necessários para realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipiras,
projetor multimídia, material didático necessário para a realização das aulas na oficina.

PARAGRAFO QUINTO - A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em
todas as aulas, visando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto
público atendido.

PARAGRAFO SEXTO

no

ao

- O profissional credenciado deverá realizar apresentações
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culturais durante o ano em conferências, reuniões e demais eventos do município com

os alunos da oficina de viola caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de

Cultura, podendo acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados

conforme programação da secretaria ou demandas que possam surgir.
PARAGRAFO SÉTIMO - As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura

Professora Luziane dos Santos Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e
quatro) horas mensais;

PARAGRAFO OITAVO - A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de

prestação de serviço que será enviado a empresa Credenciada;

PARAGRAFO NONO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve

conter as seguintes informações;

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos serviços a serem prestados;

Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);
Assinatura do secretário(a) responsável.

PARAGRAFO DÉCIMO - As quantidades acima representam apenas estimativas

efetuadas pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas

quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a contratada

vencedora possa pleitear qualquer custo;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA se responsabilizará por todas

as despesas relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados

a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A realização dos serviços pela empresa
credenciada sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a
anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas
Lei 12.846/2013.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A empresa Contratada se obriga a empregar, na
prestação dos serviços, equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos
trabalhos;

a)

b)

c)

d)

e)

sem

na

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas credenciadas não poderão terceirizar
os serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob
a responsabilidade do funcionário devidamente designado pela Secretaria Contratante,

que determinará os dias, o tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva
Ordem de Serviço;

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá manter durante toda a execução

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estarem

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - A empresa credenciada poderá solicitar o

descredenciamento quando houver:

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;

c. Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo
contratado; e

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inídoneidade

superveniente ao credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO - O pedido de descredenciamento, não desincumbirá o

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das

responsabilidades deles recorrentes.

PARAGRAFO VIGÉSIMO - Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento,

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Se houver a efetiva prestação de serviços, os
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Somente por motivo de economicidade,

segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado
qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será

rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

em

CLAUSULA QUINTA - DOS VALORES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão
de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do item descrito na tabela 01 do objeto, perfaz
um valor total estimado de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das

seguintes dotações:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso
03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá à conta de dotações

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada juntamente com a comprovação das aulas ministradas, no

prazo máximo de trinta (30) dias após a prestação dos serviços, com a apresentação da

Nota Fiscal no Departamento de Compras.

PARÁGRAFO QUARTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALFIlSTA,

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do

Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

PARÁGRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no

Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da

exigência.

PARÁGRAFO SEXTO - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis

de reajuste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a

importância financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação das requisições e

autorizações de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO OITAVO - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do

CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-
M - índice Geral de Preços do Mercado.

PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia

da emissão e via e-mail (notafiscalía)planalto.pr.qov.brí. Caso a contratada não receba

a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.

Contato: (46 3555-8100).

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos

causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de

Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou

totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,
consequentemente, a este Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais

reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física
ou jurídica na execução dos mesmos.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação
das propostas.

Os preços inicialmente contratados são fixos e
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PARAGRAFO SEGUNDO - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao

Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preços dos Termos de Adesão

ao Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses

coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilid ade do índice de

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes

subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida

no último período.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Termo de Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência:

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
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envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

d) Acompanhar a execução dos serviços contratados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em

relatórios anexados ao processo de credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços

que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;
i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;

k) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, supervisionando rotineiramente a observância das normas

de Segurança e Higiene do Trabalho;

I) Providenciar as inspeções da execução dos
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

b) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Contrato/Termo de
Adesão ao Credenciamento,

c) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do
Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Não transferir a outrem o objeto do Contrato/Termo de Adesão

Credenciamento;

e) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados Contrato/Termo de
Adesão ao Credenciamento;

f) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

g) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

com vistas ao

serviços, com vistas ao

ao
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morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a

terceiros;

h) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto

contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer

tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e

controle:

i) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

j) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

I) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários

e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

n) Não permitir a utilização do trabalho do menor;

o) Manter durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a

fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciaimente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada;

q) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando
Cláusulas:

r) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramenta! adequados,
s) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes

forem confiados, conforme Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento e

ordem de serviços, bem como executar o que não for explicitamente

mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos serviços,
t) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original, os serviços executados, com

sociais

ao

as

suas

emissão da
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vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados peio

Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de

obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal

fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer

titulo, mesmo nos serviços recebidos por esse Município, mas cujas

irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de

garantia,

u) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento,

v) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus

empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados

com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo

depois do vencimento do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento,

w) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total

da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de

culpa, não transferindo a terceiros,

x) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos

seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de

itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços,
y) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PARÁGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.°

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e

respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que
diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a
cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis

aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento;

b) Der causa á inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do Termo de Adesão ao Credenciamento;

f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de

Adesão ao Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d" do subitem acima deste Termo de Adesão ao

Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste Termo

de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°

14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes
multas:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Adesão

ao Credenciamento, no caso de inexecução total do objeto e demais

transgressões previstas no subitem 12.1.

c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°

14.133, de 2021).

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°

14.133, de 2021).

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
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PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,

da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão ao

Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar

e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os débitos do contratado para

Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento ou de outros Contrato/Termos de Adesão

Credenciamento administrativo que o contratado possua com o mesmo órgão ora

na

com a

nao

ao
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se

extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento não mais lhe oferece vantagem.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de

aniversário do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da

mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de

concluir o Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento.

PARAGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

PARAGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
PARÁGRAFO DÉCIMO Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda

devidos:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A extinção do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÁO APLICÁVEL
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PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de

11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código

Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao

art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade

Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão ao

Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

Contrato/Termo de Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO

instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:

a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO: Dione Junior Helfer.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a administração do Contrato/Termo de

Adesão, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme

as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de,

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação , bem como estudar a

viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto
respectivo, encaminhar informações ao gestor do Contrato/Termo de Adesão, atestar

O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento ou
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documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

Contrato/Termo de Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redíbitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo

as disposições contidas na Lei n®14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei r\° 8.078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se

aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, em razão do inadimplemento de obrigações da

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos/ Termos

de Adesão com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas

no Artigo n° 156 da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo

cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que

eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado

através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo

licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via

original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05

(cinco) dias após o seu recebimento,

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

34

2 539038



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após

o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o

representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das

02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos

poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR., .... de de 2025.

Contratante Contratada

Testemunhas:
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ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA

MUNtCfPIO DE

PLANALTO

Á Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N° .../2025

(RAZAO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

OBJETOITEM VALOR TOTALQuant VALOR UNIT.

R$ 70,00 R$21.000,00Prestação de serviço de aulas de 300 H

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em

horas-aula por semana e o

credenciado prestará o serviço
mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique

a prestação do serviço, sendo

supervisionada pela secretaria

municipal de cultura;

01

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para
atender as necessidades do

serviço;

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

presença, fotos e uma breve

descrição dos conteúdos

trabalhados;

As aulas serão ofertadas para

crianças, adolescentes, jovens e

adultos (a partir dos 07 anos de

idade);

O credenciado deverá disponibilizar
todos equipamentosos
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necessários para realização das
aulas/atividades: no mínimo dez

(10) violas caipiras, projetor

multimídia, material didático e

demais:

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,

visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados

junto ao público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com

os alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal

da cultura, podendo acontecer em
dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

demandas que possam surgir.

Sendo aplicadas mensalmente o
total de 24 horas aula.

TOTAL; R$ 21.000,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° .../2025.

(LOCAL E DATA)

NOME;

RG:

CARGO:
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado da empresa)

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

CNPJ n° ,

neste ato representado por

e do RG n°

A empresa,	

Inscrição Estadual n°

, portador (a) do CPF n°

, vem requerer o Credenciamento, objeto do

Credenciamento N° .../2025, para atender a Secretaria Municipal de Cultura,

apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da

Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços
ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a

este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a

conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço; Rua/n°/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Ema il

Conta bancária; Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto de de 2025.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE

COMPROMETIMENTO

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa CNPJ

I - Nâo foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de

governo, estando apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição

de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal da proponente
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ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

Á Comissão de Licitação

Referente; Editai de Credenciamento N° .../2025

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N° .../2025, instaurado

pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o

regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3>
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI
14.133/2021

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

inscrita no CNPJ sob o n°

DECLARA, sob as penas da Lei,

para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu

quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de

Comissões ou servidores do Município de Planalto.

(Razão Social da LICITANTE)

, sediada à

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VH - TERMO DE REFERENCIA

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2025

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Cultura

2. OBJETO:

2.1 Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço

de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de

Planalto/PR. Para a contratação deverão ser observadas as características e demais

condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Dione Junior Helfer.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇAO:

4.1. A viola caipira é um instrumento de grande importância na cultura popular

brasileira, especialmente nas regiões do interior, sendo símbolo de identidade, tradição

e expressão artística. A oferta de aulas de viola caipira contribui para o resgate e

valorização do patrimônio imaterial, além de promover a musicalização, o

desenvolvimento da sensibilidade artística e o fortalecimento dos vínculos culturais dos

alunos com sua comunidade.

4.2.As aulas de viola caipira integrarão o conjunto de oficinas gratuitas oferecidas pela

Escola de Arte e Cultura Professora Luziane Santos Leite - DUDA, ampliando as

opções de formação artística e valorização da cultura popular disponíveis à

comunidade.

4.3 As aulas tem como objetivo desenvolver o potencial criativo com o recurso de

expressão livre no fazer artístico e na exploração de diversas técnicas, tendo em vista

0 incentivo ao desenvolvimento da cultura musical no município.
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA

SOLUÇÃO:

5.1 Ao realizar o presente estudo, foram levantadas algumas possibilidades de solução,

sendo elas:

a) A utilização de profissionais do quadro de servidores da prefeitura;

b) Contratação de profissional especializado para ministrar a oficina;

5.2 Dentre as soluções analisadas, a alternativa que se mostrou mais adequada e

economicamente vantajosa para o município foi o credenciamento de profissionais para

a prestação dos serviços, com o fornecimento dos recursos e equipamentos

necessários. Essa escolha se justifica pela ausência de servidores capacitados para

ministrar as aulas, bem como pela inexistência de instrumentos (viola caipira)

disponíveis para uso dos alunos. A aquisição desses equipamentos representaria um

custo adicional significativo para a implementação da oficina.

6. MODALIDADE PRETENDIDA:

6.1 Em análise a contratações semelhantes em outros municípios do Estado do

Paraná, a alternativa que se mostrou mais vantajosa e que respeita ao disposto da Lei

n°14.133/2021 é o Credenciamento. Conforme trata o Art. 79, inciso I da Lei: Art. 79. O

credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

6.1.1 O Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2° do Decreto

n°11.878 de 09 de janeiro de 2024 Inciso I: Credenciamento - processo administrativo

de chamamento público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio

de edital, interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto

quando convocados;

6.1.2 O Credenciamento de empresas facilita a condição de prestação de serviço, vez

que, possibilita a habilitação de diversos fornecedores, tornando o efetivo cumprimento

do objeto nas Secretarias solicitantes com maior agilidade e eficiência.

7. VALOR:

7.1 O valor total da contratação é de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).

O valor unitário da hora foi definido por meio de pesquisa de preços com7.2
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fornecedores, contratos de municípios com contratações semelhantes e pesquisa no

Banco de Preços;

7.3 A pesquisa segue em anexo a este Termo de Referência juntamente com a tabela

comparativa de valor.

7.4 Responsável pela conferência dos preços: Dione Junior Helfer.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

OBJETO Quant VALORUNIT. VALORTOTAL

R$ 70,00 R$21.000,00Prestação de serviço de aulas de música

utilizando a viola caipira, ministradas por

experiência
área.

300 H

profissional

comprovada
A oficina será estruturada em horas-aula

por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique a

prestação

supervisionada pela secretaria municipal

cultura;

com

na

do sendoserviço,

de

Os dias e horários das atividades serão

definidos no momento da contratação,
podendo ser nos períodos, matutino,

vespertino e/ou noturno. Portanto, o

oficineiro deve ter disponibilidade de

horário para atender as necessidades do

serviço;

O credenciado deverá entregar relatório

mensal das atividades desenvolvidas,

contenho lista de presença, fotos e uma

breve descrição dos conteúdos

trabalhados;

As aulas serão ofertadas para crianças,

adolescentes, jovens e adultos (a partir
dos 07 de idade);anos

O credenciado deverá disponibilizar

44

3
.;3-í099



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município ob

PLANALTO

todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades; no

mínimo dez (10) violas caipira, projetor
multimídia, material didático e demais;

A oficina não deverá ser dividida entre

dois ou mais profissionais, visando a

continuidade e a qualidade dos serviços

prestados junto ao público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o ano

em conferências, reuniões e demais

eventos do município com os alunos da

oficina, sempre que solicitado pela

secretaria municipal da cultura, podendo
acontecer em dias distintos e nos finais

de semana e feriados conforme

secretariadaprogramaçao

demandas que possam surgir. Sendo

aplicadas mensalmente o total de 24
horas aula.

ou

TOTAL: R$ 21.000,00

8. CONDIÇOES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
8.1 A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda mínima de que justifique a

prestação do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal de Cultura.

usuários

8.2 Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da contratação,

podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

8.3 O profissional que ministrar as aulas deverá entregar relatório mensal das

atividades desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição dos

conteúdos trabalhados;

8.4 O credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para

realização das auias/atividades: no mínimo dez (10) violas caipira, projetor multimídia,

material didático necessário para a realização das aulas na oficina.

8.5 A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em todas as aulas, visando

a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público atendido;

8.6 O profissional credenciado deverá realizar apresentações culturais durante 0 ano
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em conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da oficina de

viola caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo

acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados conforme programação

da secretaria ou demandas que possam surgir.

8.7 As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura Professora Luziane dos

Santos Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas mensais.

8.8 A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de serviço

que será enviado a empresa Credenciada;

8.9 O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos serviços a serem prestados;

Locai, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico):

Assinatura do secretáho(a) responsável.

8.10 A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato.

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

8.11 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de prestação definitiva dos serviços;

8.12 As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

8.13 No momento da solicitação a unidade requisitante deverá verificar qual empresa

está habilitada para a prestação dos serviços;

8.14 A Contratada deverá executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas,

os serviços que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que

não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução

dos serviços.

8.15 Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.16 Caberá aos profissionais credenciados apresentar sempre que solicitado, durante

a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em

b)

c)

d)

e)
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vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

8.17 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,

com apresentação da respectiva nota fiscal.

8.18 As empresas credenciadas deverão seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda

(IR), para emissão dos documentos fiscais.

9. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DE HABILITAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS;

9.1 O profissional deverá apresentar as seguintes comprovações;

9.1.1 Certificado de formação técnica em viola caipira, tanto na parte teórica quanto

prática.

9.1.2 Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,

comprovando o desempenho executado e serviço compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, podendo o Município abrir diligência

para verificar a veracidade das informações.

9.1.3 Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução

dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,

mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou

Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da

empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente

ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa

condição.

9.4 As empresas poderão se credenciar para a prestação de serviços, conforme

condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por

ordem, a qual deverá ser rigorosamente respeitada. Os serviços serão divididos de

forma justa entre todas as empresas credenciadas de acordo com o número de turmas

e necessidade da Secretaria Municipal de Cultura.

9.5 A carga horária mensal das aulas será distribuída de forma equitativa entre

profissionais credenciados conforme a necessidade da Secretaria contratante.

9.6 Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão

aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Cultura, por responsável

designado, anotar a ocorrência no controle da secretaria.
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9.7 Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela empresa

credenciada a Secretaria de Cultura, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão

do credenciamento, cabendo a notificação a empresa para apresentação de

contraditório e ampla defesa.

9.8 Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de

serviços, conforme edital, ficando o credenciamento aberto para novas habilitações

pelo período de 12 (doze) meses.

10. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a prestação dos

serviços, emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal juntamente com a

apresentação da comprovação das aulas ministradas;

10.2 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para

emissão dos documentos fiscais;

10.3 Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

11.GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

cláusulas avençadas e as Normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato

prazo de prestação dos serviços será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

com as
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11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

11.6. Fiscalização

11.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

11.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas á execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

11.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

11.6.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

11.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

11.6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário

11.7. Gestor do Contrato;

11.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
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execução no histórico de gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

11.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência.

11.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais.

11.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

11.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

11.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

11.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11.8. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como

responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n"14.133/21, e Decreto

Municipal 5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Dione Junior Helfer
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11.9. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do

Município promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes

decorrentes do contrato ou da Ata.

Planalto PR, 26 de maio de 2025.

Dione Junior Helfer

Secretário Municipal de Cultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

51

u>;oi06



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PARECER JURÍDICO m 72/2025

PROCESSO N.9 : 206/2025

REQUERENTE : Secretaria Municipal de Cultura.

ASSUNTO : Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas

de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR

Senhor Prefeito,

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com a finalidade de promover

credenciamento de pessoas jurídicas interessadas na prestação de serviços de aulas de viola

caipira, a serem ofertadas gratuitamente pela Escola de Arte e Cultura Professora Luziane

Santos Leite - DUDA, vinculada à Secretaria Municipal de Cultura do Município de Planalto/PR.,

cujas especificações estão estabelecidas em solicitação datada de 05 de maio de 2025, as quais

foram estabelecidas/esclarecidas em ETP 56/2025 (fl. 04) e Termo de Referência datado de 26

de maio de 2025 (fis. 11/19).

2.

Conforme exposto no Termo de Referência (TR) que instrui o feito, o projeto

busca a valorização da cultura popular local, o fortalecimento da identidade cultural da

comunidade e a ampliação das oportunidades de formação artística. Após estudo técnico, foi

constatada a ausência de profissionais capacitados no quadro efetivo e a inviabilidade da

aquisição de instrumentos musicais com recursos próprios, optando-se, por critério de

conveniência e economicidade, pelo credenciamento de empresas especializadas para o

fornecimento do serviço com os recursos próprios.

Além dos documentos de formalização de demanda, o processo veio

acompanhado de'Tabela comparativa de Valores (fl. 20), pesquisa no Banco de Preços,

Proposta de Preços, Atas de Registro de Preços dos Municípios de Santa Izabel do Oeste/PR e

Capitão Leonidas Marque/PR, Parecer Contábil, minutas de Edital e Termo de Adesão.

3.

4.

PROCURADORIA JURÍDICA
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Na sequência, em data de 08 de junho de 2025, o processo foi remetido peio

Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise prévia

dos aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § 1^, inc. I e II da

Lei n.5 14.133/21.

5.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

É o relatório.

6.

7.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1 - DO CREDENCIMENTO COMO PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CONTRATAÇÃO

Trata-se de análise jurídica acerca da possibilidade de o Município de Planalto

adotar o credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de aulas de

viola caipira, a serem ofertadas gratuitamente pela Escola de Arte e Cultura Professora Luziane
Santos Leite - DUDA.

8.

A Secretaria consulente justifica a adoção do procedimento considerando-se que

o projeto busca a valorização da cultura popular local, o fortalecimento da identidade cultural

da comunidade e a ampliação das oportunidades de formação artística, uma vez que oferta de

aulas culturais de viola caipira por meio de oficinas gratuitas — se encaixa com perfeição no

modelo de credenciamento, pois permite à Administração dispor de múltiplos prestadores

habilitados simultaneamente, em condições uniformes de preço e qualidade, garantindo maior

flexibilidade operacional, continuidade das oficinas e regularidade na oferta do serviço à

população.

9.

Diante disso, requer-se manifestação quanto à legalidade e viabilidade jurídica

da adoção do credenciamento, nos moldes da legislação vigente.

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos

técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise

jurídica da licitação postulada.

De igual modo, as condições da presente análise envolvem meramente juízo de

análise sob a ótica jurídica sobre a legalidade e constitucional idade da chamada pública, não

podendo nos ater a análise de mérito da conveniência e/ou oportunidade da Administração

Pública, limitando-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem

prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento

jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a

palavra final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do

seu juízo de mérito.

10.

11.

12.

O art. 62, inc. XLI, da Lei n2. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e

serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão.

Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei n2.14.133/2021) .

13.

No caso vertente, por tratar-se de aquisição prestação de serviços, tem sido

comum aos órgãos públicos, em determinadas ocasiões, a contratação de serviços

complementares àqueles já oferecidos na rede pública (execução direta) por meio de sistema^
PARECER jurídico
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de credenciamento, equivalente a inexigibilidade de licitação pública, sob o argumento de que

todos os prestadores Interessados poderão ser contratados, o que implica na ausência de

disputa, afastando a realização de licitação pública.

O credenciamento é um procedimento administrativo utilizado pela

Administração Pública para chamar interessados previamente habilitados a prestarem

serviços conforme a demanda, mediante condições e preços previamente definidos.

Diferencia-se da licitação convencional por não haver competição em sentido

estrito: todos os que atenderem aos requisitos estabelecidos no edital e se habilitarem

adequadamente poderão ser credenciados.

A jurisprudência e a doutrina entendem o credenciamento como instrumento

viável nos casos em que a escolha do prestador não decorre de critérios de exclusividade, mas

sim da necessidade de dispor de uma rede de prestadores disponíveis para atendimento

contínuo, plural e eventual. Trata-se de Procedimento Auxiliar de Credenciamento que é

conceituado pela Lei 14.133/2021 em seu artigo 6^, XLIII. Já no artigo 79 da mesma Lei tem-se a

descrição do procedimento em seus pormenores:

Art. 6^ Para os fins desta Lei, consideram-se:

15.

16.

17.

U

credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que aXLII!

Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que,

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o

objeto quando convocados;

18. E:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

[...]

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento,

observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial,

edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadostramento permanente de

novos interessados;

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação

imediata e simultâneade todos os credenciados,deverão ser adotados critérios objetivos de

distribuição da demanda;

III - 0 edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de

contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da

contratação;

[...].

Doutrinariamente, o credenciamento é conceituado como um conjunto de

procedimentos por meio dos quais a Administração credencia, mediante chamamento público,

todos os prestadores aptos e interessados em realizar determinados serviços, quando o

interesse público for melhor atendido com a contratação do maior número possível de

19.
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prestadores simultâneos.

Face a este aspecto, não é possível limitar a quantidade de credenciados, onde

todos deverão participar, bem como o credenciamento deverá permanecer aberto, permitindo

que vários prestadores sejam contratados concomitantemente, sem distinção, pagando-lhes

valores idênticos pela execução dos serviços em igualdade de condições. O Estudo Técnico

Preliminar e o Termo de Referência foram expressos nesse sentido.

No âmbito local, o Poder Executivo regulamentou o credenciamento através da

promulgação do Decreto 5589/2024, o qual dispôs:

Art. 4° O processo visando o credenciamento se desenvolverá da seguinte forma:

Identificação e delimitação do necessidade da Administração Municipal;

Justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da realização de

processo licitatório;

Autorização da autoridade competente para abertura do processo de credenciamento:

Elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que conterá, no mínimo, de

acordo com cada hipótese prevista no art. 3°:
al A descrição detalhada do objeto;

b) Local da prestação do serviço ou fornecimento do bem;

c) Valor a ser pago ou porcentagem de desconto;

dl Cronoarama da execução do objeto;

e) Reauisitos/documentos oara credenciamento:

f) Comissão que avaliará os reguisitos/documentos para credenciamento:

a) Prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a Comissão

avaliar os reauisitos/documentos para credenciamento:

h) Pagamento.

Análise e emissão de parecerjurídico paro controle prévio da legalidade:

Publicação/divulgaçâo do Edital de Chamamento de Interessados Público tonto no Portal

Nacional de Compras Públicas- PNCP quanto no sítio eletrônico oficial do Município, devendo

ainda ser mantido à disposição do público;

Lavroturo de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos demais

participantes, se for o caso, que indicará objetivamente: a) Cumprimento dos requisitos pelo

interessado; b) Necessidade de realização de diligências para melhor análise da documentação
do interessado.

VIII- VMI- Ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, devendo o ato ser

publicado nos mesmos termos do edital.

Parágrafo único. É permanente o codastramento de novos Interessados.

Art. 5“ O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação.

Alt 6“ A contratação do credenciado ocorrerá conforme a necessidade da Administração

Municipal, devendo a quantidade necessária a ser contratada naquele momento ser dividida
entre todos os credenciados.

Art. 7® Para a contratação do credenciado deverá ser feito processo de inexigibilidade de

licitação, previsto no inciso IV do art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021, devendo o processo
observar o art. 72 da mesma lei.

20.

21.

I-

II-

III-

IV-

l/-

VI-

VII-

IX-

Do exposto se extrai que o credenciamento é um conjunto de procedimentos por

meio dos quais a Administração credencia, mediante chamamento público, todos os

prestadores aptos e interessados em realizar determinados serviços, quando o interesse

público for meihor atendido com a contratação do maior número possível de prestadores
simultâneos.

22.

4-
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Desta forma; quanto ao período do credenciamento, não pode haver data de

encerramento específica para o credenciamento. O credenciamento deve manter-se aberto,

uma vez que a qualquer tempo o particular interessado poderá se apresentar e entregar a

documentação para se credenciar, isso, obviamente, enquanto a Administração mantiver

interesse na contratação do serviço.

Outrossim, há a obrigatoriedade de credenciar todos os interessados que

atendam as condições do chamamento, pois o fundamento do credenciamento é a

inexigibilidade para a contratação de todos, de modo que seria incoerente realizar um

chamamento público para credenciamento de profissionais de um determinado setor e, ao

final, declarar um vencedor, mesmo havendo outros interessados que igualmente preencham

os requisitos exigidos pelo Poder Público e satisfaçam os interesses deste.

Se esta for a intenção da autoridade administrativa, indubitavelmente estar-se-ia

diante de um procedimento licitatório, não se configurando, portanto, o credenciamento por

inexigibilidade, Não há apresentação de propostas, pois o valor a ser pago ]á foi fixado pela

Administração. Como não há competição, não há como se declarar um vencedor. Todos são

igualmente credenciados.

23.

24.

25.

3. DO CASO CONCRETO

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, em que pese o

Decreto n^ 5589/2024 tenha exigido para o desenvolvimento do credenciamento apenas a

identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal, bem como a

Justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da realização de processo

licitatório, com autorização da autoridade competente para abertura do processo de

credenciamento {incisos, I, II e III do art. 42), juntou-se Estudo Técnico Preliminar denotando

planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência demonstrando a

necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para subsidiá-la, nos

termos do art. 6-, inc. XXIII, e do art. 18, inc. I e § 1-, ambos da Lei n^. 14.133/2021.

Não há qualquer óbice em receber 0 pedido de abertura do procedimento de

credenciamento, sem adentrar ao mérito, uma vez que a os instrumentos de oficialização de

demanda encontram-se aptos a produzir efeitos na órbita jurídica local no plano de

contratações.

26.

27.

Nesse sentido, é de conhecimento acerca da inexistência de Plano de

Contratações Anual - PCA neste Município até o presente momento, elemento valioso para

subsidiar a confecção das leis orçamentárias e que necessita estar alinhado com 0

planejamento da Administração, devendo abranger todas as contratações previstas, nos

moldes ao disposto no art. 12, VII e inclusive aquelas dos artigos 74 e 75 da Lei Federal n^

14.133/21.

28.

Saliente-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança de ações

que demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações

Anual, com 0 precípuo objetivo racionalizar as contratações, garantir 0 alinhamento com o

seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Ademais, 0 ETP e o TR evidenciam e detalham a necessidade da contratação,

face a ausência de profissionais capacitados no quadro efetivo e a inviabilidade da aquisição de

instrumentos musicais com recursos próprios, optando-se, por critério de conveniência e

economicidade, pelo credenciamento de empresas especializadas para 0 fornecimento do

PARECER JURlDICO
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30.
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serviço com os recursos próprios, sendo o custo do município apenas o valor da hora de

serviços prestado.

A justificativa apresentada (item 4.1 a 4.3) é idônea e suficiente, pois

fundamenta o credenciamento na necessidade de preservação e valorização do patrimônio

imaterial, promoção do acesso à formação artística gratuita e incentivo ao desenvolvimento

cultural da comunidade local, em consonância com os objetivos da Política Nacional de Cultura

(art. 215 da CF/88) e das Diretrizes para a Educação Básica na Área da Arte.

31.

Além disso, trata-se de ação voltada à promoção da cidadania cultural, sendo

legítima e compatível com os princípios da Administração Pública e com as competências do

Município no que tange à promoção e fomento da cultura (art. 30, IX, da CF/88).

32.

A escolha do credenciamento de pessoas jurídicas se mostra ainda mais33.

adequada considerando:

● a natureza personalíssima do serviço artístico/cultural;

● a necessidade de equipamentos e instrumentos específicos, que serão providos pelos próprios

credenciados;

● a inexistência de servidor público apto no quadro;

● a previsão orçamentária e estudo de viabilidade econômica, inclusive com pesquisa de preços

anexa ao TR, assegurando o valor unitário/hora dentro dos parâmetros de mercado.

Para justificar o preço da presente aquisição, os respectivos valores máximos
foram definidos com base no menor valor referenciado nos orçamentos recebidos de empresas

especializadas. Banco de Preços e contratos similares de outros órgãos.

De acordo com a planilha demonstrativa anexada, fora apresentado o orçamento

estimado, feito com base no disposto no art. 23 c.c. art. 18, inciso IV, ambos da Lei n^

14.133/2021, com as composições dos preços utilizados para sua formação e Decreto Municipal

n^. 5587/2024.

34.

35.

A pesquisa de preços, etapa prévia essencial ao processo licitatório, tem por

objetivo assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. A

Instrução Normativa SEGES/ME n^ 65/2021 estabelece diretrizes específicas para a elaboração

dessa estimativa, exigindo ampla e representativa coleta de preços no mercado. Em seu art. 5^,

inciso IV, a Instrução recomenda que a pesquisa de preços deve contar, preferencialmente,

com pelo menos três fontes válidas e independentes entre si, ressaltando que essa é a mínima

amostragem aceitável, devendo ser ampliada sempre que houver Indícios de que o mercado é

mais amplo, como é o caso dos autos.

Lembro que a veracidade de todas as informações e documentação

apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.

Com efeito, existe possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de

descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração
de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em

desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

36.

35.

36.

4-
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Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil e

financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para

assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e

quantidade não comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o

atendimento ao art. 150 da Lei n.- 14.133/21.

O objeto do credenciamento se enquadra nas hipóteses de contratação previstas

no Art. 79^, da Lei n- 14.133/2021, de modo que o Edital prevê condições padronizadas de

contratação e critérios objetivos de distribuição da demanda (parágrafo único, inciso II do art.

79 da Lei de Licitações e Contratos).

A minuta do contrato administrativo ("Termo de Adesão ao Credenciamento"),

atende ao disposto no Art. 18, inciso VI, da Lei n^ 14.133/2021. Importante esclarecer que a

extinção contratual não possui natureza sancionatória; é apenas uma forma de extinção do

contrato administrativo, decorrente do poder de modo unilateral, conferido ao ente estatal,

extinguir o contrato administrativo dentro das hipóteses autorizadas por lei para resguardar

eficazmente o interesse público, quando da ocorrência de algum fato específico que tornou

insustentável a relação contratual entre a Administração e a contratada.

Antes de formalizar a extinção, deve a Administração observar o devido processo

legal, franqueando ao contratado a ampla defesa e o contraditório, sendo que a decisão que a

determina deve ser adequadamente motivada, nos moldes do estabelecido no caput do art.

137 da Lei ns 14.133/2021:

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes

situações:

37.

38.

39.

40.

Nessa perspectiva, observa-se que cabe ao Fiscal do Contrato ou Gestor da

Unidade interveniente a identificação de falhas, fraudes ou qualquer outra irregularidade na

execução do contrato, devendo agir para a sua solução quando possível.

Consequentemente, deve-se notificar, solicitar ou oficiar o contratado

previamente, demonstrando-se que a Administração atuou na fiscalização do contrato e

solicitou ao contratado a adoção de providências, com vistas à regularização de sua conduta e a

correta execução das obrigações assumidas (tentando-se evitar o processo administrativo

sancionatório), conforme o caso, podendo ser fixado prazo para a promoção da reparação,

substituição ou entrega do objeto contratado.

Se a contratada não promover a reparação do que foi apontado ou então

apresente justificativas que o Fiscal ou Gestor do contrato entendam impertinentes, os autos

devem ser encaminhados à Autoridade Competente responsável pela aplicação das sanções, a

qual notificará a contratada para apresentação de defesa e a produção de provas,

encaminhando-se o processo à Procuradoria Jurídica, não para sugerir a sanção a ser aplicada,

mas para examinar se os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla

defesa, bem como os requisitos da notificação foram observados, possibilitando a decisão da

Autoridade Competente acerca da questão, dentro de seu juízo discricionário.

41.

42.

43.

I -- paraicía e não excludente: caso em que é viável c vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas

em condições padronizadas; II - com seleção a critério de terceiros; caso cm que a seleção do contratado está a cargo do
benctlciário direto da prestação; III - cm mercados fluidos; caso cm que a flutuação constante do valor da prestação e das
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. -í-
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Em suma, a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei de Licitações (Lei

n2 14.133/2021) deve lastrear-se no princípio da proporcionalida de, sendo vedada a imposição

de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao

atendimento do interesse público, conforme expressamente consagrado pelo art. 2^, parágrafo

primeiro, VI, da Lei Municipal n~ 2.293/2017.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 3^, da

Lei n9 14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar

previamente prevista no Edital ou no Contrato. As multas também devem estar previamente

dispostas em formas de percentuais, os quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos,

que serão aplicados de acordo com a gravidade da infração, a depender de cada caso em
concreto.

44.

45.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e a

ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se superior

ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração, conforme previsão contida nos § 8^ do art. 156 da Lei n^ 14.133/2021.

A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita (cláusula décima

segunda), devendo ser referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

46.

47.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4^, da Lei n^ 14.133/2021, esta

procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação para a

contratação de serviços de aulas de viola caipira, por meio de credenciamento, fundamentada

no art. 79, I, da Lei n^ 14.133/21, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito, desde
que observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no

artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser cumprido

em seus ulteriores termos;

b) Verificação dos ditames legais do credenciamento expostos nos artigos 4^ a 7^ do

Decreto 5589/2024;

c) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a realização da

presente licitação;

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as

providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova
análise.

46.

47.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 27 de junho de 2025.
Docuniento assinado dígitalment«

PATRIQUE MATTOS DREV

Data: 27/06/202S 10:07:56-0300

Verifique em htt|3s://validar.io.gov.br
goubr

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209

-8-
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

AUTORlZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto - PR, 27 de junho de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO que tem por

objetivo Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de
serviço de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de
Planalto/PR., na forma do Art. 79°, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações
posteriores.

A Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 021/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

? C. ^i ) O i

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

UÜÚ115



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 007/2025

EXCLUSIVO ME/EPP

1. PREÂMBULO

1.1. município de planalto, pessoa jurídica de direito Público interno, com sede

à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para

o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo para credenciamento

de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas de viola

caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, conforme

especificações e quantidades descritas abaixo, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Cultura do Município de Píanalto-PR, conforme prazos e

demais obrigações e informações constantes neste instrumento, mediante processo

licitatório, com previsão para prestação de serviço parcelado, durante a vigência do
Termo de Adesão ao Credenciamento, conforme necessidade da Secretaria, nas

condições fixadas neste edital e seus anexos.

1.2.0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições

deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,

de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024, e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3.0 recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste

Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

na

1.4.0S interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que

cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de
Credenciamento.

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para
prestação de serviço, durante a vigência ceste Credenciamento.

1.6. O prazo para credenciamento é de 01/07/2025 a 16/07/2025, sendo

processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:

1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia 16 de

julho de 2025 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão

Credenciamento referente ao presente certame.

1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia 16 de julho de 2025 às

09:00hs na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Planalto (PR), para realização do processo de credenciamento.

que os

ao

1
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1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos

credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a

iniciar-se no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o

início da execução dos serviços serão realizados em até 15 (quinze) dias consecutivos

do mês subsequente ao credenciamento.

2. OBJETO

2.1.0 presente edital tem como objetivo o Credenciamento de profissionais (Pessoa

Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas de viola caipira na Secretaria

Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, de acordo com as especificações

e quantidades abaixo:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

OBJETOITEM Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em

horas-aula por semana e o

credenciado prestará o serviço
mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique

a prestação do serviço, sendo

supervisionada pela secretaria

municipal

R$ 70,00 R$21.000,00300 H

de cultura

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou
noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para
atender as necessidades do

serviço;

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

fotos e uma breve

conteúdos

presença,

descrição

trabalhados;

dos

As aulas serão ofertadas para

100117
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crianças, adolescentes, jovens e

adultos (a partir dos 07 anos de

idade);

O credenciado deverá disponibilizar
todos equipamentos

necessários para realização das
aulas/atividades: no mínimo dez

(10) violas caipira, projetor
multimídia, material didático e

demais:

os

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,
visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados

junto público atendido:ao

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com

os alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal

da cultura, podendo acontecer em

dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

demandas que possam surgir.
Sendo aplicadas mensalmente o|
total de 24 horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de

Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a

Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de
seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão

ao Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem

disponibilização desta informação aos credenciados.

como a

OOúlU
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2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES;

2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será

realizado para um período de 12 (doze) meses.

2.2.2. DISTRIBUIÇÃO

2.2.2.1. As empresas interessadas poderão se credenciar para prestar serviços,

seguindo as regras do edital. Depois de aprovadas, entrarão em uma lista de empresas

credenciadas. Essa lista deve ser seguida nas solicitações de compras, respeitando os
valores definidos neste Termo de Referência.

2.2.2.2. Quando a Secretaria Municipal de Cultura precisar solicitar os serviços, deverá

verificar quais empresas estão habilitadas para o lote correspondente. É importante
respeitar essa lista e dividir os serviços de forma justa entre todas as empresas
credenciadas de acordo com o número de turmas e necessidade da Secretaria

Contratante.

2.2.2.3. A Secretaria Municipal de Cultura será responsável por controlar as

solicitações, usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e

Licitação.

2.2.2.4. As ordens de serviço só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a

emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

2.2.2.5. Os serviços devem ser divididos de acordo com a necessidade da Secretaria

de Cultura.

2.2.2.6. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Cultura. Caso a empresa recuse
três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A empresa
será notificada e terá direito de se defender.

2.2.2.7. O credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

empresas se credenciem, desde que atendam ás exigências do edital.

2.2.2.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

apresentação da referida nota fiscal e apresentação da comprovação das aulas
ministradas.

2.2.2.9. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os

serviços

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CREDENCIAMENTO

3.1. Poderá utilizar-se deste serviço de Cultura do Município de Planalto - Pr.

3.2. Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos

de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art. 79°,

Inciso I, caput, da Lei n° 14.133/2021, que terá vinculo a este Edital com suas
Cláusulas e Minutas documentos apresentados pelos proponentes doaos

Credenciamento.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO

4
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4.1. Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo de

atividade pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital.

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública

suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou

entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;

4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;

4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de

outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou

familiares com outro licitante:

4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão cl entidade contratante ou responsável pela

licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, Inciso LX, da Lei n° 14.133/2021;

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.1.0 envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser

entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando

da face os seguintes dizeres:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 007/2025

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:

5.2.0 envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob

pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de

Licitações ou ainda publicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes
documentos:

5.3.PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

5.3.3. Registro comercia! devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de

empresa individual;

5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de ^egistro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

MUNICÍPIO OE

PLANALTO
^ «to '

5.4. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita
Federa!

http://www.receita.fazenda.qov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntalnter/lnform

aNICertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no

âmbito da Receita Federai quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do

domicílio ou sede do proponente;

5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;

através de Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, que pode ser conseguida
através

https;//www.sifge.caíxa.qov.br/Cídadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesaui sa.asD:

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link

http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimpiidos
perante a Justiça do Trabalho.

pelo link

sociais

do link

5.5. PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA:
5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.

6
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5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço

patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da

empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.

5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,

deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e

patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.

5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a

Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEi.

5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e

Declarações e Qualificação Técnica:

5.6.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer pessoa

jurídica, pública ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em quantidade

e características compatíveis objeto da licitação;

5.6.2 Certificado de formação técnica em viola caipira, tanto na parte teórica quanto

prática.

5.6.3 Solicitação de Credenciamento (ANEXO III);

5.6.4 Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXilI do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a

menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);

5.6.5 Declaração Micro empresa (ANEXO V);

5.6.6 Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,

expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.
5.6.7 Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);

5.6.

5.7. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de

habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de

quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará
na inabilitação do licitante.

5.8. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio
licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à
sessão.

5.9.As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal

empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública

a micro

caso

7
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apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a

devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,

implicará na decadência do direito à contratação.

6. PROPOSTA ~ ENVELOPE N° 2

6.1.0 envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no

preâmbulo deste editai, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 007/2025

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:

6.2.A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente

assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em

idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará:

6.2.1. Especificação clara e detalhada do serviços ofertado, valores, quantidades,

e prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada considerando

as condições estabelecidas neste edital e

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo 11.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente

idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços
relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

rasuras ou

seus anexos, discriminando-se

7. PROCEDIMENTO

7.1.0 presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir:

7.1.1. 1^ Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.2. 2^ Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;

7.1.3. 3^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14.133/2021 e

alterações.

7.2.A 1^ Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e
Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de

Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

7.3.A 2^ Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de

responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com

8
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as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento ou

indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais,

e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

7.4.A 3^ Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e

alterações: Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será

desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão ao
Credenciamento.

8. PRAZOS

8.1.0 período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da

homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento.

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta

das seguintes dotações:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

9.2.0 contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância

financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

9.3.Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em

favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações

próprias que forem aprovadas para os mesmos.

10. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1.A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços

efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.

10.2.0 preço estipulado neste Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será

pago da seguinte forma:
10.2.1. Para efeito de faturamento:

a) O faturamento será realizado mediante a conta bancaria mensalmente conforme

a quantidade de serviços realizados e devidamente registrados pelo profissional
credenciado.

9
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b) Apresentar nota fiscal com a apresentação da comprovação das aulas

ministradas:

10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da respectiva nota fiscal.

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de

Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.

10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de

omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das

despesas ou perda de descontos;

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda mínima de usuários, que justifique a

prestação do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal de Cultura;

11.2. Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da contratação

podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

11.3. O profissional que ministrar as aulas deverá entregar relatório mensal das

atividades desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição dos
conteúdos trabalhados;

11.4.0 credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipiras, projetor multimídia,
material didático necessário para a realização das aulas na oficina;

11.5.A oficina deverá ser ministrada peio mesmo profissional em todas as aulas

visando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público atendido;

11.6. O profissional credenciado deverá realizar apresentações culturais durante o ano

em conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da oficina de

viola caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo
acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados conforme programação
da secretaria ou demandas que possam surgir.;

11.7. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos

serviços;

11.8. As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura Professora Luziane dos

Santos Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas mensais.;

11.9. A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de serviço

10
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que será enviado a empresa Credenciada

11.10.0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes

informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal soiicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem prestados;
c) Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;
d) Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);
e) Assinatura do secretário(a) responsável.

11.11. A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

11.12.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de prestação definitiva dos serviços;

11.13. As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

11.14. A Contratada deverá executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas,

os serviços que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que

não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução
dos serviços.

11.15. Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.16. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente

contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do

presente contrato;

11.17. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços

equipamentos em condições aceitáveis para a execução das aulas;

11.18. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pela Secretária Contratante, que determinará os

11
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dias, 0 tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;

11.19.A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

em

11.20. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

11.21. As empresas poderão se credenciar para a prestação de serviços, conforme

condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por

ordem, a qual deverá ser rigorosamente respeitada. Os serviços serão divididos de

forma justa entre todas as empresas credenciadas considerando o número de turmas e

necessidade da Secretaria contratante.

11.22. A carga horária mensal das aulas será distribuída de forma equitativa e de

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, entre os profissionais
credenciados.

11.23. A Secretaria Municipal de Cultura será responsável por controlar as solicitações

usando a lista atualizada mensalmente pelo Departamento de Compras e Licitação.

11.24. As ordens de compra só poderão ser feitas após a aprovação do orçamento e a

emissão da nota de empenho pela secretaria ou unidade solicitante.

11.25. Os serviços devem ser divididos igualmente entre todas as empresas
credenciadas.

11.26. Se uma empresa se recusar a atender uma solicitação, essa recusa deverá ser

registrada por um servidor designado da Secretaria de Cultura. Caso a empresa recuse

três solicitações, a secretaria poderá solicitar a rescisão do credenciamento. A empresa
será notificada e terá direito de se defender.

11.27.0 credenciamento ficará aberto por 12 (doze) meses, permitindo que novas

empresas se credenciem, desde que atendam às exigências do editai.

11.28.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

apresentação da referida nota fiscal.

11.29. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os

serviços.
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11.30. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

11.30.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

11.30.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

11.30.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.30.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de

tnidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.31.0 pedido de descredenciamento

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles
recorrentes.

não desincumbirá o credenciado do

11.32. Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento, deverá ser aberto

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.33. Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados

normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não

regularize a sua situação.

11.34. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução
empresa ou profissional que estiver irregular.

com

12. DAS OBRIGAÇÕES

12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

ao

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade
do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e

as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de
credenciamento;

13
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12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que

estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento

que não atenda as exigências do serviço;

12.1.11. Solicitar á empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,

supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho;

12.1.12. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados;

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições
constantes no termo e no prazo determinado;

12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,

permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando

desempenho das atividades de acompanhamento e controle;
no

14
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12.2.10. utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as norinas e determinações em vigor;

12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenctárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e

benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;

12.2.16. Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de

regularidade fiscal, social e trabalhista;

12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

12.2.19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que

lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja
necessário para a perfeita execução dos serviços.

12.2.21. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou

refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou

em parte, por um prazo não maior que o original os serviços executados, com vícios,

defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo Município,
decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios

ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado

para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e
serviços recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham

quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.

12.2.22. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,
seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados

a surgir

a este

com
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13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESAO AO CREDENCIAMENTO

13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento, a empresa será

convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias

úteis sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES

14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão

ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n°. 14.133, de 2021.

14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei

Federal n.° "10.192, de 2001, utilizando-se o índice Geral de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.
136 da Lei Federal n° 14.l33.de 2021.

14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir do último reajuste.

14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data

da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

14.3. Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no

disposto no Artigo 124, II, “d”, da Lei n°. 14.133, de 2021, sendo que os valores que
decorrerem de inflação ou álea econômica normal com encargos previsíveis e

suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-
financeiro, não serão considerados.

14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n°.

14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão

Credenciamento e antes de eventual prorrogação.

ao

14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 124, II, "d" da Lei nT 14.133, de 2021.
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14.6. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo nos

casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.

15. DOS RECURSOS

15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos

do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue:

15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

15.1.1.2. Julgamento das propostas;

15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;

15.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por
ato unilateral e escrito da Administração;

15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do

inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes
disposições:

15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do

caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de
fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;
15.2.2. A apreciação dar-se~á em fase única.

15.3.0 recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,
será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

que

0

15.4.0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

aproveitamento.

15.5.0 prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
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15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos l, II e III do caput do Art. 156° da

Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.8.0 recurso de que trata o caput do Art, 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°

14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.10.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar editai de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação

Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro,

Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2

(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a

abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse

edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

no

em

16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

16.4.A inabilitaçào do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,
estado do Paraná;
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17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos

membros da Comissão Permanente de Licitação;
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17.3.A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou

anular esta licitação, parcial ou totatmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o

direito de qualquer reclamação ou indenização:

17.4.A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante o

processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem pareceres

necessários à fundamentação da decisão.

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:

18.1.1. Anexo I - Minuta do Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de

Serviços;

18.1.2. Anexo íl - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;

18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;

18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto

no Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal e de Comprometimento;

18.1.5. Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4°, do Art. 14° da Lei n°

14.133/2021;

18.1.7. Anexo Vil - Termo de Referência.

Planalto - PR, 01 de julho de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESAO AO CREDENCIAMENTO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° /2025

CREDENCIAMENTO N° 007/2025

INEXIGIBILIDADE N° 018/2025

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na

Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente

representado peío Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°.

com sede na cidade +

de , neste ato representado por seu representante legal

portador do RG n°.

residente e domiciliado na cidade de ....

Sr e do CPF

n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento

de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas de viola caipira

na Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, de acordo com as

especificações e quantidades abaixo:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Prestação de serviço de aulas de 300 Fl

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.

A oficina será estruturada em

horas-aula por semana e o

credenciado prestará o serviço
mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique

a prestação do serviço, sendo

supervisionada pela secretaria

municipal

R$ 70,00 R$21.000,00

de cultura;

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da
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'contratação, podendo ser nos
períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para

atender as necessidades do

serviço;

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

presença, fotos e uma breve

descrição dos conteúdos

trabalhados;

As aulas serão ofertadas para

crianças, adolescentes, jovens e

adultos (a partir dos 07 anos de

idade);

O credenciado deverá disponibilizar
todos equipamentos

necessários para realização das
aulas/atividades: no mínimo dez

os

(10) violas caipiras, projetor
multimídia, material didático e

demais;

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,
visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados

junto ao público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com

os alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal
da cultura, podendo acontecer em

dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

21
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demandas que possam surgir.

Sendo aplicadas mensaímente o
total de 24 horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no

término do Termo de Adesão ao Credenciamento, o remanescente será

automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total

do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o

presente Termo de Adesão ao credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando

a prestação de serviço de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do

município de Planalto/PR, pelas condições do Edital de Credenciamento N° 007/2025,

seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,

contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

ao

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO - A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o
credenciado prestará o serviço mediante existência de demanda mínima de usuários,

que justifique a prestação do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal
de Cultura.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os dias e horários das atividades serão definidos

momento da contratação, podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

PARAGRAFO TERCEIRO - O profissional que ministrar as aulas deverá entregar
relatório mensal das atividades desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma
breve descrição dos conteúdos trabalhados;

PARAGRAFO QUARTO - O credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos
necessários para realização das aulas/atividades; no mínimo dez (10) violas caipiras,
projetor multimídia, material didático necessário para a realização das aulas na oficina.

PARAGRAFO QUINTO - A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em
todas as aulas, visando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto
público atendido.

PARAGRAFO SEXTO

no

ao

- O profissional credenciado deverá realizar apresentações
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culturais durante o ano em conferências, reuniões e demais eventos do município com

os alunos da oficina de viola caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de

Cultura, podendo acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados

conforme programação da secretaria ou demandas que possam surgir.
PARAGRAFO SÉTIMO - As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura

Professora Luziane dos Santos Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e
quatro) horas mensais;
PARAGRAFO OITAVO - A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de

prestação de serviço que será enviado a empresa Credenciada;

PARAGRAFO NONO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve

conterás seguintes informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos serviços a serem prestados;

Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);

Assinatura do secretário(a) responsável.

PARAGRAFO DÉCIMO - As quantidades acima representam apenas estimativas

efetuadas pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas

quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a contratada

vencedora possa pleitear qualquer custo;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA se responsabilizará por todas

as despesas relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados

a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A realização dos serviços pela empresa

credenciada sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da

empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na
Lei 12.846/2013.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A empresa Contratada se obriga a empregar, na

prestação dos serviços, equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos
trabalhos;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - As empresas credenciadas não poderão terceirizar

os serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob

a responsabilidade do funcionário devidamente designado pela Secretaria Contratante,

que determinará os dias, o tipo e quantidade dos serviços, expedindo a respectiva
Ordem de Serviço;

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá manter durante toda a execução

do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas

a)

b)

c)

d)

e)

as
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estarem

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - A empresa credenciada poderá solicitar o

descredenciamento quando houver:

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;

c. Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo

contratado; e

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade

superveniente ao credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO - O pedidc de descredenciamento, não desincumbirá o

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das

responsabilidades deles recorrentes.

PARAGRAFO VIGÉSIMO - Nas hipóteses previstas, além do descredenciamento,

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Se houver a efetiva prestação de serviços
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Somente por motivo de economicidade,

segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em

qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será

rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

, os

CLAUSULA QUINTA - DOS VALORES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão

de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a

devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do item descrito na tabela 01 do objeto, perfaz

um valor total estimado de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das

seguintes dotações;

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá à conta de dotações

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada juntamente com a comprovação das aulas ministradas, no

prazo máximo de trinta (30) dias após a prestação dos serviços, com a apresentação da

Nota Fiscal no Departamento de Compras.

PARÁGRAFO QUARTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA,

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do

Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

PARÁGRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no

Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da

exigência.

PARÁGRAFO SEXTO - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis

de reajuste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a

importância financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação das requisições e

autorizações de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO OITAVO - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do

CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-

M - índice Geral de Preços do Mercado.
PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia

da emissão e via e-mail (notafiscal@planalto.pr.qov.br). Caso a contratada não receba

a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.

Contato; (46 3555-8100).

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidad e por danos

causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de

Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou

totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,
consequentemente, a este Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais

reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física

ou jurídica na execução dos mesmos.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação
das propostas.

Os preços inicialmente contratados são fixos e
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PARAGRAFO SEGUNDO - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao

Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preços dos Termos de Adesão

ao Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses

coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilid ade do índice de

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes

subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida

no último período.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

CLAUSULA NONA - SUBCONTRATAÇAO

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto

deste Termo de Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
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envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista noArt. 117° da Lei n° 14.133/2021;

d) Acompanhar a execução dos serviços contratados por meio de auditorias,

comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em

relatórios anexados ao processo de credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais

irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações

assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços

que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;
i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

J) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento

que não atenda as exigências do serviço;

k) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu

pessoal, observado as especificações constantes no Contrato/Termo de Adesão

ao Credenciamento, supervisionando rotineiramente a observância das normas

de Segurança e Higiene do Trabalho;

I) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

b) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Contrato/Termo de
Adesão ao Credenciamento,

c) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do
Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Não transferir a outrem o objeto do Contrato/Termo de Adesão

Credenciamento;

e) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento;

f) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

g) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

ao
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morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a

terceiros;

h) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a

supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto

contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer

tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e

controle;

i) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

j) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

k) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

!) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da

contratante;

m) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários

e benefícios dos empregados colocados á disposição da Contratante;

n) Não permitir a utilização do trabalho do menor;

o) Manter durante toda a vigência do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a

fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada;

q) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas

Cláusulas;

r) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados,

s) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes
forem confiados, conforme Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento e

ordem de serviços, bem como executar o que não for explicitamente

mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução dos serviços,

t) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original, os serviços executados, com
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vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados peio

Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de

obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que ta!

fato possa ser invocado para justi'r:ar qualquer cobrança adicional, a qualquer

titulo, mesmo nos serviços recebidos por esse Município, mas cujas

irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de

garantia,

u) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento,

v) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus

empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados

com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo

depois do vencimento do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento,

w) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total

da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de

culpa, não transferindo a terceiros,

x) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos

seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de

itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços,
y) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PARÁGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.°

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e

respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que

diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a

cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis

aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento;

b) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do Termo de Adesão ao Credenciamento;

f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de

Adesão ao Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2*^, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Adesão ao

Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste Termo

de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°

14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes
multas:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por c:ento) sobre o valor total do Termo de Adesão

ao Credenciamento, no caso de inexecução total do objeto e demais

transgressões previstas no subitem 12.1.

c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integrai do dano

causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°

14.133, de 2021).

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°

14.133, de 2021).

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO - Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°

14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,

da Lei n° 14.133, de 2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida:

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão ao

Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por eia aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de Impedimento de licitar e contratar

e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os débitos do contratado para com a

Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não

inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento ou de outros Contrato/Termos de Adesão

Credenciamento administrativo que o contratado possua com o mesmo órgão

ao

ora
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contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de

2022, ou outra que vier a substituí-la.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento se

extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemen te de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento não mais lhe oferece vantagem.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de

aniversário do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Contrato/Termo

de Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser

extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento.

PARÁGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
PARÁGRAFO DÉCIMO Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda

devidos;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A extinção do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de

11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código

Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao

art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade

Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão ao

Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Contrato/Termo de

Adesão ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

Contrato/Termo de Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO

instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:

a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO; Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO: Dione Junior Helfer.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a administração do Contrato/Termo de

Adesão, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme

as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de,

verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação , bem como estudar a

viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto

respectivo, encaminhar informações ao gestor do Contrato/Termo de Adesão, atestar

O Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento ou
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documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato/Termo de Adesão ao

Credenciamento, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

Contrato/Termo de Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo
as disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento

aplicam as seguintes disposições gerais;

se

a) Em ocorrendo a rescisão do presente Contrato/Termo de Adesão

Credenciamento

ao

em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos/ Termos

de Adesão com o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas
no Artigo n“ 156 da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo

cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste

Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato/Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado

através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo
licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via

original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento,

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item
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antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após

o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Contrato/Termo de Adesão

Credenciamento, mediante uso da certificação digital ICP Brasil

representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

ao

caso o

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos

poderes para receber notificações, citação iniciai e outras em direito permitidas neste
referido foro.

ao fiel

Planalto - PR de de 2025.

Contratante Contratada

Testemunhas;
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ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERENCIA

Á Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N° 007/2025

(RAZAO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em

horas-aula por semana e o

credenciado prestará o serviço
mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique

a prestação do serviço, sendo

supervisionada pela secretaria

municipal

R$ 70,00300 H R$21.000,00

de cultura;

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou
noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para
atender as necessidades do

serviço;

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

fotos e uma breve

dos

presença,

descrição

trabalhados;

conteúdos

As aulas serão ofertadas para

crianças, adolescentes, jovens e
adultos (a partir dos 07 anos de

Idade);

O credenciado deverá disponibilizar
todos equipamentosos
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necessários para realização das
auias/atividades: no mínimo dez

(10) violas caipiras, projetor
multimídia, material didático e

demais;

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,
visando a continuidade e a

qualidade dos serviços prestados

junto ao público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com

os alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal
da cultura, podendo acontecer em

dias distintos e nos finais de

semana e feriados conforme

programação da secretaria ou

demandas que possam surgir.
Sendo aplicadas mensalmente o
total de 24 horas aula.

I TOTAL: R$ 21.000,00
Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° 007/2025.

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO:

1,
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado da empresa)

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 007/2025

Á Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa,	

Inscrição Estadual n°

CNPJ n° ,

neste ato representado por

e do RG n°, portador (a) do CPF n°

, vem requerer o Credenciamento, objeto do
Credenciamento N° 007/2025, para atender a Secretaria Municipal de Cultura,

apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da

Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos

ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a

este Edital.

serviços

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a
conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço: Rua/n°/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Ema il

Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, de de 2025.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE

COMPROMETIMENTO

Ã Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 007/2025

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa CNPJ

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de

governo, estando apta a contratar com o poder público;

I

Que para cumprimento do disposto no inciso XXXMI do art. 7° da Constituição
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Local, data.

as

Nome e assinatura do representante legal da proponente
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ANEXO V - Deciaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 007/2025

RAZAO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N® 007/2025,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO

2,
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ANEXO VI - DECLARAÇAO CUMPRIMENTO DO § 4®, DO ART. 14° DA LEI
14.133/2021

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 007/2025

(Razão Social da LICITANTE)

, sediada á

para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu

quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de

Comissões ou servidores do Município de Planalto.

inscrita no CNPJ sob o n°

DECLARA, sob as penas da Lei

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal

41

000156



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maií: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

téii

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 007/2025

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Cultura

2. OBJETO:

2.1 Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço

de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de Cultura do município de

Planalto/PR. Para a contratação deverão ser observadas as características e demais

condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Dione Junior Helfer.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1. A viola caipira é um instrumento de grande importância na cultura popular

brasileira, especialmente nas regiões do interior, sendo símbolo de identidade, tradição

e expressão artística. A oferta de aulas de viola caipira contribui para o resgate e

valorização do patrimônio imaterial além de promover a musicalização
desenvolvimento da sensibilidade artística e o fortalecimento dos vínculos culturais dos

o

alunos com sua comunidade.

4.2.As aulas de viola caipira integrarão o conjunto de oficinas gratuitas oferecidas pela

Escola de Arte e Cultura Professora Luziane Santos Leite - DUDA, ampliando as

opções de formação artística e valorização da cultura popular disponíveis à
comunidade.

4.3 As aulas tem como objetivo desenvolver o potencial criativo com o recurso de

expressão livre no fazer artístico e na exploração de diversas técnicas, tendo em vista

o incentivo ao desenvolvimento da cultura musical no município.
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA

SOLUÇÃO:

5.1 Ao realizar o presente estudo, foram levantadas algumas possibilidades de solução,

sendo elas:

a) A utilização de profissionais do quadro de servidores da prefeitura;

b) Contratação de profissional especializado para ministrar a oficina;

5.2 Dentre as soluções analisadas, a alternativa que se mostrou mais adequada e

economicamente vantajosa para o município foi o credenciamento de profissionais para

a prestação dos serviços, com o fornecimento dos recursos e equipamentos

necessários. Essa escolha se justifica pela ausência de servidores capacitados para

ministrar as aulas, bem como pela ir.existência de instrumentos {viola caipira)

disponíveis para uso dos alunos. A aquisição desses equipamentos representaria um

custo adicional significativo para a implementação da oficina.

6. MODALIDADE PRETENDIDA:

6.1 Em análise a contratações semelhantes em outros municípios do Estado do

Paraná, a alternativa que se mostrou mais vantajosa e que respeita ao disposto da Lei

n°14.133/2021 é o Credenciamento. Conforme trata o Art. 79, inciso I da Lei: Art. 79. O

credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;

6.1.1 O Credenciamento é o procedimento auxiliar que é definido no Art. 2° do Decreto

n°11.878 de 09 de janeiro de 2024 Inciso I: Credenciamento - processo administrativo

de chamamento público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca por meio

de edital, interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto

quando convocados;

os

6.1.2 O Credenciamento de empresas facilita a condição de prestação de serviço

que, possibilita a habilitação de diversos fornecedores, tornando o efetivo cumprimento

do objeto nas Secretarias solicitantes com maior agilidade e eficiência.

vez

7. VALOR;

7.1 O valor total da contratação é de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).

O valor unitário da hora foi definido por meio de pesquisa de preços com
7.2
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fornecedores, contratos de municípios com contratações semelhantes e pesquisa no

Banco de Preços;

7.3 A pesquisa segue em anexo a este Termo de Referência juntamente com a tabela

comparativa de valor.

7.4 Responsável pela conferência dos preços: Dione Junior Helfer.

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

OBJETO Quant VALOR UNIT. VALOR TOTAL

Prestação de serviço de aulas de música

utilizando a viola caipira, ministradas por

experiência
área.

R$ 70,00300 H R$21.000,00

profissional

comprovada

A oficina será estruturada em horas-aula

com

na

por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda

mínima de usuários, que justifique a

prestação

supervisionada pela secretaria municipal

cultura:

do sendoserviço

de

Os dias e horários das atividades serão

definidos no momento da contratação,
podendo ser nos períodos, matutino,

vespertino e/ou noturno. Portanto

oficineiro deve ter disponibilidade de

horário para atender as necessidades do

serviço;

0

O credenciado deverá entregar relatório

mensal das atividades desenvolvidas,

contenho lista de presença, fotos e uma

breve descrição dos conteúdos
trabalhados;

As aulas serão ofertadas para crianças,

adolescentes, jovens e adultos (a partir
dos 07 de idade):anos

O credenciado deverá disponibilizar

2
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todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no

mínimo dez (10) violas caipira, projetor

multimídia, material didático e demais;

A oficina não deverá ser dividida entre

dois ou mais profissionais, visando a

continuidade e a qualidade dos serviços

prestados junto ao público atendido;

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o ano

em conferências, reuniões e demais

eventos do município com os alunos da

oficina, sempre que solicitado pela

secretaria municipal da cultura, podendo
acontecer em dias distintos e nos finais

de semana e feriados conforme

secretariadaprogramaçao

demandas que possam surgir. Sendo
aplicadas mensalmente o total de 24

ou

horas aula.

TOTAL: R$21.000,00

8. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
8.1 A oficina será estruturada em horas-aula por semana e o credenciado prestará o

serviço mediante existência de demanda mínima de usuários, que justifique a

prestação do serviço, sendo supervisionada pela Secretaria Municipal de Cultura.

8.2 Os dias e horários das atividades serão definidos no momento da contratação,

podendo ser nos períodos, matutino, vespertino e/ou noturno.

8.3 O profissional que ministrar as aulas deverá entregar relatório mensal das

atividades desenvolvidas, contenho lista de presença, fotos e uma breve descrição dos

conteúdos trabalhados:

8.4 O credenciado deverá disponibilizar todos os equipamentos necessários para

realização das aulas/atividades: no mínimo dez (10) violas caipira, projetor multimídia,

material didático necessário para a realização das aulas na oficina.

8.5 A oficina deverá ser ministrada pelo mesmo profissional em todas as aulas, visando

a continuidade e a qualidade dos serviços prestados junto ao público atendido;

8.6 O profissional credenciado deverá realizar apresentações culturais durante 0 ano

45

00f)i6 0



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-&Í00 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

em conferências, reuniões e demais eventos do município com os alunos da oficina de

viola caipira, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura, podendo

acontecer em dias distintos e nos finais de semana e feriados conforme programação

da secretaria ou demandas que possam surgir.

8.7 As aulas serão realizadas na Escola de Arte e Cultura Professora Luziane dos

Santos Leite - DUDA, tendo a carga horária de 24 (vinte e quatro) horas mensais.

8.8 A Secretaria responsável irá emitir o requerimento formal de prestação de serviço

que será enviado a empresa Credenciada;

8.9 O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes

informações:

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos serviços a serem prestados;

Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;

Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);

Assinatura do secretário(a) responsável.

8.10 A realização dos serviços pela empresa credenciada sem a prévia elaboração do

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

8.11 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de prestação definitiva dos serviços;

8.12 As empresas credenciadas não poderão terceirizar os serviços.

8.13 No momento da solicitação a unidade requisitante deverá verificar qual empresa

está habilitada para a prestação dos serviços;

8.14 A Contratada deverá executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas,

os serviços que lhes forem confiados, conforme contrato, bem como executar o que

não for expíicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita execução

dos serviços.

8.15 Os profissionais credenciados deverão manter durante toda a execução do

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.16 Caberá aos profissionais credenciados apresentar sempre que solicitado, durante

a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação

b)

c)

d)

e)

as

em
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vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

8.17 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do serviço,

com apresentação da respectiva nota fiscal.

8.18 As empresas credenciadas deverão seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda

(IR), para emissão dos documentos fiscais.

9. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS DE HABILITAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS:

9.1 O profissional deverá apresentaras seguintes comprovações:

9.1.1 Certificado de formação técnica em viola caipira, tanto na parte teórica quanto

prática.

9.1.2 Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público e/ou privado,

comprovando o desempenho executado e serviço compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, podendo o Município abrir diligência

para verificar a veracidade das informações.

9.1.3 Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para

dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa

mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho

Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da

empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente

ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove

condição.

9.4 As empresas poderão se credenciar para a prestação de serviços, conforme

condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados

ordem, a qual deverá ser rigorosamente respeitada. Os serviços serão divididos de

forma justa entre todas as empresas credenciadas de acordo com o número de turmas

e necessidade da Secretaria Municipal de Cultura.

9.5 A carga horária mensal das aulas será distribuída de forma equitativa entre

profissionais credenciados conforme a necessidade da Secretaria contratante.

9.6 Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão

aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Cultura

designado, anotar a ocorrência no controle da secretaria.

a execução

ou

essa

por

os

nao

por responsável
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9.7 Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela empresa

credenciada a Secretaria de Cultura, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão

do credenciamento, cabendo a notificação a empresa para apresentação de

contraditório e ampla defesa.

9.8 Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de

serviços, conforme edital, ficando o credenciamento aberto para novas habilitações

pelo período de 12 (doze) meses.

10. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a prestação dos

serviços, emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal juntamente com a

apresentação da comprovação das aulas ministradas;

10.2 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para

emissão dos documentos fiscais;

10.3 Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos

ORÇAMENTÁRIA;

próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

03740 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

11.GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

cláusulas avençadas e as Normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

prazo de prestação dos serviços será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

com as
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11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

11.6. Fiscalização

11.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

11.6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

11.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando

correção.

11.6.4. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

11.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

11.6.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

11.6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário

11.7. Gestor do Contrato:

11.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

prazo para a

2
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CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

execução no histórico de gerenciamento do contrato, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

11.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à au:oridade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência.

11.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais.

11.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

11.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

11.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

11.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11.8. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão

responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto

Municipal 5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Dione Junior Helfer

como
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750 000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO
.

11.9. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do

Município promover todas as ações necessárias ao fie! cumprimento dos ajustes

decorrentes do contrato ou da Ata.

Planalto PR, 26 de maio de 2025.

Dione Junior Heífer

Secretário Municipal de Cultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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01/07/25.07:30 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

1.(CITAÇÃO

A\ ISO DE CREDENCIAMENTO V 007/2025

AVISO DE CREDENCIAMENTO N” 007/2025

INEXIGIBILIDADE N° 018/2025

O Município dc Planalto, Estado do Paraná, toma público, para

ciência dos interessados, que estão abertas a partir do dia
02/07/2025, as inscrições para o processo de Credenciamento
de protissionaís (Pessoa Jurídica) visando a prestação de

serviço de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de
Cultura do município dc Planalto/PR.
EDITAL DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO

DE FORNECEDORES: Todas as informações sobre
inscrição, documentos, cadastramentos e requisitos para a

realização do credenciamento estão disponíveis no endereço
eletrônico: hUp;//\vww.planalto.pr.gov.br/, no ícone Licitações
(lateral direita), Credenciamento n° 007/2025.

A Sessão de abertura dos envelopes para o credenciamento
acontecerá no dia 16/07/2025 às 09:00hs cm sessão pública na

sala de licitações, silo Praça São Francisco de Assis, 1583.
centro.

Planalto ~ PR, 01 de julho dc 2025.

a

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee

Código Identificador:FAF1913A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/07/2025. Edição 3309

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https;//www.diariomunicipal.com.br/amp/

000167
https://wv^w.diariomunicipal.com.br/amp/materia/FAF1913A/2f4a13e e0861f8248845f35a73d4e16f2f4a13ee0861f8248845f35a73d4e16f 1/1
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Frio se junta à chuva nesta
semana no Paraná, prevê Símepar

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA tT 003/2025

0 município de planalto faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 003/2025, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada,

para execução de Obra de Engenharia, consistente na pavlmentaç;'io com

pedras policdricas Irregulares, Incluindo o fornecimento de equipamentos e a

prestação dos serviços necessários, a serem realizados em dois trechos na área

rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico.
VALOR TOTAL; RS 717.150,32 (setecentos e dezessete mil cento e cinquenta

reais e trinta e dois centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Dia 15 de julho de

2025, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido Junto ao
Setor de Licitações do Municipio de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mait:

licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site www.gov.br/compras/pt-br
SISTEMA ELETRÔNICO: www.eov.br/compras/ot-br

Planalto - PR, 30 de junho de 2025.

LSegundo o Sistema de
Tecnologia e Monitoramen
to Ambiental do Paraná (Si-

mepar), a noite de segunda-
-teira será mais gelada do
Liue 0 amanhecer, e o frio
seguirá intenso na terça (i”)
e na quarta-feira (2). Tempo
chuvoso e com vento deixa

rá a sensação térmica muito
baixa.

Após a passagem de uma
nova frente fria no domin

go (29). a chuva continua
na segunda-feira (30) em
várias regiões paranaenses.
E, logo depois dela, uma
massa de ar frio chega ao
estado. Segundo 0 Sistema
de >i*Hnologia e Monitora-
me.

CSimepar), a noite de segun
da-feira será mais gelada do
que o amanhecer, e o frio se
guirá intenso na terça (1°) e
na quarta-feira (2). Mas ao
contrário da semana passa
da, não são previstos recor
des de temperaturas míni
mas, mas 0 tempo chuvoso e
com vento deixará a sensa

ção térmica muito baixa.
Na madrugada de domin

go, quando a frente fria che
gou ao Paraná, Santa Maria
do Oeste, na região central
do Estado, registrou raja
das de vento de 59,7km/h.
Os maiores acumulados de

chuva no domingo foram
em Palmas (23,2 mm), no
Sul, e Pato Branco (20,6
mm), no Sudoeste. Palmas

ficou com a temperatura
rr'*^>aixa do dia: 7,5®C. A
ma..-> alta foi em Cerro Azul,

na Região Metropolitana de
Curitiba: 30,2°C.

Na madrugada desta se
gunda-feira o vento já es
tava mais fraco e até as 8h

os maiores acumulados de

chuva foram em Santo An

tônio da Platina, no Nor
te Pioneiro, com 12,8 mm

apenas entre 7I1 e 7h30, c
Guaraqueçaba, no Litoral,
que registrou 11,6 mm. A
temperatura mais baixa até
as 8h foi em Palmas,
mas as menores temperatu
ras do dia ainda devem ser

registradas à noite, princi
palmente na região Sul do
Paraná, com a chegada da
massa de ar frio.

Chuvas isoladas de fraca

a moderada intensidade são

previstas entre as regiões
Noroeste, Norte. Campos
Gerais e Leste. Entre o Oes

te e 0 Sudoeste, o sol apare
ce entre nuvens.

“Nesta segunda, ainda

LUIZ CARLOS 8ONI

Prefeito Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO N< 007/2025

chove em grande paite do raturas entre 9"C e 12°C na
estado, mas com ênfase do terça, e 8°C e io'‘C na quar-
Leste ao Norte paranaense, ta. Em Matinhos, no Lito-
Mesmo assim, são chuvas ral, a temperatura fica entre
muito localizadas e que não i2°C e 14° na terça, e entre
têm um acumulado muito ii°C e 13°C na quarta,
expressivo. Apenas entre “Nas outras áreas do es-
a Capital e as praias é que tado do Paraná, o resfria-
chove com mais intensida- mento não é compatível
de”, afirma Lizandro Jaco- com formação de geadas,
bsen, meteorologista do Si- Até amanhece com tempe-
mepar. raturas inferiores aos iO°C

TERÇA-FEIRA - O res
friamento mais intenso está

previsto a partir de terça-
-feira. Há previsão de gea
da fraca no Sudoeste e em

algumas cidades do Oeste,
e de moderada a forte in

tensidade no Sul do Paraná.

As informações são do Aler
ta Geada, serviço realizado
em parceria com 0 Instituto
de Desenvolvimento Rural

INEXIGIBILIDADE N* 018/2025

.Ambiental do Paraná
0 Município de Planalto, Estado do Paraná, torna público, para ciência dos

interessados, que estão abertas a partir do dia 02/07/2025, as inscrições para o

processo de Credenciamento de profissionais (Pessoa Juridka) visando a

prestação de serviço de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de

Cultura do município de Planalto/PR.

EDITAL DE REGULAMENTO e CAOA5TRAMENTO DE FORNECEDORES; Todas as

Informações sobre a inscrição, documentos, cadastramentos e requisitos para a

realização do credenciamento estão disponíveis no endereço eletrônico;

http://www.planaito.pr.gov.br/, no Icone licitações (lateral direita).

Credenciamento n« 007/2025.

nos termômetros, mas di
ficilmente teremos valores

inferiores aos 5‘'C", ressalta
Jacobsen.

A partir de quinta-feira
(4), as temperaturas máxi
mas voltam a subir gradati
vamente, deixando as tardes
mais agradáveis por todo o
Estado.

SIMEPAR - Com uma

estrutura de 120 estações
do Paraná (IDR-PR) desde meteorológicas telemétri-
1995 para alertar a popu- cas automáticas, três rada-
lação e, principalmente, os res meteorológicos e cinco
agricultores, sobre forma- sensores de descargas at-
ção de geada com 24b, 48b niosféricas, o Simepar é res-

e 72h de antecedência. ponsável por fornecer dados
“Na terça-feira as tem- meteorológico.s para órgãos

peraturas mais baixas serão como a Coordenadoria da
no Sudoeste e Centro-Sul, Defesa Civil e a Secretaria
inclusive com ocorrência dc do Desenvolvimento Sus-

temperatura negativa e for- tentável, de modo a facilitar
mação de geadas. Mas entre ações de resposta a situações
os Campos Gerais, Região extremas. São monitoradas
Metropolitana de Curitiba e desde situações causadas
o Litoral, o tempo perniane- por chuvas extremas, como
ce mais fechado, com muita enxurradas, deslizamentos

nebulosidade e até mesmo e alagamentos, até situações
como incêndios e secas.

Dados mais detalhados

da previsão do tempo para
os 399 municípios parana
enses estão disponíveis no
site www.simepar.br. A pre
visão tem duas atualizações
diárias. Para cada cidade

é possível saber o quanto
deve chover, temperaturas
mínimas e máximas previs
tas, umidade relativa do ar
e vento, com detalhamento

por hora para a data e o dia
seguinte.

A Sessão de abertura dos envelopes para 0 credenciamento acontecerá no dia

16/07/2025 às 09:00hs em sessão pública na sala de licitações, sito Praça São

Francisco de Assis, 1583, centro.

Planalto - PR, 01 de julho de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
●PREGÃO ELETRÔNICO” N* 033/2025

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n* 033/2025, conforme descrito abaixo;
OBJETO; Contratação de empresa localizada na sede do município para
fornecimento de combustível (SSOO e Gasolina) para abastecimento exclusivo

de veículos pertencentes a frota municipal.

VALOR: R$ 915.600,00 (Novecentos e quinze mil e seiscentos reais).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMEhTTO DOS LANCES: Dia 11 de julho de

2025, a partir das 09h00inin.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; 0 referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de UcitaçOes do Municipio de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mail;

licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov.br.

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

ocorrência de vento, garoa
e chuvisco ocasional, o que
deixa a sensação térmica
um pouco mais baixa”, ex
plica Jacobsen.

O dia continuará gelado
na quarta-feira, porém sem
previsão de geada. Um des
taque nestes dois dias será a
baixa amplitude térmica. A
Capital, na terça, terá tem
peraturas entre 7°C e io®C,
e na quarta entre 6°C e 8°C.
Ponta Grossa, nos Campos
Gerais, ficará com as tempe-

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipel

TERMO DE HOMOLOOAÇÁO
RRESAO ELETRÔNICO N* OZSIZOZS

O Pr«f9íio Oo Munldpto de Planalto. Estado do Paraná coosidatando o parecar ds Pregoeira o Mfuipo da apoio,
de wolotmiüade n

202$. HOMOLOGO o taaufiado fnal do Procaaao Liotatóno

Piaçc do acDtdo

a ATA de SessÂo Púbhca d» Pregão Eletrônico n* 026/202S. lavrada Oa da jurvho de

modeadade Pragdo Eíasòníco. 71|io Uenev
abario desaito.

OBJETO: REGISTRO 0£ PREÇOS a de gèoerM akneoôcjcs cwo â>end(v a

semaMô da Secretana Munkapal de Saúde do rmnc«Bo de PUna«i PR

EMPRESA: SUPERMERCADO LiNK LTDA

.OTE01 -rrSNS. 01.02 C0.05.08, 010.011 012, 0l7. 018.019.024.027 ,028,030. 001, 032. 030,035

036.038.040, OJ1.042e043

VALOR TOTAL R$ $1.937,50 lortquedla t um m4 nov«c«»mos e (Tinta t i«M a cinquanta cariiavoe)

DATA: 27 de lunho de 2025

LOI2 CARLOS BONJ

PiafertQ Muracçal



município de planalto, \

t
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

BLANALTQ

PROTOCOLODE RECEBIMENTODE ENVELOPES

Eu, EDUARDO RECH DELARES na atribuição de Chefe de Divisão de

Cotações do município de Planalto, estado do Paraná, nomeado pela portaria

019/2025 de 17/01/2025, declaro que recebi de UENDER AUGUSTO LIMA, 02

(dois) envelopes com os Documentos de credenciamento - habilitação e

proposta de serviços - referentes ao Credenciamento N° 007/2025.

Sem mais para o momento, segue em duas vias, que assinadas pelas

partes confirmam o que acima consta.

Planalto - PR, 10 de julho de 2025.

í^dMmM íl.
Eduardo Rech Delares - Chefe de Divisão de Cotações

UENDER AUGUSTO LIMA

DATA E HORA: 10/07/2025 às 16:30 (dezesseis horas e trinta minutos).

000169(f



09/07/2025, 14:00 aboutiblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO
26.803.644/0001-01

MATRIZ

DATA DÊ ABERTURA

05/01/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

UENDER AUGUSTO UMA 08580129958

PORTETÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
»**»***● ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.92-9-03 ● Ensino de música

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

85.99-6-99 ● Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
90.01-9-02 - Produção musicai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA

213-5 - Empresário (Individual)

NÜMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R MINAS GERAIS 105
********

MUNICÍPIO

CAPITAO LEONIDAS MARQUES

BAIRRO/DISTRITO

SANTA RITA

UFCEP

PR85.790-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

UENDER_AUGUSTO(gLIVE.COM

TELEFONE

(45) 9954-4414

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
05/01/2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
*●*●*»*●********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 09/07/2025 às 14:00:46 (data e hora de Brasília).

1/1aboutiblank
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09/07/2025, 14:03 ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná)

09/07/2025

14:03:48

Sua solicitação não pôde ser atendida

Serviço:

Motivo;

Cadastro de Inscrições Estaduais

26803644000101 - CNPJ NAO CADASTRADO NO CAD/ICMS

Orientações adicionais ? Entre em contato com o SAC - Serviço de Atendimento ao Cidadão.

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ=26.803.644/0001-01&eSEQ=1&eNumlmage=XV16&ePagOri... 1/1

000171í



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o

não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.

A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço; https://mei.receita. econon'iia.gov.br/certlflcado,

Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

5»
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITAO LEONIDAS MARQUES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 09/07/2025 14h36mín

— Validade

25 08/08/2025

Número

c

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

UENDER AUGUSTO LIMA - MEi CNPJ: 26803644000101

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

FinalidadeComprovação Junto à

_ Mensagem			

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição		

Econômico: 34418 - Atividade principal: Ensino de música

Endereço: Rua Minas Gerais, 105 - Bairro Santa Rita - Bloco s/n - Apto. s/n - CEP 85.790-000

Código de Controle

CWQIRFBSWQENKTB1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br/

Capitão Leônidas Marques (PR), 09 de Julho de 2025

Tanaedo Neves. 602 - Centro

Capitão Leinidas Marques (PR) - CEP: 85790000 - Forte;4632868400 Página 1 de 1

00(!173(f



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresárlo(a)

CPFNome Civil

UENDER AUGUSTO LIMA 085.801.299-58

CNPJ

26.803.644/0001-01

Data de Abertura

05/01/2017

Nome Empresarial

UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

Capital Social

1.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
05/01/2017

Endereço Comercial

NúmeroCEP Logradouro

RUA MINAS GERAIS85790-000 105

Bairro

SANTA RITA

Município

CAPITAO LEONIDAS MARQUES

UF

PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período

1® período

início

05/01/2017

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Instrutor(a) de música, independente

Atividade Principal (CNAE)
8592-9/03 - Ensino de música

Atividades Secundárias (CNAE)

9001-9/02 - Produção musical

8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas
anteriormente

Ocupações Secundárias

Cantor(a)/músico(a) independente

Professor(a) particular, independente
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s MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

%
li

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

CNPJ: 26.803.644/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:20:38 do dia 09/07/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/01/2026.

Código de controle da certidão: 0E2F.A449.AC2F.9513
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

06Ü175



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°037214646-81

26.803.644/0001-01Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome; UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/11/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQV.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (09/07/2025 U:34:06)
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPiTAO LEONIDAS MARQUES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 09/07/2025 14h37min

— Validade

08/08/2025

.— Número

4225

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

UENDER AUGUSTO UMA - MEI CNPJ: 26803644000101

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto á Finalidade

_ Mensagem	

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte: 20986 - UENDER AUGUSTO LIMA - MEI

Endereço: Rua Minas Gerais, 105 - Bairro Santa Rita - CEP 85.790-000

Código de Controle

CWB28HVHWASBI9Q1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br/

Capitão Leônidas Marques (PR), 09 de Julho de 2025

Tanaedo Neves, 502 - Centro

Capttâo Lefinidas Marques (PR) - CEP: 85790000 - Fone;4532868400

Página 1 de 1
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09/07/2025, 14:39 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMJCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

26.803.644/0001-01

UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

RUA MINAS GERAIS 105 CASA / SANTA RITA / CAPITAO LEONIDAS

MARQUES / PR / 85790-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíidade:30/06/2025 a 29/07/2025

Certificação Número: 2025063007574905085559

Informação obtida em 09/07/2025 14:39:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Págin-'! i de 1

PODEF< JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABA.LH';:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.803.644/0001-01

Certidão n°: 39088165/2025

Expedição: 09/07/2025, às 14:40:45

Validade: 05/01/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.803.644/0001-01, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvida:' e '.vuqeôtòes: rndU‘if.;'f .
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SIMPLES
Declaração Anual do SIMEI

NACIONAL

Recibo de Entrega da Declaração Original

01/01/2024 a 31/12/2024Período abrangido pela Declaração:

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ

26.803.644/0001-01UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

Data da Abertura Data de Opção pelo SIMEI

05/01/201705/01/2017

2. Resumo da Declaração

Valor PagoBenefício Valor

apurado

ICMS ISSPA INSS

INSS

75, 6001/2024 75, 6070,60 5, 00Não

75,60 75,6002/2024 5, 0070,60Não

75,6003/2024 75, 6070, 60 5,00Não

75,6075, 6004/2024 70, 60 5,00Não

75, 6005/2024 5,00 75, 6070, 60Não

75, 6075, 6006/2024 70, 60 5,00Não

75, 6007/2024 5,00 75, 6070, 60Não

75, 6075, 6008/2024 70, 60 5,00Não

75, 6075, 6009/2024 5, 0070, 60Não

75, 6010/2024 5, 00 75,6070,60Não

75, 6075, 6011/2024 70,60 5, 00Não

75, 6075, 6012/2024 70,60 5, 00Não

3. Infoirmações Socioeconômicas e Fiscais

Valor da receita bruta total de comércio, indústria,

transportes intermunicipais e interestaduais e

fornecimento de refeições		

R$ 0,00

R$ 66.917,10Valor da receita bruta total dos serviços prestados de

qualquer natureza, exceto transportes intermunicipais e

interestaduais

R$ 66.917,10Receita Bruta Total

Possuiu empregado durante o período abrangido pela Declaração? Não

4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

18/03/2025 14:10:49

Número do Recibo

0001801



02072507704002210

Autenticação

26331.80831.36360.44117



1Í\ *

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CAPITÃO LEÒNIDAS MARQUES

LU

LU

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA
o
o
OI

>,

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

£3

Q.

£

E
<u

UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958
o
iro
■D

CCNPJ: 26.803.644/0001-01 d)
ü

Local da Sede:
v>

Q>

O
T3

CO

>

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CAPITÃO LEÒNIDAS MARQUES
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da Resolução CNJ
121/2010.

A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ,
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÃRiO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

o

<

LU

CM
eo

CO
f--
r-
03

ü
<
O

q:
Q.

o
TO
Q
■D

CD

CAPITÃO LEÒNIDAS MARQUES. 9 de julho de 2025 >

o
O)

T3
GISLEINE TANAKA BIAZETTO

Distribuidor

●o

ü

Assinado de forma digital

por GISLEINE TANAKA
BIAZETTO

Dados: 2025.07.09

12:59:31 -03'00'

GISLEINE

TANAKA

BIAZETTO

Data de emissão:09/07/2025 12:29 Página 1 de 1SDP-SIstema do Distribuidor do Paraná
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Prefeitura do Município

Santa Izabel do Oeste
CNPJ 76.ZOS.71SI0001-42

FONE: (46) 3542*1360 - e-mail; prefsio@gmail.com
Rua Canela esquina com Rua Angico, 731 - Centro

Paraná

MUNICÍPIO DE

SANTA IZABEL DO OESTECEP 85650-000 Santa Izabel do Oeste

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Eu Eliane Salete Vendruscolo, responsável pela Divisão De Cultura do Município

De Santa Izabel Do Oeste, estado do Paraná, inscrito no CPF n° 628.392.099-

34 e RG n° 4.520.518-5, residente na Avenida dos Pinheiros, Bairro Centro,

Município de Santa Izabel do Oeste, como representante legal do Setor de Cultura

da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste/PR, inscrito no CNPJ/MF

sob N° 76.205.715/0001-42, atesto para os devidos fins e efeitos legais, que

Uender Augusto Lima, inscrito no CPF N° 085.801.299-58, executa oficina de

viola caipira desde junho de 2023, até o momento, fornecendo também os

instrumentos para que os alunos possam aprender. Bem como, informo ainda

que a prestação dos serviços acima referidos é satisfatório e atendeu as

necessidades, tendo cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando

que 0 desabone tecnicamente e comercialmente, até a presente data.
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Santa Izabel Do Oeste, 22 de abril de 2025.

^ Assinado digitalmente por:
ELIANE SALETE

Br VENDRUSCOLO
^ 628.392.099-34

22/04/2025 16:46:41
in^ads com cartificado digital não ICP-Assinotura digital

Brasil.

Eliane Salete Vendruscolo

Chefe Divisão de Cultura

^0
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Secretaria Municipal de Assistência Social c Cultura
I SEMASC

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Assistência Social. Cultura e Cidadania Atesta, para todos
UENDER AUGUSTO UMA 08580129958. situado na Rua Minas

A Secretaria Municipal de

os fins de direito, que ^ ^ n ^
Gerais 105, Bairro Santa Rita Município de Capitão Leônldas Marques. Estado do Paraná,
CNPJ 26 803.644/0001-01 prestou serviços em oHdna cultural violas caipiras no período
de 05 (cinco ) anos nos referidos anos de 2021 a 2025, sendo estes realizados pelo

, Inscrito no CPF n= 085.801.299-58, o mesmo possuiinstrutor Uender Augusto Uma

também contrato de fornecimento de 12 unidades de violas caipiras. A referida empresa
instrumentos fornecidos, cumpriram sempre e

serviços solicitados e
através do seu Instrutor e os

pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante
qualidade esperada dos instrumentos., pelo que declaramos estar apta a cumprir com o
objeto contratado, nada lendo que a desabone.

aos

Por ser verdade, firmamos a presente.

Capitão Leônídas Marques. 10 de fevereiro de 2025

Pai^de Bòrbü Julião
Secretária de Assistênci^Sodal, Cultura e Cidadania
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I INSTITUTO
DA

VIOLA
CAIPIRA

0 INSTITUTO OA VIOLA CAIPIRA,

Sob a coordenação de Ricardo Denchuski Generoso, declara para os devidos fins

que o(a)

5r(a). Uender Augusto Lima, inscrito(a) no CPF sob o n° 085.801.299-58 e no RG

n° 12.679.785-0, trabalhou conosco no ano de 2019 com o projeto Viola Lindeira

nas cidades de Marechal Cândido Rondon, Mundo Novo, Terra Roxa e Entre rios

do oeste.

Cascavel, 26 de novembro de 2020.

t«,

\

Ricàwlg PtngtMKki Generoso

Coordenador Artístico

CONFERE COM

O ORIGINAL

Data.

ASSINATURA

'ÊÊCASCAVEl'PARANÂ'6RASIl

d* ^
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p

Orquestray Paranaense de

ira

A Orquestra Paranaense de viola caipira FAC»

Sob a regência de Ricardo Denchuski Generoso e a

coordenação de Crystian Clayton Fernandes, declara para os

devidos fins que o(a)

Sr(a). Uender Augusto Lima. inscrito(a) no CPF sob o n°

085.801.299-58 e no RC 12.679.785-0. é participante deste

grupo desde 2012.

Cascavel, 26 de novembro de 2020.

Atencíosamen^e
Rica?do D0í)chuski Generoso

COHFERE COM
OORÍGINAL

lõiâhM

ASSINATURA

Rua Londrina. 521C - CascavaL Parand. Brasil I ContatO; (45) 9 9962 848S / (45) 9 9962-0809
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Município de Capitão Leônidas Marques
Governo Municipal l

CONTRA TO DE ^ OR^FXT^^E.\TO A'. ’ 430/3023.

Rc.f PREGÃO ELETRÔNICO N’095/2023.

CO.\TRATANTE: MUP*IC/P10 DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, Fstiulo du Parnná, pessoa Juridícn de direito público interno
situada na Av. Tancredt) Neves. .S02, Estado do Paran.i iascrila no CNPJ .sob n.» 76.208.834/0001 -59. neste ato devidamente representado por
seu Prefeito Municipal. Senhor MAXWELL SCAPINI. cm pleno exercício de seu mamlaio e funções.

CONTRATADA: VENDER AUGUSTO LIMA QH580I2995S. com sale na Rua Minas Gemis. 105. Siinia Rifa, Cl-P* 8S 790-000 Município
de Capitão Leônidas Marques. Rstado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. " 26,8ü3.644A)O0l-Ui. neste ,Uo <lcvul;inienie representada po,
VENDER AUGUSTO LIMA. portador do CPF sob n. ”085.801.299-58.

" presente contrato, que sc regerá pelo que dispõe o Edital cm consideração, cin conformidade com o REGULAMEÍ^Tü DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS, alterações subsequentes, demais legislações pertinentes. l-..mbcm pelos preceitos dc direito público, princípios da
Teoria Geral dos Contratos, e amda pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações c responsabilidades das panes.

Será incorporada a este contraio, mediante TERMO.S ADITIVOS, qualquer modillençáo. que venha a ser necessária durante a sua
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações, cspccítTcações, prazos ou nomias gerais da CONTRATANTE.

CLÀVSVIA PRIMEIRA - DO OIUETO

1.1. O presente Tenno tem como objeto a contratação prestação de serviços em Oficina dc Viola Caipira, para atendimento aos programas c projetos
desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social Cultura c Cidailania, atendendo as neccssiitades da Polilica Nacional e Municip.il de Assistência

especificações constantes do Termo de Rcferência/ancxo I. proposta da contratada e ilc acordo com o memorando requisitório n. ”

PARAGRAFO ÚNICO - Vinculam-se ao presente Contraio totlas os condições estabelecidas no Edital, Termo dc Referência, bem como a.s negativas
e a proposta de prestação de serviços da CONTRA TADA, que passa a fazer parte deste processo como proposta comercial, os quais sào partes integrantes
deste instrumento, indcpcndcntcmcntc dc sua transcrição.

CLÀUSUL4 SECUNDA - DO VALOR CONTRATUAL. REAJUSTE E REEQULIIIHIO ECONOMlCO Í I\A\< EIRO
2 1. Fica ajustado o valor total do presente Contrato cm RS 26.88l),00 (vinte e seis mil oitocentos e oitenta reais), sendo de RS 2.24D.ÜU (dois mil
duzentos c qu.ircnta reais), o valor mensal.

22. Durante n vigência do Contrato, os v alorcs registrados nào serão reajustados.
2.2.1. Somente poderá haver reajuste apí»s 12 (doze) meses da assinatura do contrato e ^ou do último njuslc;
2.2.2. No caso dc liavcr prorrogavàn dc prnzu, npik dn/c meses, o rcajii.slc poderá ser efetuado de acordo com iis variações do nieiwr índice
sejam eles IGPM/FGVou INPC índice Nacional de Preços ao Consumidor.

2,2.3. Compete a Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de earii reajuste a ser aprovado pela CoiUratantc. juntandivsc
incmorinl de cálculo do reaju.sle.
2.2.4. Caso o índice estabelecido para rcnjtislamcnto venha a ser extinto ou dcqiialqucr forma nào possa mais sci ulilíz-ido. será adolaiU). em .suhstiiuiç.u>.
o que vier a ser delenninadopcia legislação cniâo cm vigor, c que possa scr aplicado ao objeto.

2.3. Somente poderá ocorrer o reequilibrio econômico financeiro dc valores nos casos enquailrados no disposto no Artigo 65. 11. “d*’ da Ui 8.666/93
(ocorrências dc fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de inc.ilciiláveís conscqucncLis de forma a desalinhar os termos inicialinenlc propostos).
2,3.1. Nào será lil>crado rcc(]uiiibrio econômico financeiro decorrentes dc inflação, que iiào configurem área econômica extraordinária, tampouco
falu previsível.

2.3.2. üs pedidos dc reequilibrio econômico financeiro de valores deverão scr encaminhados no c-mail comprasái caHlmaruues.com.br.

2 J.3. Os valores recompostos somente serão repassados apc'« a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) c publicação ilo Termo dc
Ailitamcnto.

CLAVSUU lERCE/Ri - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO. COMPENS.iÇÃO E PENALJZíÇÃO
3.1. A nrcsiacáo du serviço acontecerá na sede do niiinliíplu c nus distritos, com turmas dc unroximadamente 12 narticioantes cada

tutalUando aproximadamenlc 2 horas para cada local, com curea horária semanal dc 08 horas, totalizando 32 huras iiicnsuls.

o respectivo

uma.

* 0 Serviços deverão scr realizada.s nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura e Cidailani

3.1. t. As dcspcs,is com ileslocaincnto scráo de rcspun.sabilid.idc lüi emprasa Cttiitratada.

3.1.2- O Prestador dc serviços (instrutor dc viola caipira), tieverá desempenharas seguintes atividades e respoiiMihilidades:

la.

Oporlunizar a todos que queiram se dedicar no estudo de Viola Caipira, indcpcmleiilemcnle de religião, credo, ascendência, situação social.
gênero e faixa etária.

Elaborar e adaptar materiais didáticos para .itender às diferentes faixas ctária.s e níveis de habilidade dos participantes.
Desenvolver habilidades c competências relativas à Música, ex.: leitura de cifras c parthuras; compreender e aplicar elementos rítmicos,

melixllcos c harmônicos; ersolver c aplicar estudos tc Ã
Planejar e executar apresentações musicais cm eventos pruinovidus pela Secretaria de A*
Promover a integração e a participação ativa dos participantes nas atividades.

e.
lênciu Social. Cultura e Cidadania.

I

GE^Ssflo-OOOAv. Tancredo

Fone: (45) 3286-8400 / Fax: (45) 3286-8440
e-maíl: pmcalema@certto.com.br - Portal: www.capitaoleonidasmarques.pr.gpv.br
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Desenvolver conceitos musicuis teóricos c aplicá-los ile Ibrinn pragmática por meio üu cxercicius e técnicas fazendo uso da Viola Caipira
(Viola de de/ cordas).

üj>omini/ar à comimidailc traballiur luii repenóriu com músicas voltadas ao liomem do campo, cjnc através de Viola Caipira e.xpressava seus
sentimentos, com letras que não possuem nenhum conteúdo no qual denigra a imagem da mulher ou da familia.

Trazer ritmos iliferenles que também possam scr aplicados na viola caipira, ampliando os horizontes musicais.

*>

3.1.3. É necessário que o protissionul tenha conhecimenlu sólido sobre a viola caipira, suas técnicas de execução, repertório tradicional, história e
cultura relacionada ao instrumento.

3.1 .●!. A empresa devera disponibilizar equipamentos e demais materiais necessários, em caso de eventos c/uu apresentações;

3-2, O paganieiilo xvrá efetuado a cada 30 (trinta) dias trabalhados, mediante a caniprovai;ào de exercido pleno da função e aceite do responsável
de cada Setor onde a função será desempenhada.
l A nota fiscal, deverá estar acompanhada das certidões negativas do FGTS. Trabalhista e Federal "Unifícada". devidamente válidas
para que seja efetuado o pagamento, sendo qne é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a e.xecução do Contrato, etii
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação;
t . ontraiada deverá cncummhar junto à Nota Fiscal ou Fatura, documento informando a Agencia Bancária c o número da Conta jurídica a
scr depositado o pag.imenlo. Não será aceita u emissãu de boletos bancários pam efetuar o pagamento «Ias Notas Fiscais cúm Fatuias.
i- Caso u empresa contratada seja optante pelo Sistema integrado de Pagamento de impostos e Contribuições (SIMPLES), iustituido pela
Lei n"9.3i7m. deverá apresentar eópia autenticada do "TermodeOpçãopeloSimples-.juiiíameniecom a nota fiscal ou fatura. Não sendo opiatiie,
será efetuada a retenção na forma da instrução Normativa Conjunta SRF/^TN/SFC n’ 23, de 02/03/2001.

3.3. Havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes do furnecimenlo, será acrescido ao valor da respectiva Nota Fiscal, u equivalente 0,i%(zero
um por cento) por dia útil dc atraso.

Cljvsuu QV.4RTA - DA FISCALIZytÇ. Í(3
4.1. A liscalização du contratação sení exercida por representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura e Cidadania,
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, c de tudo dará ciência à Sccrelaria coinpeieiite.

4.1.1.A llscalizaçào de que trata o iicni acima, não exclui ncin reduz a responsabilidade do conlruladu, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade no sers iço piestadu, c, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade cum o art. 7ü da lei n” 8.666 dc 1Ó93.

4.2.0 fiscal do contrato anotará em registro próprio tixbs as ocorrências relacionadas com a c.\ecuçào do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como
o nome dos funcionários cvcnlualnicnlc envolvidos, delenninandu o que for os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Ficam indicados para fiscalizar o contrato os servidores abaixo relacionados;

üracieli Farina Zcnicwicz-Assislenle Social (Matricula: 12287! l);
RobcrtaCiifina Tci.xcira - As.sislcnie Social (Malrkiila: 1194411);

Adriely Maria Portes - Psicólogo (Matricula: 11234601);
Juliana Paula Rcfati - Psicólogo (Matricula; 11239441};
Eduarila Uortolini - Agente dc Administração (Matricula: l - 1239981);

CLÀVSVlrt QUINTA - DOS RECURSOS FlN. iNCEIROS
5.1. A despesa du presente onerará da seguinte dotação orçamenlária;
● 648- 10.ÜÜ3.I.U92.IÜ27.2196.3J.9I).39.0Ü;

CLÁUSULA SEXTA- DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
6,1. Constituem direitos c responsabilidades da CONTR/l TAD. i:

* Executar os serviços conforme cspccillcaçòcs tio Termo de Referencia e dc sua proposui. com os recursos necessários ao pertcilu cumptimenlo das
cláusulas cuniratuaís;

● Reparar, corrigir ou substituir, no total ou cm parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios ou não satisfaçam o objetivo do objeto desta
licitação.

● Arcar com a rc.sponsabiliti>ule civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão dc seus empregados, trabalhadores,
prcposlos ou rcprcseiitanics, dolosa ou culpusamenle, ao imuiicípiu ou a leaciros;
● Manter durante toib a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas.
* È dc total responsabilidade da contrataib, o deslocamento até os locais tios serviços.
* Atender proiitamcnle a qimisquer e.xigências da Atimínisiração , iiicrcnlcs ao objeto da pre.scnte Ikilação
■ C umunicar â Administração no prazo má.xhnu de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o serviço os motivos que impossibilitem o cumprimento da
prestação do serviço, cum a devida comjtrovaçào.
" Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmenle, as obrigações assumidas, nem subcoiUratar qualquer das prestações a que
está obrigado, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referencia ou na minuta de contrato.

* Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, cncargtis trabalhistas, previdcnciàrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
● Relatar á Administração toda e qualquer irregularidade \ criticada no decorrer da prestação dos serv iços.

6.2. Constituem direitos e responsabiliiLuics da CONTRA.T íNTE; ^

aos quais

4.2.2.

[\'M çb\ Á
Av. lancredõ BS. 502 - CEP 85790-000
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* Proporcionar todas as condições para que a C‘onlratada possa desempenhar seus serviços de aconlo com as determinações tl«. Contrato, do Editai
seus Anexos, cspccialmente do Termo dc Referência;
* Exigir 0 cumprimento dc todas as. , , obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta
cncammbando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis;
* Notificar a Contratada por escrito iSa (wonência dc eventuais imperfeições no curso do execução dos serviços, fixando prazo para
* Pagar à Contratada o valor resultante ita prcstnçào do serviço, na forma ik» contraio;
* Intervir a qualquer momento nos serviços que julgue estar sendo executado de maneira inconveniente;

a sua correçõo;

CL ÍlSLJyi SÉTMÍA ~ IiíSMllTASESil>X;t)f^'
7.1. A CONTRATADA sujcílar-stf-á, pela incxecuçâo tirtal ou parcial do Contrato, garantida previa defesa, ás sanções previstas no artigo Sb e
seguintes da Ui 8.666AJ3, com as aherações posteriores, sendo que cm caso dc multa, esta corrosponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor
lotal/restanlc do contrato.

aJVSUU (XTAVA - RiisasÀo contra tuAl.
8.1. o presente Contrato poderá ser rescindido, por ato unilateral e escriiu da Coniratonte
Lei R.666'93.

8.2. Amigável, por acordo ibs parles, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Adminisiraçào.

8 resci-sâo pela Conlnitanlc, com as conseqücncias previstas mi cláusula nona. (an. 7? iia L

CLAvSVU nona - VtGÈNCIA

O.t. A contratação objeto desta licitação será vigente por até 12 (doze) meses, com inicio a partir da assinatura deste documento, com possibilidade dc
renovação, dc acordo com as nonnas da lx:i Federal n. ● 86«i.V3 c alterações posteriores.

CLÁVSVU DÉCIMA ■ DA TRA NSMISSÃO D.F DOCVM.FNTOS
lO.i, A tri>ca eventual de documentos c cartas entre a Contratante e a Contratada, será feita através dc protocolo. Nenhuma outra tõrim será considerada
como prova de entrega dc diK-umentos ou cartas,

ClJvSVU DÉCIMA PRIMEIRjí - DA FRAUDE.F DA CORRUPÇÃO
i 1 -1. As partes devem observar e fazer observar, por seus fomcceilorcs c subcontralados, se admitida subcontraiação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo dc licitaç.ào, dc contratação c de e.xccução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, dctinem-sc as seguintes práticas:
a) "prática corrupta"; oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indirctamente, qu.i!qucr vantagem com o objetivo de inllucnciar a ação dc servidor
publico no processo dc licitação ou na execução de contrato;

b) prática fraudulenta : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o processo dc licitação ou dc execução de contrato;
c) "práliea colusiva": csqucmatiz.ir ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento dc representantes ou prepustos
do orgao licitodor, visando estabelecer preços cm niveis artificiais c nào-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indirctamente. às pe.ssoas mi sua propriedade, visnndi> infliienciiir sua
participação cm um processo licilatório ou afetar a execução do contrato,
e) "prática obstrulíva";

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muliilatcral com
0 objetivo de impedir m.itcrialmcntc a apuração dc alegações dc prática prevista no Edital;
(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muliilatcral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-FORO

12.1. Fica deito o Foro Jurídico dc Cap. Leônidas Marques, para dirimir eventuais dúvidas que surjam cm ilccorrència deste Contrato, corn expressa
renúncia dc outro qualquer.

E por estarem devidamente dc acordo, as partes firmam o piesentc insimmcnto. cm duas \ las dc igual icor, na presciiça dc duas Ivsicimmhas

/ Capitão Lcòiiiiias Marques, cm 05 dc setembro dc 2023.

nos casos previstos nos incisos I a .XII c XVI! do art. 78 da

Cl

J ..-Éf liJiff / -- »
Lfénder Augusto Limâ 08580129958

Conirafatla

I :●

Maxwell Seii)mi jl
Afeito Miinicloal

Testemunhas:

l 2

Nome/CPF:

Av. Tancredo Neves, 502 - CEP 85790-000

Fone; (45) 3286-8400 / Fax: (45) 3286-8440
e-tnail: pmcaíefna@certto.com.br - Portal: www.capitaoleonidasma rques.pr.gov.br
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CONTRA TO DE PRESTAC-W DESERMCOS
S. 'QH6/2II2I.

RE/': TERMO DE INEMGIBIUDADE N. ‘‘0/8/2021.

So/idnnâoOW/202/.

PROCEDIMENTO SUBSEQUENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. " 001/2021.
SoHdtncOo II. ‘'0.^7/2021.

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE CAPIT.W LEÔNIDAS MARQUES, ilstado do Piiraná. pessoa jiiridica dc dircilo ptihlico iiuerno. locali/ada na
■\v Innercilo Nescs. 502. líslado do >'araná. inscrita no CNtM soh n. ” 7ft,2OX.X.í4/OO0l-59. neste alo devidamente representado por seu Pieleito

Municipal scwiwx M.WWKU.SCAPIM.

CONTR \TAD\: UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958. siliiada na Rua Minas Ccrais, 105. Santa Rita. niiinicipio dc Capitito leônidas

Maulues. 1 siado do !’arand, C'l-:i’ X5.790-()00. inscrita no CNJI' 2f>.SO.Vò44/()IMl|-Oi. neste ato representada ieiiatmenie por UENDER AUi,! STO
UM i, inscrito no fPl' soh n. "085 801.29«).58 e R(i sob n. * 12,679,7X5-0-SSlM’R.

8.666/y.l. dc 21 de iiinho- aeordiini e aiusiaiti Urinar o presente contrato de prcslaçan dc serviços, na melhor Cornm dc direito, nos lennos da l.ei n,
ile I ahcravtWs siibseqüenics e Icgisiaçüo pertinente, pelos preceitos do direito publico, princípios da l eoriii (icral das Contratos e pelas cláusulas
a seeiiir espressas. definidoras di>s direitos, ohriguçdcs c responsabilidades das partes.

(1. ilSULA PRIMEIRA-DO OB./ETO

I i, C t)iiiiaiaç;1o de empresa, com profissional (|ualíiicndo para preslaçào de seniços. que visam o desenvolvimento dc programas c projetos da Sec.
de A'.sisicnci!i .Social. Cultura c Cidadania. CRA.S e 1’roteçau Social iispeeial. atendendo as nccc.ssidades da Política Nacional e Municipal de
\>si-,tèneia Social e l.ei Municipal n" 2259 de 2017 confomic Memorando rcquisilório n° (MI3/202I da Secretaria Municipal de Assisiemeia Social,

i uliiira e Cidadania, e. espeeificavítes do Icrmo de Referência, bem como os critérios para credenciamento - Anc\o Vii.

I iiic llfi - liiNlrtiinr dc Oficina dc Mola Caipira, com carga horária dc 15 (quin/ei horas semanais, que será prestado segundo orieniaçáo da
Sccrclaria de .\ssi>lència StKial e Culltiia.

CLÍ(SlH.'iEGUNDA-DOfALORCONTKATU.M.

2 1. () valor global para a prcsiaçáo dc serviços, objeto deste contrato, c de K!Ç .^0,IKK).00 (trinta mil reais), divididos em até 12 (do/e) pareclu' de RS
2.500.00 (dois mil c quinhentos reais), a serem pagas conforme a cxecuçSo dos serv iços, mediante progríimaçáo do Dcplo. de Ass, .Social.

( LA ÚSUU TERCERIA - DAS CONDIÇÕES DE PA GAMENTO
.Vi. Até o 5’ dia útil Je cada mês vencido, deverá ser apresentada 1 atura ao Dcpariamciíto dc Compras .Municipal, sendo encantinhiula
posicriormcnle á Secretaria Municipal c l inanças para pagamento;

.V2. O pagamento será efetuado mcnsalmeiUc cfm a execução dos .scrviçirs. cm até 10 (dc/) dias úteis da apreseiUaç.áo do i atura. com discriminaçáo
rcMimída dos serviços, número da Incxigihilidadc. do Credenciamento e do i ermo dc contrato,

'.' As faturu^ que apresentarem incorreçOes serSo devolvidas á Credenciada c seu pagamento ocorrerá cm até 15 (quinze) dias corridos apos a data
de sua reaprcsenlaçáo na Secretaria Municipal dc l-inanças;

.) 4 t) paganieuio será efetuado mediante crédito cm cont.i corrente cm nome da ( oniratada. ^

,t.5 I) Mimicipio poderá reler o vaior rdérente aos impostos relativos às presiaçòcs de serviços, na forma da l.ei.

\

CL iUS! L \ QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTIÍ.S:
I 1 ( on^iiluem ('hrigaçúcs e direitos do CONTR.ATADO:

nát' transfciir a outrem, no todo ou em parte, suas obngaçiVs fumadas |H)i ocasiáo deste instrumento, sem prévia c expressa anuência daa)

( OKI RAI ANrr.

prestar a execuç.1o »!os seiv iços na forma ajustada,
gariintir qualidade dos serviços, dc forma que apresentem o melhor resultado final,
assumir responsabilidade (telas despesas decorrentes Ja prcsiaçAo dos serviços, tais como emolumentos prescritos e que digam respeito ao

sciv iço: impostos, taxas, conirihiuçúes fiscais; paa ideiiciárias; trabalhistas; fundiárias; cnllm. por Iodas as que houver, por m.ais especiais que sçiain c

mcMUo (|»ic iián expressas m* presente edital,
notificai á .Adniinislraçáo Rúhlica. com antecedência mimina dc .)(! (trinta) dias. caso icnha interesse em sc descrcdcnciar. sob pena dc

iiodéncia ilc vanciVs administrativas previstas neste iiislmmciUo. independente das sançòes civis na forma da I ci.
rccchcr cxclitsívanicnte através dos valores esiahelccidos no anexo, .sendo vedada á eohrança de quaisquer outros òiiiis. na forma e no

pra/o convencionados:

maiucr, durante ioda a exectiçáo do contrato, itxlas as coiuliçiVs tic hainliiaçüo c quaiilicaçáo exigidas no presenie edital
responder por quaisquer danos (sessoais ou mtáeriais decorrentes da prcsiaçáo dos serv iços:
aceitar, nas mesmas condições Coniratimis os nereseimos ou supressões que sc fi/.crem necessárias, respeitados os lermos do parágialô I"

do .Artiuo 65 da l.ei N," 8666/9.).

hi

CJ

dl

ei

fi

h)

I)

12 ('oitsliiuem «ihrigações e direitos da CONTR.ATANTE:
tiar ao t OKI R \ f.MX) as condições necessárias à regulnr cxeeiiçáo do Contraio;a)

1
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cicliiiirpnuiitneHlo nas condiviVs ajustadas.
scni prciuí/o das sançOcs csiabclecidas neste editai e no Contrato, a Adminislravilo a qiialqner tempo poderá reseindif^TÍ WBtTtno por

deciNáo londaincntada. (|iinndo da (Korrêneía de lato mipervenienie oii circunstância desahonudora da credenciada

h)

Cl

a. Al'Sl’H Ql l^T■i - DA RfüSnSAO
5.1. A rescisáo coiiiratiial poderá ser;
a - determinado por alo unilateral c escrito da Administração, nos casos emimerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 7X da I ei Federal n’
K 606,'y.C

h - aniigá\cl por acordti entre as partes, mediante auloriirnçáo cserila c iimdanicniada da autoridade eompelenic. redii/.ida a termo no piocesso
lieilalório, desde i|iic liaja conveniência para a Administraçito. sem qualquer direito indeni/atório.

c - Judicial nos lermos da Icgislaváo vigente

l’aráiinifn l": I m caso de reseisáo prevista na aimea "w" desta clausula. sem que liaja culpa da licitante, será esta ressarcida dos prejin/os qtie
coinproN adameme houver stifrido.

I’iirát>rar(» 2". A rcscistio eonlraUial de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as conseqücncias previstas no artigo 8(1 inciso IV. amhos da Lei
Federal n" 8 666’‘).i,

Parágrafo 3": A t ()N I RATADA leconheec o direito da Adminisiraçáo em caso de rcscisílo administrativa prevista no artigo 77 da Lcí 8.666 ‘>.t,

A inesccuváo touil ou parcial do contrato enseja sua rescisáo pela (.'oiuraianto. coin as consequências contratuais c as previ.stas em lei. (ari 77 da
I ci 8,666-V,t|

<● /. W .Vf.7.1 S.F\ T i - nGÊ\CIA E PRORROGAÇÃO
6 1. A eomnuaváo objeto desta Heilaváo será vigente por ale 12 (do?e) meses, com inicio a partir da assinatura do Tenuo Conlraliial
possibilidade *le rcnovaçflo. dc acordo com as normas da I ci n, " 866(>/‘D.

( I UM 1.\SÍAIM\-DA IIGÉXCIA. PRORROGAÇÃO E REAJUSTE:
7 1 A eontralasflo objeto desta lieitaçá*’ seta vigente por aic 12 (do/e) meses, a parlir da assinatura do Termo ronlralual.

7.2. I vcniual pforr«'ga>;áo dc vigência será lurmiili/ada aliavcs de lermii de .Aditivo (.'ontraiual. respeitadas as eondiçOes prescritas cm lei.

7 (K valores ora conlrutados, sito tlxos e irreajustaveis durante o periodi> previsto de 12 (do/c> meses,

7 4 O reajuste podera ser clêliiado dc aeordo com as variaçtVs do índice (icral dc Preços dc Mercado - KiPM. calculado a partir do inicio do
coiitiato.

com

(t. ii sri. \ orní A DOSREcvRSos

X I As despesas decorrentes desta contrataçAo correráo à conta dos recursos especilkos consignados no orçamento deste Miinicipio:
nKa.U.I59JJ.</lU9.53.00MM0(69l/202l)

( LirSt LA ,\Oi\A - DA DOCUME.STAÇÃO CO,\TRATf’AL
0 1. Scra inempoinüa a este 1'miiriuo. mediante lermos Aditivos, qualquer modilieaçáo que venha a ser necessária durante a sua vigência, dccoitcnle
das ohrigaçòes assumidas pela Contratada. alleraçrVs nas cspecilicaçtks. pra/.os ou normas gerais dc scr\ iços do Contratante.

6 2 A (< )N I KA 1 ADA tlca obrigada a aceitar, nas mesmas condições Conirauiais os acréscimos ou supressòes que se Fi/crcm nccc"arias.
K-spcitados os tcrnii>s do parágrafo L“do Artigo 65 da l.ei N.“ 8666.'‘>.^

( I. il St I. 4 DÊ( tMA - DA TRASSAflSSÃO DE DOCVMESIOS
\ iioca cunltial de dociimemos e curtiis entre a Coninuanlc e a Contratada, será feita através dc protwolo. Nenhuma outra forma será

coiisiilciíul.i somo prova de entrega dc documentos oii cartas

r/. íf .57 7. t DÉHMA PRIMEIRi - SANÇÕES ADMIMSTRArn AS

MIO dcsciiinpiiineiUo total ou parcial, ilc ([uaisquei das ohrigaçAes eslabelccidas, sujcilará a (.'ONTRAI AD.A às sançdes previstas na I ci if‘
XÍ.WV63 c ás scgiiimes que pinJerAo sei aplicadas discricumaiiam eiilc pela AdministraçAo. garantida a prévia e ampla defesa em Processo
\ilmiiiisiiaii\o. iiii forma dt> $ 2". do arl 87. da l.ei 8.666,

a) Multa de 5"-i iciiico por cciiloi si>(>rc a media ilos miIoics mciisa» rccs'his!i»> pela coniraiaila desde o inicio da vigência do contrato ca>o da
coiiii alada dai causa á rcscisào do incsinoi

l".í

bl !’cla incvcciiçáo lolal das obiigaçiVs assumidas, garantida a defesa previa, a Admiiustraçáo poderá aplicar a licilaiuc iiiiilia de liró (dev, por ccnio)
ilo valor estimado du cnnirataçáo. independente dc icseisào unilateral ou demais sausiks previstas

i'l 1’cla inevecuçào paicial das obrigaçiVs assumidas, nuiila dc I0‘'n (de/ poi cento) sobre o remanescente do valor estimado da contiaiaçAo.
iiulepcndcnlc das ifcmiiis sançAcs previstas, sem prejui/o da icsponsabilidadc civ ii
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ili ( :iM> a < os I RAI ADA nüo cmnpra as con<liir’tWs cslabciccidas m> prcsemc i.iHial, ni> C OS I RA K). lenha solriilo coiulciuiv-i" ilcfinim >i por
pialkai. ptn meios d«>losos. iVniidcs llscms no rccolliimciUo de qiiaisi|iicr Inhnios, icnha pralieado atos iliciUis visando a thisirar os objcloos da
licilaçilo. ilemonsfrc lulo possuir iiloncídade para coniraiar com n Admiiiisirav^u em virtude de alos ilíeilos praticados, poderá ser:

i Saspema dc licitar e impedida de coniraiar temporariamente com o Município de Capitáo I eòiiidns Mari|iics. pelo pra/o de até 02 (dois) anos.
II Deelariida iiiidônea para licitar ou eoniriitar com a Administraçilo l’ública. na 1'orma do An. 87. inciso IV. da l.ei n" 8.66A/93.

( I USU U)t( IM V SK(aM>\-l)A nuriH. K l)A( OKKl l’(, ÀD
I .? I < K hcilaiiics devem irhserviir e i> coiilrnlado deve observar e lá/ei observar, por seus Idineeedores e stibconlralados. se admitida subconiiaiai;áo.
Cl mais alto padráo de etica durante todo o processo de lieitaçáo. dc conlraiaváo c de e\eciu;üo do objeto conlraltial. Para os propósitos desta claiisula.
ricruieiti-se as >ei:umlcs práticas:
III prática corrupta ': olcreccr. dar. receber ou .solicitar, direta ou indirctamcme. quukjucr vantagem com o objeiivo dc iiillucnciai a aváo dc seivulor
pnblieo no processo dc liciiaçáo ou na eNeeii«,*áo de contrato:
bi prática íramlnlcnla a falsilleadâo ou omissáo dtw l!ib>s, eom o objelivo ile inllucneiar o processo de licilaváo ou de eNcciiçflo de contraio
Cl prática coltisiva' csqucmalí/ar ou estabelecer um acordo cnirc dms ou mais iieilanies. com mi sem o conhecimento dc represenlaiik
picposioN tio orgáo heilador. visando estabelecer preços cm uiveis arliUciais e n;1o-conipclitivos;
ili ■ prática coercitiva" causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamcnle. às pessoas tni sua propriedade, visando iniliicnciai sua
panicipHçâo cm um processo licitaiói io ou afetar a e.vccuçáo tio contrato
ei "prática nbstnitiva ":
(li tiestroir. falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeçbes ou fa/cr declarações falsas a»is representantes d<i organismo linmtcciro muliilatcial. com

'biciivti dc impedir matcrialmenlc a apuraçAo dc alegações dc prática prevista no lãlilal.
(II) alos cuja inieuçáo seja impedir malerialmenlc o cscrcieio tio direito de o oi^anisino financeiro imiltiialeral promover inspeçáo.

f /. ír.VrV.-l DÉilMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
l.vl A lONIK.ATANfl: obedecerá aos critérios de remimcraçAo previsto neste contrato, desde t|uc cumprida as esigcncias cxplicilnila' neslc
msirunicniiv

I.V2 A CON IRA l ANii- Comiimcará á CON I RATADA as irregularidades observadas na prestaçAo dos serviços;

5 1 - A ( ()N I RA I ADA declara aceitar, inlcgralmcnle. ttnlos os méttidos e processos de inspeçáo. verifteaçáo c controle a serem adoiadtw pda
( ()MRAI.\M1.

■s ou

O K

A csisléiicia e iUiiiiçáo da tiscali/açAo da CONIKAlAN11; cm nada restringe a responsabilidade única, integral c exclusiva da5 1" -

(I INI R M .\l )A. no i|uc concerne à cxcciiçáo dos scrv iços c as suas conscqüciiciits c implicações.

5 t" . A t < )N I R.VfANTH. reserva, ainda, o direito do paralisar ou suspender a qualquer teni|H» n prcslaçáo dos serviços contratados, mctiiantc o
pagamento imieo c exclusivo tlaquclcs já executados

5 I' ● A troca eventual dc documenltis c cartas cnirc a Coniraiantc c a Contratada, será feita através dc proloctáo. Nenhuma outra forma será
considerada como prov a tic entrega de documentos tni carias.

( L iVSCLA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
1-1 I fica eleito o í-'oro da ( omaica dc 1,'apitáo l eônidas Marques, com expressa rcntincia dc qualquer outro, para solução dc qualquer litígio oiiundo
dcsic insiriimcnio contratual

I por estarem de perfeito c coimim acordo, assinam o prc.seiitc contrato cm 02 tduas) vias de igual teor. na presença das (eslcnuinhas abaixo, para
lodos Os luis dc direito.

Capitão l.cònidas Marques. Fstado do Paraná. 07 dc abril dc .’02l

^ Max vcli .Scapini
Prefeho Miinh iiml

£	

\ íender Augusto Cima OX.‘?80!2‘W58
('oiilrttinilit

Tí’srciiiutiliíi\:

PF:
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CONTRA TO DE PRESTA ÇÃO DE SER VIÇOS
N. ●205/2017.

REF: TERMO DE INEXIGIBILIDADE N. ●063/2017.

PROCEDIMENTOSUBSEQÜENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. ’ 006/2017.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNÍDAS MARQUES. ÍZslndo do Paraná, pessoa jurídica dc direito público
interno, localizada na Av. Tancredo Neves, 502, Rstado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. ® 76.208.834/0001-59, neste ato

dcvid.imcntc representado por sen Prefeito Mnnicipa!, senhor CLAUDIOMIRO QUADRI

CONTRATADA: VENDER AUGUSTO LIMA08S80!29958,, localizada na Una Minas Gerais. 105, Bairro Santa Rita, Município dc

Capilflo Leônídas Marques. Estado do Paraná, inscrita no CNl’J sob n. “ 26.803.644/0001-01, neste ato representada por UENDER
A UGUSTOLIMA, portador do CPF sob n. “ 085.801.299-58c RG sob n. ° 12.679.785-OSSP/PR.

● acordam c ajustam firmar o presente contrato de prestaçAo dc serviços, na melhor forma dc direito, nos lermos da
Lei n. ® 8.666/93, dc 21 dc junho dc 1993, alterações subscqüenlcs c legislação pertinente, pelos preceitos dc direito público,
princípiosda TeoriaGeral dos Contratose pelas cláusulasa seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações c responsabilidades
dos partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação dc serviços como instrutor em Oficina cultural dc viola (aulas dc violr. caipira e
teoria musical, seguindo o método da Orquestra Pnrnn.ncnse de Viola), Lote 01 do Cred. 006/17, com carga horária dc 16
(dezesseis) horas semanais, por um período de 08 (oito) meses, segundo orientação da Secretaria dc Assistência Social.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR CONTRATUAL

2.1. O valor global para a prestação dc serviços, objeto deste contrato, é dc R$ 17.920,00 (dezessete mil novecentos e vinte reais),
divididos cm até 08 (oito) parcelas dc Pv$ 2.240,00 (dois mil duzentos c quarenta reais), a serem pagas conforme a execução dos
serviços, mediante programação do Depto. dc Ass. Social.

CLÁUSULA TERCERIA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. Até 0 5° dia útil de cada mes vencido, dcven\ ser apresentada Futura ao Departamento dc PLanejamento e Controle
Mtinicipal, sendo encaminhada posleriormcnlc à Sccrclaria Municipal c Finanças para pagamento;

3.2. O pagamentoserá efetuadomensalmcitlccfm a execuçãodo.s serviços, cm até 10 (dez) dias úteis da apresentação do Fatura.:
discriminação resumida dos serviços, número da Incxigibiiidadc, do Credenciamento c do Termo de contrato.

3.3. f\s faturas que upresentarem incorreções serão devolvidas á Credenciada e seu pagamento ocorrerá cm até 15 (quinze) dias
corridos após a data dc sua reapresentação na Secretaria Municipal dc Finanças;

3.4. O pagamento será elcluado mediante crédito cm conta corrente cm nome da Cojui aiudu;

3.5. O Município poderá reler o valor referente aos impostos relativos às prestações dc serviços, na forma da Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
4.1. Constituem obrigações c direitos do CONTRATADO:

não transferir a outrem, no todo ou cm parte, suas obrigações firmadas por ocasião deste instrumento, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
garantir qualidade dos serviços, de forma que apresentem o melhor resultado final,
assumir responsabilidade pelas despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como emolumentos prescritos c que

digam respeito ao seniço; impostos; taxas; contribuições fiscais; prcviilcnciárias; Irubaihistas; fundiárias; enfim, por todas as que
houver, por mais especiais que sejam c tnesmo que não c.xprcssas no presente edital;
j notificar à Adnunislração Pública, com antecedência mínima dc 30 (trinta) dias. caso tenha interesse cm se descredcncior.

sob pena de incidência dc sanções administrativas previstas neste instnimcnto. iiidependeiitc das sanções civis na forma da Lei;
receber cxclusivnmcnlc através dos valores estabelecidos no anexo, sendo vedada á cobrança dc quaisquer outros ônus, na

forma c no prazo convencionados;
manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições Uc habilitnção c qualificação exigidas no presente edital;
responder por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da prestação dos serviços;

om

a)

b)
c)

d)

e)

0

g)

b)
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accilar. nas mesmas condiçOes Contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, rrspeílados os termos
do parágrafo 1® do Artigo 65 da Lei N.®

4.2. Constituem obrigações e direitos da CONTRA TAN7E:

dar BO CON1 RAfAÜO as condições necessários à regular execução do ( ontrato;
efetuar o pagamento nas condições ajustadas;
sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital c no Contrato, a Administração a qualquer tempo poderá rescindir o

contrato por decisão fundamentado, quando da ocorrência de falo superveniente ou circunstância desabonadera da crcdcnciada.

CLÁVSULA QVINTA-DA RESCÍSÃO
5.1. A rescisão contratual poderá sen
a - determinado por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII c XVII do anigo 7? da Lei
Federal n® 8.666/93;

b - amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no

processo licitatório, desde que haja conveniência para a Administração,sem qualquer direito indenizatório.

c - judicial nos termos da legislação vigente.

Parágrafo 1®; Em caso de rescisão prevista na alínea “a” desta cláusula, sem que haja culpa da licitante, será esta re^^iarcida dos
prejuízos que comprovadamente houver sofrido.

Parágrafo 2®: A rescisão contratual de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as conseqüências previstas no artigo 80 inciso IV.
ambos da Lei Federal n® 8.666/93.

i>

a)

b)

c)

Parágrafo 3®: A CONTEIATADA reconhece o direito da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no artigo ~~ da
Lei 8.666/93.

5.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Contratante, com as conseqüências contratuais e as previ<tas
cm lei. (art 77 da Ui 8.666/93)

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
6.1. A contratação objeto desta licitação será vigente por até 12 (doze) meses, a partir da assinaturado Termo Contratual, estando
sujeitos a prorrogações, de conformidade com as normas da lei, devidamente comprovadas cm processo administraiivo.

6.2. Será incorporada a este Contraio, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a ser netressária durante a sun
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela Contratada, alterações nas especificações, prazos ou normas gerais de serviços do
Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS
7.1 ■ As despesas decorrentes desta coiitrj»jç3o correrão fe conta dos recursos especificos consignados no orçamento deste Município

ProjJAtiv.Dn. Orç, Fç SubFç Programa Conta

Despesa
6930

Lleniciito Despesa Natureza

10.03 13 392 0032 2121 3J.90.30.00.00 3J.90J9.99d)‘)

CLÁUSULA OITAVA ● DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
8J. Será incorporada a este Contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer modificação que venha a ser neces,vária durante a sua
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela Contratada, alterações nas especificações, prazos ou normxs gerais de serviços do
Contraianlc. & - v

8,2, A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições Contratuais os acréscimos
necessárias, respeitados os lermos do parágrafo 1® do Artigo 65 da Lei N.® 8666'93.

CLÁUSULA NONA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
9.1. A troca eventual dc documentos c cartas entre a Contratante e a Contratada, será leita através
forma será considerada como prova dc entrega de documentos ou cartas.

ou supressões que se fizerem

de protocolo. Nenhuma outra

CLÁUSULA DÉCI^U-’SANÇÍkSAD^IlNtSIR4'^VASFMCASODEl\^lDL^In£NCI l

lO.l. Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôe.s. a Prefeitura Municipal poderá, garantida a pa‘via defesa, aplicar a empresa
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10.2. Pcln incxccuçfto lotnl ou pardal dc responsabilidades firmadas, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ainda
as seguintes sançOes:
- suspensáo temporária do direito dc participar dc lícítoçCcs c impedimento dc contratar com a administração pública por prn7o nSo
superior a 02 (dois) anos;

- dcclaraçflo dc inidoncidndc pam Hcilar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes dc sua
punição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES EIVAIS
11.1. A CONTRATANTE obedecerá aos critérios dc remuncfaçflo previsto neste contrato, desde que cumprida as exigências
explicitados neste instrumento;

11.2. A CONTRATANTE Comunicará A CONTRATADA os irregularidades observadas na prestação dos serviços;

§ 1” - A CONTRATADA declara aceitar, inicgralmcntc. todos os métodos c processos dc inspeção, verificação c controle a serem
adotados pela CONTRATANTE.

§ 2® ● A existência c atuaçBo da fiscalizaçOo da CONTRATANTE cm nada restringe n responsabilidade única, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que conccmc à cxccuçáo dos serviços c as suas conscqUcncins c implicações.

§ 3® - A CONTRATANTE, reserva, ainda, o direito dc paralisar ou suspender a qualquer tempo o prestação dos serviços contratados,
mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados.

§ 4® - A Iroca eventual dc documentos c cartas entre a Contratante c a Contratada, será feita através dc protocolo. Nenhuma outra
forma será considerada como prova dc entrega dc documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca dc Copilflo Leônidas Marques, com expressa renúncia dc qualquer outro, para soluçüo de
qualquer litígio oriundo deste instrumento contratual.

E por estarem de perfeito c comum acordo, assinam o presente contrato cm 02 (duas) vias dc igual teor, na presença das
testemunhas abaixo, para todos os fins de direito.

C^íiíírLc^das Marques, Estado do Paraná. 24 dc maiode 20P.

Claudiomiro Quadri

Prefeito Municipal

Uender Augusto Lima
Contratado

Testemunhas:

Nome/CPF:
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CERTIFICA QUE

UENDER AUGUSTO UM á
m

completou com sucesso o programa do Curso de Música e Vioia Caiofa,

Programático vide verso desta certificação. Nos níveis Básico 1. Basico 2. Ince-^meo á^ o Ava^^çado

Técnico e Profissionalizante 0® ao 6® Módulo relativo ao Curso de Música e Vioia Ca c ’3 oe"'a:

um total de 240h/a. O Curso em Docência de Vioia Caipira com 30n,a estag.ar^ao co

auxiliar. E Prática Orquestral com 80h/a entre ensaios e apresentações

Paranaense de Viola Caipira FAC. No período de 15/04/2015 à 19/C3/20'3

eu d oconro'”me

ac

-essD'

Drq„es:'3t-ra 5 ''a

t \

I INSTITUTO
IDA
VIOLA
CAIPIRA

Cascave! 23 /05/ 2018 Sen CONFERE COM
O ORIGINAL

:0 -enna^^aes :: a ● ●. 3

l
INSTITUTO DA VIOLA CAIPIRA

Dataiâ/í2l/iÍ
ÁuJh

zo
assinatura

cfZJl
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CONTEÚDO PROGRAMATICO [ CURSO DE MÚSICA E VIOU CAIPIRA | DOCÊNCIA EM VIOLA CAIPIRA | PRÁTICA ORQUESTRAL ] INSTITUTO OA VIOU CAIPIRA [ CNPJ: 22,267.380/0001-68

PROflSSlONAUtANTETÉCNICOAVANÇADOINTERMEDIÁRIOBÁSICO IIBÁSICO I

HISTÓRIA DA MÚSICA COM A VIOLA HARMONIA IIIHARMONIA II

COMPOSIÇÃO I

ARRANJO II

HARMONIA Ihistoria OA MUSICA CAIPIRA

DIGITAÇÃO NO BRAÇO DA VIOLA

HISTORIA DA VIOLA CAIPIRA

COMPOSIÇÃO IIAUTORIA MUSICAL IIAUTORIA MUSICAL IPOSTURA

ESTÚDIO 4 DAW5ARRANJO ICANTO CAIPIRA IICANTO C/VPIRA ILEGENDAS | CIFRAS

TEORIA MUSICAL V TEORIA MUSICAL V?TEORIA MUSICAL IV

RÍTMOS BRASILEIROS I

LEITURA RÍTMICA IV

CAMPO HARMÔNICO MENOR

TEORIA MUSICAL III

RÍTMOS CAIPIRAS III

LEITURA RÍTMia III

CAMPO HARMÔNICO MAIOR

TEORIA MUSICAL IITEORIA MUSICAL I

RÍTMOS LATINOSRITMOS MUNDIAISRÍTMOS CAIPIRAS IIRITMOS CAIPIRAS i

rítmica !lRÍTMICA ILEITURA RÍTMICA IIleitura Rítmica i

PERFORMANCE AO '/IVOPOWER CHORDSPROGRESSÃO HARMÔNICA IIPROGRESSÃO HARMÔNICA I

ARPEGIOS I TRÍADES 4 TÉTRAOES

REPERTÓRIO CAIPIRA IV

ESCALAS PENTATÔNICAS

MODOS GREGOSACORDES INVERTIDOSORQUESTRA CAIPIRA | NAIPESSOLO CAIPIRA I ARTISTADUETO CAIPIRA \ DUPLAS

REPERTÓRIO CAIPIRA VIREPERTÓRIO CAIPIRA VREPERTÓRIO CAIPIRA IIIREPERTÓRIO CAIPIRA IIREPERTÓRIO CAIPIRA I

GRAVAÇÃO MWAGcMESCALAS DE BLUESESCALA MENORESESCALAS MAIORESESCALA CROMATlCA

MASTERIZ.AÇAO

EDIÇÃO 00 PHONCGRAMA

ANALISE HARMÔNICA II

REARM0NI2AÇÃ0PONTEIO CAIPIRA IIPONTEIO CAIPIRA I

ANÁLISE MUSICAL

PERCEPÇÃO MUSICAL I

LETRA E MÚSICA I

TÉCNICA DE MOEDAOESCALAS DUETADAS

FRASES MELÓDICASPADRÕES MELODICOSOiCIONÁRiO DE ACORDES IIDICIONÁRIO OE ACORDES I

ANÁLISE HARMÔNICA IPRECEPÇÀO MUSICAL II

LETRA E MUSICA II

APRECIAÇÃO MUSICAL IV

CURSO EM DOCÊNCIA
OE VIOLA CAIPIRA

100% FREQUÊNCIA

DEDILHADOSPARTITURA i TABLATURA

ARTE FINAL 4 OlSTRíBUIÇÃCLINGUAGEM MUSICALTEMAS INSTRUMENTAIS ITEMAS INSTRUMENTAIS I

MUSICA INSTRUMENTAL HMÚSICA INSTRUMENTAL IAPRECIAÇÃO MUSICAL III

APRESENTAÇÃO CULTURAL

APRECIAÇÃO MUSICAL II

PRÁTICA ORQUESTRAL II

APRECIAÇÃO MUSICAL I

PRATICA ORQUESTRAL I PRODUÇÃO OE CONTEÚDO
TRAFEa^

PRATICA DOCENTE

EM VIOLA CAIPIRA

100% fREQUÊNOA100% FREQUENOA100% FREQUÊNCIA100%FREQUENC1A100% FREQUENClA

Obs.: 0 Curw compirto de e c-ipf. detivo.. um iwol de 2401./*, pe,I-mKJo «uid*. o Í.Km.mIo. clui.mK-1. Icmpo -lu curso, Curso em iWe.Ki.r Vk.U Ui,«r.. .le Oc .orp.,. 4 .".oK* « «nvveu
40h/adeens*«e40h/adep*fWrp*<;aodo*iorK>ftfndpfew!f.lu^oescullurd it.jufrtosaÜrqucsUjHitjnaerisc(lKViüU(di|«ral/lG 0 |»eilmt(i lot^d di» imso u.iii|deCo se iku eiitie ISO-í,'OOl a I ,Ü,vv\ »
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10° Congresso
Internacional

Certificamos que Uender Augusto Lima, participou com êxito do evento 10° Congresso

Internacional Grupo Unis - V Jornada Interinstitucional Strícto Sensu - XII Semana da

EaD - XXIV Congresso da Pós-Graduação Lato Sensu - II Seminário Interno de

Iniciação Científica realizado pelo Grupo UNIS. -4^

03 a 07 de junho de 2024.

Prof. Dr. Luiz Carlos Vieira Guedes

Pr^idente do Grupo Educacional Unis

Prof. Dr. Felipe Flausino de Oliveira
Reitor do Centro Universitário do Sul de Minas

CONFERE COM

O ORIGINAL

l/ili/âi
5 lEALIZAÇAa

Grupo

inis
Data^ii

f''
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10° Congresso
Internacional

Certificamos que Uender Augusto Lima, participou com êxito da Palestra A tecnologia

digital em prol do processo de ensino-aprendizagem, realizada em 04/06/2024, durante
o 10° Congresso Internacional Grupo Unis - V Jornada Interinstitucional Stricto Sensu - XII

Semana da EaD - XXIV Congresso da Pós-Graduação Lato Sensu - II Seminário Interno de

Iniciação Científica contabilizando carga horária total de 1 horas.

CONFERE COM

O ORIGINAL

A88ffWfeRA

Prof. Dr. Felipe Flausino de Oliveira
Reitor do Centro Universitário do Suí de Minas

Prof. Dr. Luiz Carlos Vieira Guedes

Presidente do Grupo Educacional Unis

APOIAOORES:

éC
«

^protenso Carmo Cqffees _vc?0
kv

c

mis
Coletek

CREA-MG
maurício

4>
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PLATAFORMA ■

aprenda
* Cursos abertos

I
INSTITUTO FEDERAL

Rio Grande do Sul
e online da

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO
Rede Federal

mm
<SixSè>0\

CERTIFICADO
I

0 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul,

sob CNPJ 10.637.926/0001-46, certifica que

Uender Augusto Lima

CPF n° 085.801.299-58, concluiu o curso de Políticas Culturais, com o aproveitamento de 100,00 % e duração de 20 horas, no período de 21

de novembro de 2024 a 2 de janeiro de 2025, no âmbito

da plataforma Aprenda Mais.

Bento Gonçalves, 2 de janeiro de 2025.

mm

Certificado digital n^: 67773334-lecc-4ab8-a0a4-1842aclf0252
CONFERE COM

O ORIGINAL

DataJ^/JlL/Aá
Cw§enteÍnstitucional

P/Im^uU I
ASSINATURA
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DADOS DO CURSO: Políticas Culturais

(

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
}\
51

1. Cultura, Cidadania e Política;

2. Gestão, Marcos, Cultura Local e Regional
i

Ü
M (

(

ESTUDANTE: Uender Augusto Lima
i

(

CPF: 085.801.299-58

(

r

1

Certificado digital n-: 67773334-lecc-4ab8-a0a4-I842aclfO252)

)
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CERTIFICADO

Certificamos que

UENDER AUGUSTO LIMA
Formou-se no curso

Campo Harmônico Express

BEET^^EN
Conservatório ■		

befíi4oveM
online

21 de Janeiro de 2021

Conservatório Beethoven São Paulo

Rua Bento Frias 135 - Bairro Pinheiros

ASSINATURAl;
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11° Congresso
Internacional

r1

Certificamos que Uender Augusto Lima participou com êxito da

atividade Abertura da XIII Semana da EaD: "Vida, carreira e

escolhas: como construir sentido diante de um mundo em

transformação” realizada em 05/05/2025, durante o 11° Congresso

Internacional Grupo Unis - VI Jornada Interínstitucional Stricto Sensu -

XIII Semana da EaD - XXV Congresso da Pós-Graduação Lato Sensu -

III Seminário Interno de Iniciação Cientifica, contabilizando carga

horária total de 1 hora(s).

-1

"y

Varginha, 23 de maio de 2025

Prof. Dr. Felipe Flausíno de Oliveira
Reitor do Centro Universitário do Su! de Minas

Prof. Dr. Luiz Carlos Vieira Guedes

Presidente do Grupo Educacional Unis
CONFERE COM
O ORIGINAL

ÍQ.iúh2í.

Ç/ÁjwvU ^
assinatura

REAUZAÇAO:

Grupo
Data.

inis
(f



Certificamos que.

participou no curso de.

hs nos dias 16 a 23 de julho de 2017.com carga horária de.

Francisco Beltrão, Paraná

CONFERE

OORIG

xPmfeiSorfa)Ronlcdson Rebdatro ,rna .V
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UNESmR38^0FICINA DE

MÚSICA DE

CURITIBA

aBirv-r.-Ti::—^

escou DE MUSICA E BELAS ARTES OO PARANÁ
VMrMM» £UMr« «n l^«nt

CERTIFICADO

Certificamos que UENDER AUGUSTO LIMA participou como aluno(a) da 38® Oficina de Música de Curitiba no curso OFICINA E VIOLA

CAIPIRA - PARTICIPANTE, ministrado por ROBERTO CORRÊA E CONVIDADOS: PAULO FREIRE e MARCOS BORGES, no período de

28/01/2021 a 30/01/2021, com carga horária tota! de 07(SETE) HORAS E 30(TRINTA) MINUTOS, realizada pela Fundação Cultural de Curitiba

e Unespar/Campus Curitiba 1 - Escola de Música e Belas Artes do Paraná (EMBAP).

Curitiba, 01 de março de 2021.

■ ! < Vi-

Janete Andrade

Direção Artística Geral

Prof® Ângela Deeke Sasse

Chefe da Divisão de Extensão e Cultura

Portaria 755/2019
r~

CONFERE COM

O ORIGINAL

Data.
V

,X.
imtnuto

a»

£UUU(«

llDD^aãD GOVERNOI ASSINATURA
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CULTURAL
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QUALIFICACAO
CULTURALPARANAPATRIA AMADA

JBRASIL
l«UCt.£0 OE TECNOLOCIâ

EEOUCACAO ABERTA
EAO«TÀNCU

Unhnnidad* EAtadual

dcPonta Croa«iSECRETARIA DA COMUHICACAO
SOCIAL E DA CULTURASOVdNA KAIli

CERTIFICADO

Certificamos que,

UENDER AUGUSTO LIMA

inscrito sob o CPF n°: 085.801.299-58, concluiu o curso Programa Bolsa-Qualificaçào Cultural - Música, em uma parceria da

Secretaria de Estado da Comunicação Social e da Cultura do Paraná (SECC-PR) com a Universidade Estadual de Ponta Grossa

(UEPG) através do Núcleo de Tecnologia e Educação Aberta e a Distância (NUTEAD), executado com recursos da Lei Federal Aldir
Blanc n° 14.017/2020 e do Tesouro Geral do Estado, no período de 01/02/2022 a 24/03/2022, com conceito de 98 (conceito máximo:

100) e frequência 100%, e com a duração de 120 horas.

....

CONFERE COM

O ORIGINAL

Data

;fí/UÍ)o
ASSINATURAN,

/

Luciana Casagrande Pereira

Superintendente-geral da Cultura

Mígttel Sanches Neto
Reitor da UEPG

JoãoE^risto Debíasi

Secretário.ba Comunicação e Cultura

Carlos Willians |bques Morais
CoorderíadOr do Curso

CÍ5

ÍNÍ) Os dados desta certidão são fiéis e autênticos, conforme nossos registros e podem ser verificados através do endereço eletrônico: https://ead.u6pg.br/n2b5pn
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PROGRAMAÇÃO GERAL

Módulo I - Projetos culturais: da elaboração à execução (40 horas)

Conteúdo: Leis de incentivo e modelagem de projetos culturais; Execução de projetos culturais; Plataforma SIC Cultura e o programa de fomento e

incentivo à cultura do Governo do Paraná.

Módulo II - Música (40 horas)

Conteúdo: Histórico da Indústria Fonográfica: de onde viemos e para onde vamos?; Digitalização da música e o seu processo de compartilhamento

até 0 streaming; Abordagens de gerenciamento de carreiras musicais e noções básicas para um autoprodutor.

Módulo III - Música (40 horas)

Conteúdo: História e Legislação: ECAD e as Associações: Direitos Autorais x Direitos Conexos; Dicas, organização e formalização dos seus direitos.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

CNPJ n° 80.257.355/0001-08

Criada pela Lei n° 6.034, de 06 de novembro de 1969, publicada

no DOE n° 209, págs 1 e 2, de 10 de novembro de 1969.

Recredenciada pelo Decreto n°. 4.223, de 12 de março de 2020

publicado no DOE n° 10.654, de 24 de março de 2020.

CO
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10° Congresso
Internacional

Certificamos que Uender Augusto Lima, participou com êxito da Palestra IA como

ferramenta para o Ensino-Aprendizagem no contexto da Música Popular, realizada em

04/06/2024, durante o 10° Congresso Internacional Grupo Unis - V Jornada
Interinstitucional Stricto Sensu - XII Semana da EaD - XXIV Congresso da Pós-Graduação

Lato Sensu - II Seminário Interno de Iniciação Científica contabilizando carga horária total
de 1 horas.

CONFERE COM
O ORIGINAL

ü/li/li

(Uáa^^ 1 ]fh^

uéhC-
Prof. Dr. Felipe Flausino de Oliveira

Reitor do Centro Universitário do Sul de Minas

Prof. Dr. Luiz Carlos Vieira Guedes

Presidente do Grupo Educacional Unis

Data.

assinatura

APOIADORES:
REMIZAÇÃO:

^ protense CarmoCqffees
«(■tTc» MWIW* MAMMAMIIV ISNOVM/ON

Grupo
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UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

CNPJ: 26.803.644/0001 -01
RUA MINAS GERAIS 105 SANTA RITA

CEP 85792-048

CAPITÃO L MARQUES PR

(45) 99954 4414

uenderaugusto@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 007/2025

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa, Uender Augusto Lima 08580129958, CNPJ n° 26.803.644/00001-01,neste
ato representado por Uender Augusto Lima, portador do CPF n° 085.801.299-58 e do
RG n° 12.679.785-0 SESP PR, vem requerer o Credenciamento, objeto do
Credenciamento N° 007/2025, para atender a Secretaria Municipal de Cultura,
apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-ia ao exame da
Comissão Permanente de Licitações.
Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços

ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a

este Edital.

informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a

conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço: Rua Minas Gerais, 105. Jardim Santa Rita. CEP: 85792-048.

Email: uenderaugusto@gmail.com

Conta bancária:

Banco: 748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi

Agência: 0738

Conta Corrente: 13954-4

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capitão Leônidas Marques, 09 de Julho de 2025.

Utoifki		
■fender Augusto Lima

UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

CNPJ: 26.803.644/0001-01

RUA MINAS GERAIS 105 SANTA RITA

CEP 85792-048

CAPITÃO L. MARQUES PR

(45) 99954 4414
uenderaugusto@gmail.com

000208



UENDER AUGUSTO UMA 08580129958

CNPJ: 26.803.644/0001 -01
RUA MINAS GERAIS 105 SANTA RITA

CEP 85792-048

CAPITÃO L MARQUES PR

(45) 99954 4414

uenderaugusto@gmail.com

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO

XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 007/2025

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa Uender Augusto Lima
08580129958, CNPJ 26.803.644/0001-01

Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de

governo, estando apta a contratar com o poder público;

I

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituição
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição

de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao
Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Capitão Leônidas Marques, 09 de julho de 2025

k'M(k
Uender Augusto Lima

UENDER AUGUSTO UMA 08580129958

CNPJ: 26.803.644/0001 -01

RUA MINAS GERAIS 105 SANTA RITA

CEP 85792-048

CAPITÃO L. MARQUES PR

(45) 99954 4414
uenderaugusto@gmail.com

000209



UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

CNPJ: 26.803.644/0001-01

RUA MINAS GERAIS 105 SANTA RITA

CEP 85792-048

CAPITÃO L. MARQUES PR

(45) 99954 4414

uenderaugusto@gmail.com

Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou

Empresa de Pequeno Porte

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 007/2025

RAZAO SOCIAL: Uender Augusto Lima 08580129958 | CNPJ: 26.803.644/00001-01

ENDEREÇO: Rua Minas Gerais, 105. Jardim Santa Rita CEP: 85792-048

FONE: (45) 9 9954-4414

UF: ParanáMUNICÍPIO: Capitão Leônidas Marques

CPFO representante legal da empresa, Uender Augusto Lima
085.801.299-58, RG 12.679.785-0, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N°
007/2025, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capitão Leônidas Marques, 9 de julho de 2025.

Uender"Augusto Lima

UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

CNPJ; 26.803.644/0001 -01

RUA MINAS GERAIS 105 SANTA RITA

CEP 85792-048

CAPITÃO L MARQUES PR

(45) 99954 4414
uenderaugusto@gmail.com

000210



Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ

jyÇEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertUicamos que as Intormações abaixo constam dos documentos arquivados nesla Junla Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: UENDER AUGUSTO LIMA 06580129956

NIRE: 41604850333

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

Protocolo; PRC2502937500

Inicio de Atividade

05/01/2017

NIRE(Sede)
41604850333

CNPJ

26.803.644/0001-01
Arquivamento do Ato de Inscrição
05/01/2017

Endereço Completo

Rua MINAS GERAIS, N« 105, SANTA RITA-Capitâo Leôrydas Marquos/PR- CEP85790-000

Objelo
SERVIÇO DE ENSINO DE MUSICA ● INSTRUTOR DE MUSICA, INDEPENDENTE..SERVICO DE ENTRETENIMENTO MUSICAL - CANTOR/MUSICO INDEPENOENTE.SERVICOS DE ENSINO

PARTICULAR ● PROFESSOR PARTICULAR. INDEPENDENTE.

Porte

MEI (Micro Empreer>dedor Individual)
Capital

R$ l.(XX},00(milreais)

Situação
ATIVA

Jlimo Arquivamento

Data Número

ME90879463

Alo/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
SEM STATUS17/02/2022

Nome do Empresário: UENDER AUGUSTO DMA

CPF:

085.801.299-58

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Identidade:

126797850

Estado civil:

NÃO INFORMADO

Esta certidão (oi emitida auiamailcamente em 10/07/2025, às 11:08:15 (horário de Brasitia).
Se improssa. verificar sua aulenticidade no httpsV/www.empresafacil.pr.gov.br. com o código 03DZTCAN.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção airavés do 'Fale Conosco" (htçjs^-www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/laleconosco) no prazo de 30 dias da emissão desle
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAiA

Secretário(a) Geral

1 de1

000211



Data da consulta: 10/07/2025 12:01:30

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 26.803.644/0001-01

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: UENDER AUGUSTO UMA 08580129958

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 05/01/2017

Situação no SIMEI: Enquadrado no SIMEI desde 05/01/2017

+ Mais Informações

Voltar Gerar FW

000212



UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

CNPJ: 26.803.544/0001-01

RUA MINAS GERAIS 105 SANTA RITA

CEP 85792-048

CAPITÃO L. MARQUES PR

(45) 99954 4414

uenderaugusto@gmail.com

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO§ 4^ DO ART. DA LEI 14.133/2021

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento 007/2025

Uender Augusto Lima 08580129958, inscrita no CNPJ sob o n° 26.803.644/0001-01,
sediada à Rua Minas Gerais, 105, Jardim Santa Rita, Capitão Leônidas Marques, CEP
85792-048, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14°
da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu quadro societário e de empregados,
servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou
tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município de
Planalto.

Capitão Leônidas Marques, 09 de julho de 2025

\màu. hiM^uúid VcfâtÁk
Uender Augusto Lima

UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

CNPJ: 26.803.644/0001-01

RUA MINAS GERAIS 105 SANTA RITA

CEP 85792-048

CAPITÃO L. MARQUES PR

(45) 99954 4414
uenderaugusto@gmail.com

000E13



UENDER AUGUSTO LIMA 08560129958

CNPJ: 26.803.644/0001 -01

RUA MINAS GERAIS 105 SANTA RITA

CEP 85792-048

CAPITÃO L. MARQUES PR

(45) 99954 4414
uenderaugusto@gmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS
TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA

À Comissão de Licitações, Referente Edital de Credenciamento N° 007/2025

Uender Augusto Lima 08580129958 f CNPJ: 26.803.644/0001-01 | Endereço: Rua Minas Gerais, 105.

Jardim Santa Rita. Capitão Leônidas Marques - PR | CEP: 85792-048 { FONE: (45) 9 9954-4414

OBJETO: Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de

serviço de aulas de viola caipira na secretaria municipal de cultura do município de

Planalto/PR, conforme seguem as especificações e quantidades estabelecidas:

LOTE 001 - AULAS DE VIOLA CAIPIRA

ITEM QTD UN OBJETO VALORTOTALVALORUNIT.

R$ 70,00 R$21.000,0001 H Prestação de serviço de aulas de

música utilizando a viola caipira,

ministradas por profissional com

experiência comprovada na área.
A oficina será estruturada em horas-

aula por semana e o credenciado

prestará o serviço mediante
existência de demanda mínima de

usuários, que justifique a prestação

do serviço, sendo supervisionada

pela secretaria municipal de cultura;

300

Os dias e horários das atividades

serão definidos no momento da

contratação, podendo ser nos

períodos, matutino, vespertino e/ou

noturno. Portanto, o oficineiro deve

ter disponibilidade de horário para

atender as necessidades do serviço;

O credenciado deverá entregar
relatório mensal das atividades

desenvolvidas, contenho lista de

presença, fotos e uma breve

descrição dos conteúdos
trabalhados;

As aulas serão ofertadas para

crianças, adolescentes, jovens e

UENDER AUGUSTO LIMA 06580129958

CNPJ: 26.803.644/0001-01

RUA MINAS GERAIS 105 SANTA RITA

CEP 85792-048

CAPITÃO L MARQUES PR

(45) 99954 4414 000214



UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

CNPJ: 26.803.644/0001-01

RUA MINAS GERAIS 105 SANTA RITA

CEP 85792-048

CAPITÃO L. MARQUES PR

(45) 99954 4414
uenderaugusto@gmail.com

adultos (a partir dos 07 anos de

idade);

O credenciado deverá disponibilizar

todos os equipamentos necessários

para realização das aulas/atividades:

no mínimo dez (10) violas caipira,

projetor multimídia, material didático
demais:e

A oficina não deverá ser dividida

entre dois ou mais profissionais,

visando a continuidade e a qualidade

dos serviços prestados junto ao

público atendido

O credenciado deverá realizar

apresentações culturais durante o

ano em conferências, reuniões e

demais eventos do município com os

alunos da oficina, sempre que

solicitado pela secretaria municipal

da cultura, podendo acontecer em
dias distintos e nos finais de semana

e feriados conforme programação da

secretaria ou demandas que possam

surgir. Sendo aplicadas mensalmente
0 total de 24 horas aula.

TOTAL: R$ 21.000,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° 007/2025.

VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais)
PRAZO DE ENTREGA: UM ANO

VALIDADE DA PROPOSTA: Noventa dias

Capitão Leônidas Marques, 09 de julho de 2025

, t

Uendér Augusto Lima
UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958

CNPJ: 26.803.644/0001 -01
RUA MINAS GERAIS 105 SANTA RITA

CEP 85792-048

CAPITÃO L. MARQUES PR

(45) 99954 4414
)00215 \ (í



ATA DE SESSÃO PUBLICA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 007/2025

INEXIGIBILIDADEN° 018/2025

Aos dezesseis dias do mês de juího do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:00 horas (nove

horas), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
reuniram-se em sessão pública a Comissão de Licitações nomeada pela portaria n°

021/2025 de 27 de janeiro de 2025, para a realização dos atos pertinentes ao

CREDENCIAMENTO N° 007/2025 que tem por objeto o Credenciamento de profissionais

(Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de aulas de viola caipira na Secretaria
Municipal de Cultura do município de Planalto/PR, tendo como valor máximo a importância
de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais) anual, considerando o preenchimento de todas as

vagas ofertadas. Abertos os trabalhos, foi constatado que 01 (um) empresa protocolou os
envelopes para seu credenciamento, sendo ela; UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958,
em 10/07/2025 ás 16;30H, através do Sr. Uender Augusto Lima. Inicialmente, deu-se a

abertura dos Envelopes apresentados pelas proponentes, contendo os documentos de

Credenciamento (Habilitação), sendo que os mesmos foram analisados e rubricados pela
—■ Comissão, foi também verificado que a proponente apresentou o envelope n° 02 contendo a

proposta de preços e aceite da demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados no anexo II do edital do presente processo. A distribuição da quantidade
mensal será feita proporcionalmente ao número de empresas credenciadas, cabendo à

secretaria responsável fazer o gerenciamento igualitário dos serviços a serem realizados e

quando restar serviços indivisíveis, e/ou durante a divisão restar item ocasionando sobra,
haverá sorteio entre as empresas credenciadas, de modo que a divisão poderá não ser

igualitária em razão do fracionamento de serviços e da possibilidade de credenciamentos, ou
descredenciamento, ao longo da vigência do contrato. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a sessão e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitações.

JWoOjT)
DIÉGO VINÍCIUS

RUCKHABER

113.472.119-69

Membro

'CL

FERNANDA SCHER

MARZEC

083.050.509-12

Presidente

000216



23/07/25, 07:27 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PLANALTO

UCITAÇÃO

RKSULTADO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE N“ 018/2025

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N" 018/2025

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, na forma do art. 74. inciso

IV da Lei 14.133/2021. c suas alterações posteriores, eonforme
Ata n° 01 do Processo de Credenciamento n'' 007/2025 optou
pela inexigibilidade dc licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Credenciamento de proUssionais (Pessoa Juridica)
visando a prestação dc serviço dc aulas de viola caipira na

Secretaria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR.

EMPRESA; UENDER AUGUSTO LIMA 08580129958.
CNPJ N° 26.803.644/0001-01.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 21.000,00 (Vinte e um mil
reais).

DATA: 22 de julho de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinícius Ruckhabcr

Código Identificador:B12F0472

Matéria publicada no Diário Oficiai dos Municípios do Paraná
no dia 23/07/2025. Edição 3325
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

000217https;//www,diariotnunicipa[.com.br/amp/materia/B12F0472/01768cfe5323e7bb8f6b567ff235558b01768cfe5323e7bb8f6b567ff235558b 1/1
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RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
UFFS ABRE INSCRIÇÕES PARA VAGA REMANESCENTE
EM PROGRAMA DE APRIMORAMENTO PROFISSIONAL

EM MEDICINA VETERINÁRIA 2025.2

INEXIGÍBILIDADEN’019/2025

O XíLMCIPIO DE PLANALTO, na forma do art. 74, inciso III à Lei

14,!33/2I)21, e suas alterações posieriorcs, optou pela inexigibilidade de licitação a despesa
abaixo especificada:

OBJETO; Contratação de empresa visando a aquisição de um veiculo automotor sedan
tipo G. novo. zero quilômetro, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de Planalto-PR, através da modalidade Carona da Ata de

Resistro de Preços N" ATC0045 2023 \igcnte. decorrente do Processo Administrativo

Liciiatório N'’t045/2023 sendo o Pregão Eletrônico n’W38/2023, eralizado pelo Consórcio
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA.

EMPRESA: LOUREIRO E FIGUEIREDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ.N=.40,976.095'000l-06.

VALOR: RS 120.000.00 (Centoe vinte mil reais).
DATA:22dejulhode2025.

Vaga é para área de
Patologia.CIínica Veteri
nária e interessados têm

até dia 4 de agosto para
realizar a inscrição.

Estão abertas as ins

crições para o preen
chimento de vaga re
manescente no curso

de pós-graduação lato
sensLi em Programa de
Aprimoramento Profis
sional em Medicina Ve

terinária (PAPMV) da
^ersidade Federal da

Fronteira Sul - Campus
Realeza. Os interessa

dos terão até 0 dia 4 de
agosto para realizar a

inscrição que é gratuita.
Podem participar do

processo seletivo médi

cos veterinários gradu
ados e cujos diplomas
tenham sido expedidos
em no máximo três anos

até a data da matrícula.

Os candidatos também

devem possuir registro
junto ao Conselho Re

gional de Medicina Ve
terinária do Estado do

Paraná (CRMV/PR).
Vaga e detalhes do

curso

Com duração de 18
meses e carga horária de

3.420 horas, a seleção
busca preencher uma
vaga na área de Patolo

gia Clínica Veterinária.
O curso combina ativi

dades práticas (90% da
carga horária) e teóricas
(10%), incluindo treina

mento supeivisionado

Superintendência

Unidade Hospitalar Ve
terinária Universitária

(SUMVU) da UFFS. O

aprimorando receberá
uma bolsa no valor de

R$ 1.680,00 mensais e

terá acesso à formação

especializada.
Inscrições e Processo

seletivo

Os interessados de

vem realizar a inscrição
por meio do formulá
rio on-line no Sistema

Integrado de Gestão
de Atividades Acadê

micas (SIGAA). Con

forme o Edital 80/
PROPEPG/UFFS/2025,
também é solicitado o

emdo de documentos

como diploma, RG, CPF,

comprovante de registro
no CRMV-PR e Currícu

lo Lattes atualizado.

A seleção inclui análi
se de currículo e avalia

ção escrita, com prova
agendada, previamente,
para 8 de agosto. O re
sultado final será dixail-

gado em 13 de agosto, e
as aulas têm previsão de

início para 18 de agosto.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

RESULTADO EtIO.MOLOGAÇÂO
INE\IGIBILIDADEV0I8/202S

0 MLT^ICIPIO DE PLANALTO, na íoraia do art. 74. inciso IV à Lei 14.133/2021, e suas
alterações posteriores, conforme Ata n' 01 do Processo de Creènciamciito n" 0072025 optou pela
iaexigibilidade de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Credenciamento de profissionais (Pessoa Jurídica) visando a prestação de serviço de
aulas de viola caipira na Secreuria Municipal de Cultura do município de Planalto/PR.

EMPRESA: lENDER AUGUSTO LÍMA 0S580I25958.

Ov'PjN"26.803.544,''0001-01.

\ .ALOR .ALÁXIMO TOT.AL: R$ 21.000.00 (Vinte e um mil reais).

na

D,ATA:22 dejuibode2025.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Huricipal
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